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zação sindical. 

DESPACHO:À COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO 

CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO (ART. 54)1 
E SERVIÇO PÚBLICO; 

.." ART. 2 4 , I I ) 

E DE 

COMI SSÃO DE TRAB, DE ADM. E SERV. PÚBLI CO em 30 de MARÇO de 19 92 
--- -----

Ao Sr. ___________________________ , em 19 ___ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr, ' _____________________________ , em 19 ___ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ________________ . _______________ , em 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ____________________ _ _ ___________ , em 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr ____________________________ , em 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. __________________ ---_________ , em 19 __ _ 

O Presidente da Comissão de 
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PROJETO DE LEI N9 2.S·Sl, DE 

(DO SR. JOSÉ MARIA EYMAEL) 

e 
1992 

Revoga artigos do Título V da CLT que tratam 

da organização sindical. 

(ÀS COMISSÕES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO 

PÚBLICO; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO -

~ ART. 5 4, R I - ART. 2 4, I I . ) 
r 
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Dispõe o art. 8 Q ela Constitui~io Federal ser livre a 
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. r, vot ai" vot <.-\do nas (') r' fi -, 1'\ I ··.Y •• , I" O (.:' I" • ..'1 <."\ A •• <a V. •• .:> ~;indicais ( i nc .. V 'I' I) . .. .): 

cI €~t €-~r- m i nanelo ainela, que caber-~ ~ assembl(ia ger-al a fixa~~o ela 

contribui~~o sindical. 

o pr-esente projeto o'" r' f..~ v o 9 i:\ G: i:\ o do 

cont idos no Título lJ d "i. CLT relat ivos ~ or9aniza~io sindical 

~. li" -, •••• E' Ir '.'.' I' \ \.rC\ ..... \"..1 d i n:d: O confronto 
. ,'. 

com prlnclplos 

constitucionais acima assinalados .. --
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cI i !:;p un h i:\ cinco anos, enqui:\nto 

Exec~lt ivo defendia sua ext in~âo imediata .. 

Por const ituir mat(ria pol&mica e constar do Projeto 
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a dos Dr' i I.Indos 

c:ontribl.li~âo sindical. 
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endosso dos nossos ilustres Pares. 
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CONSTITUI 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
~ ......... - ........ _ .. _ ... _- ---------- -- .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... ... .. .. .. .. .. ... .. .. .. ... .. ... .. .. .. .. .. .. .. ... ... .. . 

Título 11 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

.. _------- ---- ------- ---- -------- -- - -- --------------------- --_ .... " 

Capítulo 11 
DOS DIREITOS SOCIAIS 

....... - ... --- ... _ .... --- ... -- ------------_ ... - ---_ .. - ... - - -------- ... _ ..... _ .. _ .. _ ... _ .......... 

Art. 8° É livre a associação profissional ou sindical , observado 
o seguinte: 

I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para 
a fundação de sindicato, ressalvado o registro no órgão compe­
tente, vedadas ao Poder Público a interferência e a intervenção 
na organização sindical ; 

... - .. _--_ .. - ...... _ .... _--- ... ----------_ ... ---_ .... - ... _-- ... -----_ .. _--------_ ......... " 

v - ninguém será obrigado a filiar-se ou a m anter-se filia­
do a sindicato; 

...... . -- ..... . _--- _ .. ------------_ .. --------- - - --------_ .............. _--_ ..... - .. . 

VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado 
nas organizações sindicais; 

.. ..... _----- -----_ ...... -_ ... -- -- .................................. ..... ........................................................... ........ ~ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS -CONSOLIDAÇAO 
DAS 

LEIS DO TRABALHO 
. ; ....... _-~ . ...... --._- .. _ ..... -- ... _ ... _ ............ - .. _-_ .... - ...... _ .. -.- ................... . - - -' 

TíTULO V 
DA ORGANIZACÃO SINDICAL * • 

· . ... ......... _ .. -_ .. _--- _ .. _ .. - ..... ---- ......... -.. _- --_ ............ - . .. ---_ ... - ............ .... _ .. .. .. . 

CAPITULO I 
DA INSTITUIÇÃO SINDICAL 

............. .. ................................ -_ ..... _ ................. .. ...................................................... .. .... ...... , 

Seção I 
Da Associação em Sindicato 

· .. .. ......... - .. .......... .. ..... .. ......... -- ...... _ ........................ .. .................... -_ .......... .. .. .. ........ ..... , 

• Art . 512. Somente as associações profissionais constituidas para os fins e na forma 
do artigo anterior e registradas de acordo com o art . 558 poderão ser reconhecidas como 
Sindicatos e investidas nas prerrogativas definidas nesta Lei . 

• Diz o art . 8~ da CF de 1988: "I: livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte: I - a 
lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de sindicato. ressalvado o registro no órgão 
competente. vedadas ao Poder Público a interferência e a intervençAo na organização sindical ; 11 - é ve­
a~ a cnação de mais de uma organização smdlcal, em Qualquer g r!!u . represenUlt1va de categoria pro· 
fissional ou econômica. na mesma base territorial . Que será definida pelos trabalhadores ou empregado­
res interessados. não podendo ser inferior fl área de um Município; 111 - ao sioórcato cabe a defesa dos 
direitos e interesses coletivos ou individuais da categoria, indusive em QUestões judiciais ou administrati­
vas ; IV - a assembléia geral filUlrá a contribuiçAo Que. em se tratando de categoria profissional . será 

/ , v-•• , ,. 

'" 

• ............... r " ............................. __ .. .. _ .......................... .. ..................................... ...... .. , .. .. .. . 

Seção II 
Do Reconhecimento e Investidura Sindical 

• Art. 515. As associações profissionais deverão satisfazer os seguintes requisitos para 
serem reconhecidas como Sindicatos: 

,,) reunião de 1/3 (um terço), no mrnimo, de empresas legalmente constituidas, sob a 
forma individual ou de sociedade, se se tratar de associação de empregadores; ou de 1/3 
(um terço) dos que integrem a mesma categoria ou exerçam a mesma profissão liberal, se 
se tratar de associação de empregados ou de trabalhadores ou agentes autônomos ou de 
prof~ liberal; 

b) duração de 3 /três) anos para o mandato da diretoria; 

aescontada em folha , para custeio do sistema confaderativo da representaçAo sindical respectiva . inde­
pendentemente da contribuic;ao prevista em lei; V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se fi­
liado a sindicato; VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de trabalho ; 
VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações sindicai$; VIII - é vedada a 
d ispensa de empregado sindicalizado a partir do registro da candidatura a cargo de direção ou represen­
taçAo sindical e. se eleito , ainda Que suplente, até um ano após o final do mandato, salvo se cometer fal ­
ta grave nos termos da lei". 
Diz ainda o parágrafo único do mesmo artigo : "As disposições deste artigo aplicam-se à organização de 
sindicatos rurais e de colônias de pescadores, atendidas as condições que a lei estabelecer" . 

.......... - .. ---- .... -...... _--- ................. -- -- .. - --- .. --- ....... - .. _ .. ...... "' .. -........ _ .. .. .... .. 
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• Art. 517. Os Sindicatos poderio ser distritais, municipais, intermunicipais, estaduais 
e interestaduais. Excepcionalmente, e atendendo às peculiaridades de determinadas cate­
gorias ou profISSÕes, O Ministro do Trabalho poderá autorizar o reconhecimento de Sindi­
catos nacionais. 

§ 1~ O Ministro do Trabalho outorgará e delimitará a base territorial do Sindicato. 

§ 2~ Dentro da base territorial que lhe for determinada é facultado ao Sindicato insti­
tu ir delegacias ou seções para melhor proteção dos associados e da categoria econômica 
ou pmflSSional ou profissão liberal representada . 

• Art. 518. O pedido de reconhecimento será dirigido ao Ministro do Trabalho instruido 
com exemplar ou cópia autenticada dos estatutos da associação. 

§ 1~ Os estatutos deverão conter: 

6) a denominação e a sede da associação; 
b) a categoria econômica ou profISSional ou a profissAo liberal cuja representação é re ­

querida; 
c) a afirmação de que a associação agirá como ôrgão de colaboração com os poderes 

públicos e as demais associações no sentido da solidariedade social e da subordinação dos 
interesses econômicos ou profissionais ao interesse nacional; 

d) as atribuições, o processo eleitoral e das votações, os casos de perda de mandato 
e de substituição dos administradores; 

e) o modo de constituição e administração do patrimônio social e o destino que lhe se­
rá dado no caso de dissolução; 

f) as condições em que se dissolverá a associação. 
§ 2~ O processo de reconhecimento será regulado em instruções baixadas pelo Minis­

tro do Trabalho. 

• Art . 519. A investidura sindical será conferida sempre ti associação profissional mais 
representativa, a jufzo do Ministro do Trabalho , constituindo elementos para essa aprecia­
ção, entre outros: 

a ) o número de associados; 

bl os serviços sociais fundados e mantidos; 

c ) o valor do patrimônio . 

• Art . 520. Reconhecida como sindicato a associação profissional, ser-Ihe-á expedida 
carta de reconhecimento, assinada pelo Ministro do Trabalho, na qual será especificada a 
representação econômica ou profissional, conferida e mencionada a base territorial outor­
gada . 

Parágrafo único . O reconhecimento investe a associação nas prerrogativas do art . 513 
e a obriga aos deveres do art . 514, cujo inadimplemento a sujeitará às sanções desta Lei. 

• Art . 521 . São condições para o funcionamento do Sindicato: 

6 ) proibição de qualquer propaganda de doutrinas incompatlveis com as instituições e 
os interesses da Nação, bem como de candidaturas a cargos eletivos estranhos ao Sindica ­
lO; 

AI/nu com redllção dlldll pelo Deuetv Jei n. 9.51J2. de 23-7- 1946. 

b ) proibição de exercício de cargo eletivo cumulativamente com o de emprego remu­
nerado pelo Sindicato ou por entidade sindical de grau superior; 

c) gratuidade do exercido dos cargos eletivos; 

d) proibição de quaisquer atividades não compreendidas nas finalidades mencionadas 
no art . 511 , inclusive as de caráter poHtico-partidário; 

AI/nell lIcrescetl tlldil p<* Decrtno-lei n. 9.51J2. de 23-7- 1946. 

e ) proibição de Cessa0 gratuita ou remunerada da respectiva sede a entidade de Indole 
polft ico-partidária. 

----------------------------------------------AI/nu scrascentlldll p<* Dec:nJro-Ieí n. 9.51J2. de 23-7-1946. 

Parágrafo único . Quando, para o exercício de mandato, tiver o associado de sindicato 
de empregados, de trabalhadores autônomos ou de profissionais liberais de se afastar do 
seu trabalho , poderá ser-lhe arbitrada pela Assembléia Geral uma gratificação nunca exce­
dente da importência de sua remuneração na profissao respectiva . 
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Seção 111 
Da Administração do Sindicato 

• Art . 522. A administração do Sindicato será exercida por uma diretoria constrtuída , 
no máximo, de 7 (sete) e, no mlnimo, de 3 (três) membros e de um Conselho Fiscal com­
posto de 3 (três) membros, elertos esses órgãos pela Assembléia Geral. 

§ 1~ A diretoria elegerá, dentre os seus membros, o Presidente do Sindicato . 

§ 2~ A competência do Conselho Fiscal é limrtada à fiscalização da gestão financeira 
do Sindicato . 

§ 3~ Constitu irão atribuição exclusiva da Diretoria do Sindic~lto e dos Delegados Sin ­
dicais, a que se refere o art . 523, a representação e a defesa dos interesses da entidade pe ­
rante os poderes públicos e as empresas, salvo mandatário com poderes outorgados por 
procuração da Diretoria, ou associado investido em representação prevista em lei. 

§ 3.° com redação dada pelo Decreto-lei n. 9.5a2. de 23- 7-1946. 

• Art . 523. Os Delegados Sindicais destinados à direção das delegacias ou seções insti­
tuldas na forma estabelecida no § 2~ do art. 517 serão designados pela diretoria dentre os 
associados radicados no território da correspondente delegacia. 

• Art . 524. Serão sempre tomadas por escrutínio secreto , na forma estatutária , as deli­
berações da Assembléia Geral concementes aos seguintes assuntos: 

Caput com redação dada pela Lei n. 2. 693, de 23- 12- 1955. 

a) eleição de associado para representação da respectiva categoria prevista em lei ; 

b) tomada e aprovação de contas da diretoria; 

c) aplicação do patrimônio; 

d) julgamento dos atos da Diretoria, relativos a penalidades impostas a associados; 

A/lneas com red8ç80 dad8 pelo Decreto-lei n. 9.502, de 23- 7· 1946. 
--

B) pronunciamento sobre relações ou dissídio de trabalho . Neste caso, as delibera· 
ções da Assembléia Geral só serão consideradas válidas quando ela tiver sido especialmen­
te convocada para esse fim, de acordo com as disposições dos estatutos da entidade sindi· 
cal. O quorum para validade da Assembléia será de metade mais um dos associados qurtes; 
não obtido esse quorum em primeira convocação, reunir-se-á a Assembléia em segunda 
convocação com os presentes, considerando-se aprovadas as deliberações que obtiverem 
2/ 3 (dois terços) dos votos. 

----------------------------------------------
A/ln88 com redM;«J dlId8 pe/8 Lei n . 2.693, de 23-12· 1955. 
Vide EnuncilHio 177 do TST e art. 859 d4 CL T. 

§ 1 ~ A eleição para cargos de diretoria e conselho fiscal será realizada por escrutínio 
secreto, durante 6 (seis) horas contnuas, pelo menos, na sede do Sindicato, na de suas de­
legacias e seções e nos principais locais de trabalho , onde funcionarão a' lesaS coletoras 
designadas pelos Delegados Regionais do Trabalho . 

§ 1." acrescentlKio pelo Oecreto-lei n. 9.5a2. de 23-7· 1946. 

§ 2~ Concomrtantemente ao término do prazo estipulado para a votação, instalar-se­
li , em Assembléia EJertoral pública e permanente, na sede do Sindicato, a mesa apuradora , 
para a qual serão enviadas, imediatamente, pelos presidentes das mesas coletoras, as ur­
nas receptoras e as atas respectivas . Será facultada designação de mesa apuradora supleti­
va sempre que as peculiaridades ou conveniências do plerto a exigirem, 

§ 2.° acrescentt1dc pelo Oecreto-lei n. 9.5a2. de 23-7· 1946. Nos termos da Lei 
n. 4.923, de 23-12· 1965. 

§ 3~ A mesa apuradora será presidida por membro do Ministério Público do Trabalho 
ou pessoa de notória idoneidade, designada pelo Procurador-Geral da Justiça do Trabalho 
ou Procuradores Regionais . 

----------------------------------------------
§ 3.° acrescentt1dc pelo Decreto-lei n. 9.502, dtl 23· 7·1946. 

§ 4? O plerto só será válido na hipótese de participarem da votação mais de 2/ 3 (dois 
terços) dos associados com capacidade para votar. Não obtido esse coeficiente, será reali ­
zada nova eleição dentro de 15 (quinze) dias, a qual terá validade se nela tomarem parte 
mais de 50% (cinqüenta por cento) dos referidos associados. Na hipótese de não ter sido 
alcançado, na segunda votação, o coeficiente exigido, será realizado o terceiro e último 
plerto , cuja validade dependerá do voto de mais de 40% (quarenta por cento) dos aludidos 
associados, proclamando o Presidente da mesa apuradora em qualquer dessas hipóteses 
os elertos, os quais serão empossados automaticamente na data do término do mandato 
expirante , não tendo efeito suspensivo os protestos ou recursos oferecidos na conformida ­
de da lei. 

§ 4.° acrescentado pelo Decrero-Iei n. 9.5a2. de 23-7· 1946 . 

. .. .. ... .. .. ... ..... ~ ... ........ .. ................ - ... .. --.......... -. .... .. -_ .. _-- ... -....... _- ... - .... _---- ..... _.~ 
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§ 5~ N1!o sendo atingido o coeficiente legal para eleiçllo , o Ministério do Trabalho de­
clarará a vacância da administração, a partir do término do mandato dos membros em exer­
cicio, e designará administrador para o Sindicato, realizando-se novas eleições dentro de 6 
(seis) meses. 

§ 5· acrescentlldo pelo Decreto-Ie; n. 9 .5lJ2. de 23-7- 1946 . 

• Art . 525. É vedada a pessoas físicas ou jurídicas, estranhas ao Sindicato, Qualquer in­
terferência na sua administração ou nos seus serviços . 

Parágrafo único . Est1!o excluídos dessa proibição : 

s) os Delegados do Ministério do Trabalho especialmente designados pelo Ministro ou 
por Quem o represente; 

b) os Que, como empregados, exerçam cargos no Sindicato mediante autorização da 
Assembléiil G",,!!I 

• Art . 526. Os empregados do Sindicato serão nomeados pela diretoria respectiva sd 
referendum, da Assembléia Geral , nllo podendo recair tal nomeação nos Que eS1iverem 
nas condições previstas nos itens li , IV, V, VI, VII e VIII do art. 530 e, na hipótese de o no­

meador haver sido dirigente sindical, também nas do item I do mesmo artigo. 

RtJd6Çio dIId11 pelo Decrero-~ n. 925, t:NJ 10-10-1969. 

• Art . 527. Na sede de cada Sindicato haverá um livro de registro, autenticado pelo 
funcionário competente do Ministério do Trabalho, e do Qual deverão constar: 

s) tratando-se de Sindicato de empregadores, a firma , individual ou coletiva, ou a de­
nominaçllo das empresas e sua sede, o nome, idade, estado civil, nacionalidade e residên­
cia dos respectivos sócios, ou, em se tratando de sociedade por ações, dos diretores, bem 
como a indicação desses dados Quanto ao sócio ou diretor Que representar a empresa no 
Sindicato; 

b) tratando-se de Sindicato de empregados, ou de agentes ou trabalhadores autôno­
mos ou de profissionais liberais, além do nome, idade, estado civil, nacionalidade, profis­
são ou função e residência de cada associado, o estabelecimento ou lugar onde exerce a 
sua profissão ou função, o número e a série da respectiva Carteira de Trabalho e Previdên­
cia Social e o número da inscrição no Instituto Nacional de Previdência Social. 

Nos termos do DecrettHt!i n . 72. de 21- 11-1966. 

• Art . 528. Ocorrendo dissldio ou circunstâncias Que perturbem o funcionamento de 
entidade sindical ou motivos relevantes de segurança nacional, o Ministro do Trabalho po­
derá nela intervir, por intermédio de Delegado ou de Junta Interventora, com atribuições 
para administrá-la e executar ou propor as medidas necessárias para normalizar-lhe o fun-
cionamento . 

RedeçAo dtJda pelo Decreto-lei n. 3, t:NJ 27- 1- 1966. 

Seção IV 
Das Eleições Sindicais· 

• Art . 529. Silo condições para o exercício do direito do voto como para a investidura 
em cargo de administração ou representação econômica ou profissional: 

"O aposentBdo filiado tem direi to e votBr e ser votBdo nas organizações sindicais" 
(CF de 1988, art. 8.', VI/). 

s) ter o associado mais de 6 (seis) meses de inscrição no Quadro Social e mais de 2 
(dois) anos de exercício da atividade ou da profiss.llo; 

AI/nea com redação dada pelo Oecreto-lei n. 8.08J, de 11- 10-1945. 

b) ser maior de 18 (dezoito) anos; 

c) estar no gozo dos direitos sindicais . 

Parágrafo único. É obrigatório aos associados o voto nas eleições sindicais . 

Par6grsfo acrescentado pelo Decreto ·lei n. 229, de 28-2-1967. Vide Lei n. 6.5/2. de 
19-12·/977. Vide art. 553, f . 

• Art. 530. N1!o podem ser eleitos para cargos administrativos ou de representação eco­
nômica ou profissional, nem permanecer no exercício desses cargos: 

• Vide ano 8? , VII, da CF de 1988. 

A Ponaria n . 3.117, de 28-3-1985, diz que "As eleições sindicais . observadas as exigências de cunho ge­
rai . constantes da CLT, processar·se-~ na fonna do que vie.-em 8 dispor os estatutos 8p<ovados pelas 
assembléias gerais das associações profissionaIS e sindicatos, ou Conselhos de Representantes das fede · 
rações e confederações . Para que sindicatos, federações e confederaOOes possam adaptar -se à nova siso 
temática ou oferecer sugestões a respeito desta matéria. a presente Ponaria entrará em vigor no dia 1 ~ 
de março de 1986. mantidas as disposições da Ponaria n . 3.437174, até aquela da:a ". 

~ ~ .. ~ - ... _-- .. _ ~ .. - ... _- ............... ... ......... __ ........ - ... _--------- .. _ .. _-- .. _ ... ---- .... _ .. - .. ~ 
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I - os que não t iverem definitivamente aprovaaas as suas contas de exercício em caro 
gos de administraçAo; 

11 - os Que houvere:n lesado o patrimônio de Qualquer entidade sindical ; 

111 - os que não estiverem, desde 2 (dois) anos é!ntes. pelo menos, no exercício efeti ­
vo dE atividade ou da profissão dentro da base territorial do Sindicato, ou no desempenho 
de representação econômica ou profissional ; 

IV - os que tiverem sido condenados por crime doloso enquanto persistirem os efei­
tos da pena; 

V - os Que não estiverem no gozo de seus direitos polfticos; 

VI - os Que, pública e ostensivamente, por atos ou palavras. defendam os principias 
ideológicos de partido polftico cujo registro tenha sido cassado. ou de associaçAo ou enti­
dade de Qualquer natureza cujas atividades tenham sido consideradas contrárias ao interes­
se nacional e cujo registro haja sido cancelado ou Que tenha tido seu funcionamento sus­
penso por autoridade competente; 

Caput fi ines. I a VI com redaçAo cklda pelo Decreto-Iei n . 229, de 28-2-19õ7. 
D~ O 1Nf. 2.· da Lei n . 1.667, de 1 .·-~1952: 

,,( proibidll, sob qU41quer pretexto ou mod4ficklde. a exigência do atesrlfdo de idt!O-
1ogi4, ou qUltlquer ovtn qUt1 vise a apreciar ou a invesrjgar IIS convicções poIlticas. 
m igiosas ou fiJosárlClJS dos sindiCltlir4dos ". 

VII - má conduta, devidamente comprovada ; 

Inciso IICreSCtIn~O pelo Decreto.Jei n . 507, de 18-3- 1969. 

VIII - os que tenham sido destituídos de cargo administrativo ou de ,epresentação 
sindical. 

Inciso lICreSC1fflt4do pelo Decreto-lei n. 925. dfl 1~ 1~ /969 . 

• Art . 531. Nas eleições para cargos de Diretoria e do Conselho Fiscal serllo considera ­
dos eleitos os candidatos Que obtiverem maioria absoluta de votos em relação ao total dos 
associados eleitores. 

§ 1 ~ Não concorrendo à primeira convocação maioria absoluta de eleitores, ou nllo 
obtendo nenhum dos candidatos essa maioria, proceder-se-á a nova convocação para dia 
posterior, sendo então considerados eleitos os candidatos Que obtiverem maioria dos elei ­
tores presentes. 

§ 2? Havendo somente uma chapa registrada para as eleições, poderá a Assembléia, 
em última convocaçAo, ser realizada 2 (duas) horas após a primeira convocação, desde que 
do edital respectivo conste essa advertência _ 

§ 3? Concorrendo mais de uma chapa, poderá o Ministro do Trabalho designar o Pre­
sidente da sessão eleitoral, desde que o requeir3m os associados Que encabeçarem as res­
pectivas chapas . 

§ 3.· com red4çSo dada pelo Decreto-lei n. 8.000, de " - '~'945. 

§ 4? O Ministro do Trabalho expedirá instruções regulando o processo das eleições . 

• Art . 532. As eleições para a renovaçAo da Diretoria e do Conselho Fiscal deverão ser 
procedidas dentro do prazo máximo de 60 (sessenta ) dias e mínimo de 30 (trinta ) dias , an­
tes do término do mandato dos dirigentes em exercício . 

Caput com redaçSo dada p«o Decreto-/6i n. 8.(B), de " - '~ 1945. 

§ 1? Não havendo protesto na ata da Assembléia Eleitoral ou recurso interposto por 
algum dos candidatos, dentro de 15 (quinze) dias, a contar da data das eleições, a posse da 
Diretoria eleita independerá da aprovaçAo das eleições pelo Ministério do Trabalho . 

§ / .• com redaçSo dada pelo Decreto-lei n. 8.(8), de " - '~ 1945. 

§ 2? Competirá à Diretoria em exercício, dentro de 30 (trin ta) dias da rea lização das 
eleições e não tendo havido recurso , dar publicidade ao resultado do pleito , fazendo comu­
nicação ao órgão local do Ministério do Trabalho da relação dos eleitos , com os dados pes­
soais de cada um e a designação da função Que vai exercer . 

§ 2.· com redaç&> dada pelo Decreto-lei n. 8 .(B), de 11- 10-1945. 

§ 3~ Havendo protesto na ata da Assembléia Eleitoral ou recurso interposto dentro de 
15 (quinze) dias da realizaçAo das eleições, competirá à Diretoria em exerclcio encaminhar, 
devidamente instruido, o processo eleitoral ao 6rgllo local do Ministério do Trabalho , Que o 
encaminhará para decisao do Ministro de Estado. Nesta hipótese, permanecerão na admi-

'straçAo, até despacho final do processo, a Diretoria e o Conselho FIScal Que se encontra­
. clm em exercício . 

§ 3.· com red4çSo dada pelo Decreto-lei n . 8.000, de 1I- 1~ 1945. 
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§ 4~ Não se verificando as hipóteses previstas no parágrafo anterior, a posse da nova 
Diretoria deverá se verificar dentro de 30 (trinta) dias subseqüentes 80 término do mandato 
da anterior. 

§ 4." com redação dada pelo Decreto-lei n. 8.OlXJ, de 17·1()'1945. 

§ 5~ Ao assumir o cargo, o eleito prestará , por escrito e solenemente, o compromisso 
de respeitar, no exercício do mandato, a Constituiç1lo, as leis vigentes e os estatutos da en­
tidade. 

§ 5.· acnscentado pelo Decreto-lei n. 229, de 29-2· 1967. 

Seção V 
Das Associações Sindicais de Grau Superior 

• Art . 533. Constituem associações sindicais de grau superior as federações e confede­
rações organizadas nos termos desta Lei . 

• Art . 534. ~ facultado aos Sindicatos, Quando em número não inferior a 5 (cinco), des· 
de que representem a maioria absoluta de um grupo de atividades ou profissões idênticas, 
simi lares ou conexas, organizarem-se em federaç1lo. 

Vide Súmula 156 do TFR. Caput com redação dada pela Lei n. 3.265, de 22·9-1957. 

§ 1 ~ Se já existir federaç1lo no grupo de atividades ou profissões em que deva ser 
constitulda a nova entidade, a criaç1lo desta não poderá reduzir a menos de 5 (cinco) o nú­
mero de Sindicatos Que àquela devam continuar filiados . 

§ 1." IIcrescen~do pela Lei n. 3.265, de 22·9-1957. 

§ 2? As federações serão constituídas por Estados, podendo o Ministro do Trabalho 
autorizar a constituiç1lo de Federações interestaduais ou nacionais. 

Primirivo § 1.·, pllSSlldo 11 § 2.· pelll Lei n. 3.265, de 22-9-1957. 

§ 3? ~ permitido a qualquer federação, para o fim de lhes coordenar os interesses, 
agrupar os Sindicatos de determinado municlpio ou região a ela filiados, mas a união nllo 
terá direito de representaç1lo das atividades ou profissões agrupadas. 

Primitivo § 2.·, pllSSlldo a § 3.· pe/8 Lei n. 3.265, de 22-9-1957. 

• Art . 535. As Confederações organizar-se-ão com o mfnimo de 3 !três) federações e 
terilo sede na Capital da República . 

§ 1 ~ As confederações formadas por federações de Sindicatos de empregadores de· 
nominar-se-lIo: Confederação Nacional da Indústria, Confederação Nacional do Comércio . 
Confederação Nacional de Transportes Marítimos, Auviais e Aéreos, Confederação Nacio· 
nal de Transportes Terrestres, Confederaçllo Nacional de Comunicações e Publicidade . 
Confederação Nacional das Empresas de Crédito e Confederação Nacional de Educaçllo e 
Cultura. 

§ 2~ A5 confederações formadas por federações de Sindicatos de empregados terilo a 
denominaç1lo de: Confederaç1lo Nacional dos Trabalhadores na Indústria, Confederaçllo 
Nacional dos Trabalhadores no Comércio, Confederação Nacional dos Trabalhadores em 
Transportes Marítimos, Auviais e Aéreos, Confederaç1lo Nacional dos Trabalhadores em 
Transportes Terrestres, Confederaç1lo Nacional dos Trabalhadores em Comunicações e 
Publicidade, Confederaç1lo Nacional dos Trabalhadores nas Empresas de Crédito e Confe­
deração Nacional dos Trabalhadores em Estabelecimentos de Educação e Cultura . 

§ 3~ Denominar-se-á Confederaç1lo Nacional das Profissões Liberais a reunião das 
respectivas federações . 

§ 4~ As associações sindicais de grau superior da Agricultura e Pecuária serão organi ­
zadas na conformidade do que dispuser a lei que regular a sindicalização dessas atividades 
ou profissões. 

• Art. 536. (Revog8do peJo Dec. -lei n. 229, de 28-2-1967. ) 
Parágrafo único. (Revogado pelo Dec. -lei n. 229, de 28-2-1967. ) 

• Art. 537. O pedido de reconhecimento de uma federaç1lo será dirigido ao Ministro do 
Trabalho acompanhado de um exemplar dos respectivos estatutos e das cópias autentica­
das das atas da Assembléia de cada Sindicato ou federação que autorizar a filiaçllo . 

§ 1 ~ A organizaç1lo das federações e confederações obedecerá às exigências contidas 
nas ais . b e c do 8rt. 515. 

§ 2~ A carta de reconhecimento das federações será expedida pelo Ministro do Traba­
lho, na qual será especificada a coordenaç1lo econômica ou profissional conferida e men­
cionada a base territorial outorgada. 

§ 3~ O reconhecimento das confederações será feito por decreto do Presidente da Re ­
pública . 
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• Art . 538. A administração das federações e confederações será exercida pelos se-

guintes &g1l0s: 

'"~ Diretoria; 
b) Conselho de Representantes; 

c) Conselho Fiscal. 

Caput com redaç60 dada pela Lei n . 2. 693. de ZJ· 12· 1955. 

§ 1 ~ A Diretoria será constitukla no mínimo de 3 (três) membros e de 3 (três) mem­
bros se comporá o Conselho Fiscal, os quais serão eleitos pelo Conselho de Representantes 
com mandato por 3 (três) anos. 

---------------------------------------
§ 1.· com redação dada pelo Decrero·lei n. 771. de 19-8·1969. 

§ 2~ Só poderão ser eleitos os integrantes dos grupos das federações ou dos planos 
das confederações, respectivamente . 

§ 3~ O Presidente da federaçao ou confederaçao será escolhido dentre os seus mem· 
bros, pela Diretoria. 

§ 4~ O Conselho de Representantes será formado pelas delegações dos Sindicatos ou 
das Federar;:ães filiadas, constituída cada delegaçao de 2 (dois) membros, com mandato 
por 3 (três) anos, cabendo 1 (um) voto a cada delegaçao. 

§ 4.· com redação dada pelo Decreto·lei n. 771. de 79-8· 1969. 

§ 5~ A competência do Conselho Fiscal é limitada à fISCalização da gestAo financeira. 

• Art. 539. Para a constituição e administraç1lo das Federações serlo observadas, no 
que for aplicável, as disposições das Seções 11 e 111 do presente Capitulo. 

Seção VI 
Dos Direitos dos Exercentes de Atividades ou 

Profissões e dos Sindicalizados 

• Art. 540. A toda empresa ou individuo que exerçam respectivamente atividade ou 
profissão, desde que satisfaçam as exigências desta Lei, assiste o direito de ser admitido no 
Sindicato da respectiva categoria, salvo o caso de falta de idoneidade, devidamente com­
provada, com recurso para o Ministério do Trabalho. 

§ 1 ~ Peróerá os direitos de associado o sindicalizado que, por qualquer motivo, deixar 
o exercício de atividade ou de profISSão. 

§ ~ Os associados de Sindicatos de empregados, de agentes ou t rabalhadores autô­
nomos e de profissões liberais que forem aposentados, estiverem em desemprego ou falta 
de trabalho ou tiverem sido convocados para prestaçao de serviço militar não perder1l0 os 
respectivos direitos sindicais e ficarflo isentos de Qualquer contribuiç1lo, não podendo, en­
tretanto, exercer cargo de administraç1lo sindical ou de represeotaç1lo econômica ou pro­
fissional. 

• Art. 541. Os que exercerem determinada atividade ou profissão onde não haja Sindi­
cato da respectiva categoria, ou de atividade ou profISSão similar ou conexa, poderão filiar­
se a Si ldicato de profissão idêntica, similar OU conexa, existente na localidade mais próxima . 

Parágrafo único. O disposto neste artigo se aplica aos Sindicatos em relaç1lo às res­
pectivas federações, na conformidade do Quadro de Atividades e Profissões a que se refere 
o art. m. 

• Art. 542. De todo ato lesivo de direitos ou contrário a esta Lei, emanado da Diretoria, 
do Conselho ou da Assembléia Geral da entidade sindical, poderá qualquer exercerlte de 
atividade ou profissão recorrer, dentro de 30 (trinta) dias, para a autoridade competente do 
Ministério do Trabalho . 

... a ..... ___ ... ~ ...... ___ ........ __ ... _____ .. _ .. __ ... __ .. ____________ .. __ __ ._ ..... ___ ... . 4 

• Art. 546. A:s empresas sindicalizadas é assegurada preferência, em igualdade de con­
dições, nas concorrências para exp' -açAo de serviços públicos, bem corno nas concorrên­
cias para fornecimento às repartiço..s federais, estaduais e municipais e às entidades pa­
raestatais • 

• Art. 547. ~ exigida a qualidade de sindicalizado para o exerclcio de qualquer funr;:1lo 
representativa de categoria econômica ou profissional, em 6rgAo oficial de deliberaçAo co­
letiva, bem como para o gozo de favores ou isenções tributárias, salvo em se tratando de 
atividades nAo econômicas. 

Parágrafo único. Antes da posse ou exerclcio das funções a que alude o artigo ante­
rior ou de concessão dos favores, será indispensável comprovar a sindicalizaçAo, ou ofere­
cer prova, mediante certidão negativa da autoridade regional do Ministério do Trabalho, de 
que não existe Sindicato no local onde ointeressado exerce a respectiva atividade ou pro­
fissão . . 

Nos tennos d6 LtJi n . 4.923. de ~12- 1965. 
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Seção VII 
Da Gestão Rnanceira do Sindicato e sua Rscalização 

• Art. 548. Constituem o patrimônio das associações sindicais: 

", as contribuições devidas aos Sindicatos pelos que participem das categorias eco· 
nômicas ou profissionais ou oas profissões liberais representadas pelas referidas entidades, 
sob a denominaçAo de contribuiçAo sindical, pagas e arrecadadas na forma do Capitulo 111 
deste Titulo; 

bl as contribuições dos associados, na forma estabelecida nos estatutos ou pelas As· 
sembléias Gerais; 

cl os bens e valores adquiridos e as rendas produzidas pelos mesmos; 

d) as doações e legados; 

el as multas e outras rendas eventuais. 

• Art. 549. A receita dos Sindicatos, Federações e Confederações só poderá ter aplica­
çAo na forma prevista nos respectivos orçamentos anuais, obedecidas as disposições esta ­
belecidas na lei e nos seus estatutos. 

Caput com red6çAo dlKJ6 ptl/6 Lei n . 6.386, dtt 9-12-1976. 

§ 1 ~ Para alienaçao, locaçAo ou aquisiçAo de bens imóveis, ficam as entidades sindi­
cais obrigadas a realizar avaliaçAo prévia pela Caixa Econômica Federal ou pelo Banco Na· 
cional da Habitação ou, ainda, por qualquer outra organizaçAo leglllmente habilitada a tal fltTl . 

§ 1.· com rtKktç&J dlKJ6 ~ UJi n. 6.386, ~ 9-12-1976. 

dos associados com direito a voto ou dos Conselhos de Representantes com a maioria ab· 
soluta dos seus membros. 

§ 2.· com red6ção dad6 pel6 Lei n. 6.386, de 9-12· 1976. 

§ 3~ Caso não seja obtido o Quorum estabelecido no parágrafo anterior, a matéria po­
derá ser decidida em nova Assembléia Geral, reunida com qualquer número de associados 
com direito a voto, após o transcurso de 10 (dezl dias da primeira convocação. 

§ 3.· com redação dad61H* Lei n . 6.386, de 9-12· 1976. 

§ 4~ Nas hipóteses previstas nos §§ 2~ e 3~ a decisão somente terá validade se adota· 
da pelo mínimo de 2/3 (dois terçosl dos presentes, em escrutínio secreto . 

§ 4.· com ~ dad6 peJ6 Lei n. 6.386, dtt 9-12·1976. 

§ 5~ Da deliberação da Assembléia Geral , concernente à alienaçAo de bens imóveis, 
caberá recurso voluntário, dentro do prazo de 15 (quinze I dias, ao Ministro do Trabalho , 
com efeito suspensivo. 

----------------------------------------------
§ 5." com redação dBd6 pela Lei n. 6.386. de 9-12· 1976. 

§ 6~ A venda do imóvel será efetuada pela Diretoria da entidade, após a decisao da 
Assembléia Geral ou do Conselho de Representantes, mediante concorrência pública, com 
edital publicado no Diário Oficial da União e na imprensa diária, com antecedência mínima 
de 30 (trinta) dias da data de sua realização. 

§ 6." com redação dada pela Lei n. 6.386, de 9-12· 1976. 

§ 7~ Os recursos destinados ao pagamento total ou parcelado dos bens imóveis ad­
quiridos serão consignados, obrigatoriamente, nos orçamentos anuais das entidades sindi­
cais . 

§ ZO com red6ç80 dBdalH* Lei n. 6.386, de 9-12· 1976. 

• Art. 550. Os orçamentos das entidades sindicais serão aprovados, em escrutínio se­
creto, pelas respectivas Assembléias Gerais ou Conselho de Representantes, até 30 (trinta) 
dias antes do início do exercício financeiro a que se referem, e conterão a discriminação da 
receita e da despesa, na forma das instruções e modelos expedidos pelo Ministério do Tra­
balho. 

Caput com redação dada pela Lei n. 6.386, dtt 9-12· 1976. 

§ , ~ Os orçamentos, após a aprovaçao prevista no presente artigo, serão publicados, 
em resumo, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da realização da respectiva As· 
sembléia Geral ou da reunião do Conselho de Representantes, que os aprovou, observada 
a seguinte sistemática: 

a) no Diário Oficial da União - Seção I - Parte li, os orçamentos das Confedera­
ções, Federações e Sindicatos de base interestadual ou nacional; 

. .................... -- ........... ... - ... _--_ ... _- .................. --_._- ..... --_ ...... _-_ .. - ...... - ........ --
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b) no 6rg1l0 de Imprensa Oficial do Estado ou Terrrt6rio ou jornal de grande circulação 
local, os orçamentos das Federações estaduais e Sindicatos distritais municipais, intermu­
nicipais e estaduats . 

----------------~~--~~~-----------
§ 1.' com ~çio dlKia pt!Ia Lei n. 6.386. de ~ 12· 1976. 
Sob~ publiCllÇáo de atos oficilJ;s no Diário Oficial da União: Decnto n. 84.555, de 
12·3-1900. 

§ 2~ As dotações orçamentárias que se apresentarem insuficientes para o atendimen­
to das despesas, ou não incluídas nos orçamentos correntes, poderão ser ajustadas ao flu ­
xo dos gastos, mediante a abertura de créditos adicionais solicitados pela Diretoria da enti · 

dade às respectivas Assembléias Gerais ou Conselhos de Representantes, cujos atos con­
cessórios serão publicados até o último dia do exercício correspondente, obedecida a mes-
ma sistemática prevista no parágrafo anterior. . 

§ 2.' com redllç40 dlHia pt!IlI Lei n. 6.386, de ~12- 1976. 

§ 3~ Os créditos adicionais classificam-se em: 

a) suplementares, os destinados a reforçar dotações alocadas no orçamento; e 

b) especiais, os destinados a incluir dotações no orçamento, a fim de fazer face às 
despesas para as quais nao se tenha consignado crédito específico. 

§ '3.' com redlJÇio dMiIJ peJa Ui n. 6.386, de ~ 12· 1976. 

§ 4~ A abertura dos créditos adicionais depende da existência de receita para sua 
compensat;ao, considerando-se, para esse efeito, desde que não comprometidos: 

a) o superavft financeiro apurado em balanço do exerclcio anterior; 

b) o excesso de arrecadação, assim entendido o saldo positivo da difenença entre a 
renda prevista e a realizada, tendo-se em conta, ainda, a tendência do exerclcio ; e 

c) a resultante da anulação parcial ou total de dotações alocadas no orçamento ou de 
créditos adicionais abertos no exercicio. 

§ 4.' com redaç40 dMiIJ pela Lei n . 6.386, de ~ 12-1976. 

§ 5~ Para efeito orçamentário e contábil sindical, o exercício financeiro coincidirá com 
o ano civil, a ele pertencendo todas as receitas arrecadadas e as despesas compromissa ­
das. 

§ 5.' com redaçio dadll pela Lei n . 6.386, de ~ 12-1976 . 

• Art . 551. Todas as operações de ordem financeira e patrimonial sedlo evidenciadas 
pelos registros contábeis das entidades sindicais, executadas sob a responsabilidade de 
contabilista legalmente habilitado, em conformidade com o plano de contas e as instruções 
baixadas pelo Ministério do Trabalho. 

Caput com redação dada peJa Lei n. 6.386, de ~ 12-1976. 

§ 1 ~ A escrrturação contábil a que se refere este artigo será baseada em documentos 
de receita e despesa, que ficarão arquivados nos serviços de contabilidade, à disposição 
dos órgãos responsáveis pelo acompanhamento administrativo e da fiscalização financeira 
da própria entidade, ou do controle que poderá ser exercido pelos órgãos da União, em fa'­
ce da legislação especifica. 

----------------------------------------------
§ 1.' com redllçio dada pela Lei n . 6.386, de ~ 12-1976. 

§ 2? Os documentos comprobatórios dos atos de receita e despesa, a que se refere o 
parágrafo anterior, poderão ser incinerados, após decorridos 51cincol anos da data de qui­
tação das contas pelo órgão competente . 

§ 2.' com redaçio dada pt!Ia Lei n. 6. 386, de ~ 12· 1976. 

§ 3? É obrigatório o uso do livro Diário, encadernado, com folhas seguida e tipografi­
camente numeradas, para a escrrturação, pelo método das partidas dobradas, diretamente 
ou por reprodução, dos atos ou operações que modifiquem ou venham a modificar a situa­
ção patrimonial da entidade, o qual conterá, respectivamente, na primeira e na última pági­
nas, os termos de abertura e de encerramento . 

§ 3.' com redaçio dada peJa Lei n. 6.386, de ~ 12· 1976. 

§ 4? A entidade sindical que se utilizar de sistema mecânico ou eletrônico para sua es­

criturat;ao contábil poderá substituir o Diário e os livros facultativos ou auxiliares por fichas 
ou formulários condnuos, cujos lançamentos deverao satisfazer a todos os requisitos e nor­
mas de escrituração exigidos com relação aos livros mercantis, inclusive no que respeita a 
termos de abertura e de encerramento e numeração seqüencial e tipográfica . 

§ 4.' com redação dada pt!IlI LtIi n . 6.386, de ~ 12-1976 . 

......... -_ ........ , ........ .. -_ ............ _ ......... -_ .................................................... - _ ..... - - - _ ........................ . 
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§ 5~ Na 8SCrituraçAo por processos de fichas ou formulários contlnuos, a er : idade 
adotará livro próprio para inscriçlo do balanço patrimonial e da demonstraçAo do resultado 
do exerclcio, o qual conterá os mesmos requisitos exigidos para os livros de escrituraçAo. 

t 5.. com ~ ~ pe/6 Lei n. 6 .• de ~ 12·1976. 

§ 6~ Os livros e fichas ou formulários contlnuos serão obrigatr ' ; ~mente submetidos a 
registro e autenticaçAo das Delegacias Regionais do Trabalho local l .~das na base territorial 
da entidade. 

t 6." com rrd6çSo d~ pe/6 Lei n. 6.386, dtt ~ 12-1976. 

§ 7~ As entidades sindicais manterllo registro específico dos bens de Qualquer nature­
za, de sua propriedade, em livros ou fichas próprias, Que atenderão às mesmas formalida· 
des exigidas para o livro Diário, inclusive no Que se refere ao registro e autenticaçAo da De­
legacia Regional do Trabalho local. 

§ 7." com ~çAo ~ pela Lei n. 6.386, de ~12· 1976. 

§ 8? As contas dos administradores das entidades sindicais serão aprovadas, em es­
crutlnio secreto, pelas respectivas Assembléias Gerais ou Conselhos de Representantes, 
com prévio parecer do Conselho Fiscal, cabendo ao Ministro do Trabalho estabelecer pra ­
zos e procedimentos para a sua elaboraçAo e destinação. 

§ 8." com ~1JÇk d~ pela Lei n . 6.386, di! ~12· 1976 . 

• Art . 552. Os atos Que importem em malversaçAo ou dilapidação do patrimônio das as­
sociações ou entidades sindicais ficam equiparados ao crime de peculato julgado e punido 
na conformidade da legislaçao penal. 

Rt!daçAo ~ p6ÍO DecretO-H!<' n. 925, di! 10-10-1969. 

Seção VIII 
Das Penalidades 

• Art. 553. As infrações ao disposto neste Capitulo serão punidas, segundo o seu cará ­
ter e a sua gravidade, com as seguintes penalidades: 

a) multa de 2 (dois) valores-de-referência a 100 (cem) valores-de-referência regionais, 
dobrada na reincidência; 

----------------------------------------------
Nos tl!fTOOS da Lei n. 6.205, di! 29-4-1975-
Vide lVt. 19 da Lei n. 5.584, de ~6-1970. 

b) suspensão de diretores por prazo não superior a 30 (trinta) dias; 

c) destituiçAo de diretores ou de membros de conselho; 

ri) fechamento de Sindicato, Federação ou Confederação por prazo nunca superior a 
6 (seis) meses; 

e) cassaçAo da carta de reconhecimento; 

fi multa de 1/3 (um terço) do salário mínimo regional, aplicável ao associado Que dei-
xar de cumprir, sem causa justificada, o disposto no parágrafo único do art . 529. 

Allnea acrescentada pelo Decrt!to-fei n . 229, de 28-2-1967. 
O cálculo da multa devf! ser feito considersndo-si! o valor-de-referéncia vigente na 
regiiio e não calculado sobre o salário mlnimo. t o qUi! diz o art. 3.", a, da Lei n. 
6.512, di! 1~ 12-1977. 

§ 1? A imposição de penalidades aos administradores não exclui a aplicação das que 
este artigo prevê para a associação. 

Primitivo PlJr6grsfo único, passado IJ § I." pelo Decreto-fei n . 925.. di! 10-10-1969. 

§ 2~ Poderá O Ministro do Trabalho determinar o afastamento preventivo de cargo ou 
representaçAo sindicais de seus exercentes, com fundamento em elementos constantes de 
denúncia formalizada que constituam indício veemente ou inicio de prova bastante do fato 
e da autoria denunciados. 

§ 2." acrescentado pelo Decrero-It!i n. 925, de 10- 10-1969 . 

. .. ........... _---- ...... _-_ .. _-- .... _----- .. _ .. - _ .. _- ... -- ..... -_ ........ -....... .. ... ... . . . .... -_ . 
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• Art . 554. Destituída a administração, na hipótese da aI. c do artigo anterior , o Minis­
tro do Trabalho nomeará um Delegado para dirigir a associação e proceder, dentro do pra­
zo de 90 (noventa I dias, em Assembléia Geral por ele convocada e presidida, à eleição dos 
novos diretores e membros do Conselho Fiscal. 

• Art . 555. A pena de cassação da carta de reconhecimento será imposta à entidade 
sindical: 

ai que deixar de satisfazer as condições de constituição e funcionamento estabeleci­
das nesta lei; 

bl que se recusar ao cumprimento de ato do Presidente da República, no uso da facul­
dade conferida pelo art. 536; 

Revogado o art. 536 citado. 

cl que criar obstáculos à execução da polít ica econômica adotada pelo Governo . 

Alínea com redaç§o dada pelo Decreto-lei n. 8.08J, de 11- 1()'1945. 

• Art . 556. A cassação da carta de reconhecimento da entidade sindical não importará 
o cancelamento de seu registro. nem , conseqüentemente , a sua dissolução, que se proces· 
sará de acordo com as disposições da lei que regulam a dissolução das associacões civis . 

Parágrafo único. No caso de dissolução , por se achar a associa cão incursa nas leis 
que definem crimes contra a personalidade internacional , a estrutura e a segurança do Es · 
tado e a ordem política e social, os seus bens , pagas as dividas decorrentes das suas res · 
ponsabilidades, serão incorporados ao patrimônio da União e aplicados em obras de assis­
tência social. 

• Art. 557. As penalidades de que trata o art . 553 serão impostas: 

ai as das ais. a e b , pelo Delegado Regional do Trabalho, com recurso para o M inistro 
de Estado; 

bl as demais, pelo Ministro de Estado . 

§ 1? Quando se tratar de associações de grau superior , as penalidades serão impostas 
pelo Ministro de Estado, salvo se a pena for de cassa ção da carta de reconhecimento de 
confederação , caso em que a pena será imposta pelo Presidente da República . 

§ 2? Nenhuma pena será imposta sem que seja assegurada defeS3 ao acusado . 

Seção IX 
Disposições Gerais 

• • •• • '* ... ... - - - ......................... - .............................. .. ............... - .. .. .. .. .. ...... .. .. ............ .. 

• Art. 559. o Presidente da República, excepcionalmente e mediante proposta do M i­
nistro do Trabalho, fundada em razões de utilidade pública , poderá conceder, por decreto, 
às associações civis constituídas para a defesa e coordenação de interesses econômicos e 
profISSionais e não obrigadas ao registro previsto no artigo anterior, a prerrogativa da aI. d 
do art. 513 deste Capítulo . 

.. .. .. _- .... .. _---- - ---- -- -- -----_ .. .. _--- - ---------_ .... - - -- _ .. - .. .. .............. .. 

• Art . 564. As entidades sindicais , sendo-lhes peculiar e essencial a atribuicão repre ­
sentativa e coordenadora das correspondentes categorias ou profissões, é vedado, direta 
ou indiretamente, o exercício de atividade econômica . 

• Art . 565. As entidades sindicais reconhecidas nos termos desta lei não poderão filiar­
se a organizações internacionais, nem com elas manter relações, sem prévia licença conce ­
dida por decreto do Presidente da República . 

Redação dada pela Lei n. 2 «12. de 18-8· 1956. 

• Art . 566. Não podem sindical izar-se os servidores do Estado e os das instituicões pa­
raestatais . 

"Aplica·se 80S servidores das empresas de naveglfÇão aurilrquicas ou paraestatais. 
~idBS pela legislaç50 do funcionalismo público. IJ prOibição preVlsra no art. 66ô da 
CL T. ficando revoglJdo o art. 1.· do Decreto-iei n. 7.889. de 21-8-1945 fDec. ·1eI n. 22. 
de 11- 1()'1915ô. art. 1.·'. " 

Parágrafo único. Excluem-se da proibição constante deste artigo os empregados das 
sociedades de economia mista . da Caixa Econômica Federal e das fundações criadas ou 
mantidas pelo Poder Público da União, dos Estados e Municlpios. 

PanJgrlJfo com redaç40 dada pela Lei n. 7.449, de 20-12- 1985. 
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CAPiTULO 11 
DO ENQUADRAMENTO SINDICAL· 

• Art. 570. Os Sindicatos constituir-se-3o, normalmente, por categorias econômicas ou 
profissionais especificas, na conformidade da discriminação do Ouadro de Atividades e 
Profissões a que se refere o art. m, ou segundo as subdivisões que, sob proposta da Co­
missao do Enquadramento Sindical, de que trata o art. 576, forem criadas pelo Ministro do 
Trabalho. 

Parágrafo único . Quando os exercentes de quaisquer atividades ou profissões se 
constitufrem, seja pelo número reduzido, seja pela natureza mesma dessas atividades ou 
profissões, seja pelas afinidades existentes entre elas, em condições tais que nao se pos ­
sam sindicalizar eficientemente pelo critério de especificidade de categoria , é-lhes permiti­
do sindicalizar-se pelo critério de categorias similares ou conexas, entendendo-se como tais 
as que se acham compreendidas nos limites de cada grupo constante do Quadro de Ativi ­
dades e Profissões. 

• Art. 571 . Qualquer das atividades ou profissões concentradas na forma do parágrafo 
único do artigo anterior poderá dissociar-se do Sindicato principal , formando um Sindicato 
específico , desde que o novo Sindicato , a juízo da Comissão do Enquadramento Sindica l, 
ofereça possibilidade de vida associativa regular e de ação sindical eficiente . 

• Art. 572. Os Sindicatos Que se constitufrem por categorias similares ou conexas, nos 
termos do parágrafo único do art . 570, adotarão denominação em Que fiquem, tanto quan­
to possível, explicitamente mencionadas as atividades ou profissões concentradas, de con ­
formidade com o Quadro de Atividades e Profissões, ou se se tratar de subdivisões, de 
acordo com o que determinar a Comissão do Enquadramento Sindical. 

Parágrafo único. Ocorrendo a hipótese do artigo anterior, o Sindicato principal terá a 
denominação alterada, eliminando-se-Ihe a designação relativa à atividade ou profissão dis­
sociada. 

• Art. 573. O agrupamento dos Sindicatos em Federações obedecerá às mesmas regras 
Que as estabelecidas neste Capitulo para o agrupamento das atividades e profissões em 
Sindicatos . 

Parágrafo único . As Federações de Sindicatos de profissões liberais poderao ser orga­
nizadas independentemente do grupo básico da Confederação, sempre que as respectivas 
profi ssões se acharem submetidas, por disposições de lei , a um único regulamento. 

Primitivo § T.o. p8ss8do a parágrafo único, com a revogação do § ].O pelo Decreto·lei 
n . 229. de 28·2- T967. 

• Art . 574. Dentro da mesma base territorial , as empresas industriais do tipo artesana l 
poderão constituir entidades sindicais , de primeiro e segundo graus, distintas das associa ­
ções sindicais das empresas congêneres, de tipo diferente . 

• Registro de Entidades Sindicais: Instru~o Normativa n. 5, de 15-2·1990, DOU de 1S-2·1990, p. 3325. 

Parágrafo único. Compete à Comissão do Enquadramento Sindical definir, de modo 
genérico, com a aprovação do Ministro do Trabalho, a dimensão e os demais caracteristi­
cos das empresas industriais de tipo artesanal. 

• Art . 575. O Quadro de Atividades e Profissões será revisto de dois em dois anos, por 
proposta da Comissão do Enquadramento Sindical, para o fim de ajustá -lo âs condições da 
estrutura econômica e profissional do Pais. , 

§ 1 ~ Antes de proceder â revisão do Quadro, a Comissão deverá sol icitar sugestões âs 
entidades sindicais e às associações profissionais. 

§ 2~ A proposta de revisão será submetida â aprovação do Ministro do Trabalho . 

• Art . 576. A Comissão do Enquadramento Sindical será constituída pelo Diretor-Geral 
do Departamento Nacional do Trabalho, Que a presidirá , e pelos seguintes membros: 

I - 2 (dois) representantes do Departamento Nacional do Trabalho; 

11 - , (um) representante da Secretaria de Emprego e Salário; 

111 - , (um) representante do Instituto Nacional de Tecnologia, do Ministério da In­
dústria e do Comércio; 

IV - , (um) representante do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária , 
do Ministério da Agricultura ; 

rios' , 

V - , (um) representante do Ministério dos Transportes; 

VI - 2 (dois) representantes das categorias econômicas; e 

VII - 2 (dois) representantes das categorias profissionais. 

Caput e incisos com redação dada ~ LIIi n. 5.819, de 6-11· 1972. 

§ , ~ Os membros da CES serão designados pelo Ministro do Trabalho, mediante : 

aI indicação dos titulares das Pastas, quanto aos representantes dos outros Ministé-

4 * . _ _ _ _ • _ _ _____ ___ _ ____ ____ _ __ _______ __ _ _ _ __ _ __ __ _____ ___ _ _ _ _ • _ _ _ 
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b) indicação do respectivo Diretor-Geral, quanto ao do DNMO; 

c) eleição pelas respectivas Confederações, em conjunto, quanto aos representantes 
das categorias econômicas e profissionais, de acordo com as instruções que forem expedi· 
das pelo Ministro do Trabalho. 

§ 1.· com redação dsdl1 pejo DtJC~to-Jei n. 229, de 28-2·1967. 

§ 2~ Cada membro terá um suplente designado juntamente com o titular. 

§ 2 .. com redeçAo dadl1 pejo Decreto·1ei n. 229, de 28-2·1967. 

§ 3~ Será de 3 (três) anos o mandato dos representantes das categorias econômica e 
profissional. 

§ 3.· com redl1ç8O dl1dl1 pejo Decreto-Iei n. 925, de 1()' 1()' 1969. 

§ 4~ Os integrantes da Comiss.ilo perceberão a gratificação de presença que for esta­
belecida por decreto executivo. 

----------------------------------------------
§ 4." com redação dadl1 pelo DeCl"tlto-Jei n. 229, de 28·2·1967. 

§ 5~ Em suas faltas ou impedimentos o Diretor-Geral do DNT será substituldo na pre· 
sidência pelo Diretor substituto do Departamento ou pelo representante desse na Comis· 
~o, nesta ordem . 

§ 5." com redl1ç8o dadl1 pelo Decreto-lei n. 506, de 18-3- 1969. 

§ 6~ Além das atribuições fixadas no presente Capítulo e concernentes ao enquadra ­
mento sindical, individual ou coletivo, e à classificação das atividades e profissões, compe­
tirá também à CES resolver, com recurso para o Ministro do Trabalho, todas as dúvidas e 
controvérsias concernentes à organização sindical. 

§ 6." com redação daoa pelo Decreto·lei n. 229. de 28·2· 1967 . 

• Art . m . O Quadro de Atividades e Profissões em vigor fixará o plano básico do en· 
Quadramento sindical. 

~ . . ...................... .. .......... _ ............... ...... - .... - - ........ .. ........... _ ............ _ ...... _ ..... - _ ............. .. .. .. . 

CAPíTULO 111 
DA CONTRIBUiÇÃO SINDICAL* 

. ................ -------- ..... --------------------_ ........ _ ... --------.. - ........ . 

Seção II 
Da Aplicação da Contribuição Sindical 

• Art. 592. A contribuição sindical, além das despesas vinculadas à sua arrecadação, 
recolhimento e controle, será aplicada pelos Sindicatos, na conformidade dos respectivos 
estatutos, visando aos seguintes objetivos: 

I - Sindicatos de Empregadores e de Agentes Autônomos : 

a) assistência técnica e jurldica; 
b) assistência médica, dentária, hospitalar e farmacêutica; 

c) realização de estudos econômicos e financeiros; 

dI agências de colocação; 

e) cooperativas; 

fi bibliotecas; 

g) cneches; 

h) congressos e conferências; 
i} medidas de divulgação comercial e industrial no País, e no estrange:'o, bem como 

em outras tendentes a incentivar e aperfeiçoar a produção nacional; 

j) feiras e exposições; 

I) prevenção de acidentes do trabalho; 

m I finalidades desportivas. 

11 - Sindicatos de Empr~ados: 

.) assistência jurldica; 

bl assistência médica, dentária, hospitalar e farmacêutica; 

cl assistência à maternidade; 

d) agências de colocação ; 

e) cooperativas; 

fi bibliotecas; 

g) creches; 
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111 COrlgresso! e conferencléI s. 

n IIUX~lo·funera!; 
i! col6nia~ de férias e centros de recreação ; 

n pr~ençAc dt IICldentes 00 trabalho. 

m ) fl~lOdaOet despem,'ss e roc'8iS; 

fi: educaçA" e formacão prof lS!>l:>nal ; 

o! bolsas de estudo . 

111 - Sirtd,cat~ de PrOfISSlO'la'S Libe~als : 

I ) assistê'lcia jurídica ; 
b ) assistência médica , dentária . hospita lar e farmaceutica ; 

c ) aSSIstência A maternidade ; 

d ) bolsas de estudo; 

t ) cooperativas ; 

f) bibliotecas ; 

g ) creches ; 

h ) congressos e confe rências; 

il auxaio-funeral; 

j) co!lmias de férias e centros de recreaçAo; 

I) estudos técnicos e científicos; 

m I finalidades desportivas e sociais; 

nl educação e formação profissional ; 

01 prêmios por trabalhos técnicos e científicos . 

IV - Sindicatos de Trabalhadores Autônomos : 

" assistência técnica e jurídica; 

b) assistência médica, dentária, hospitalar e farmacêutica; 

c) assistência. matemidade; 

d) bofsas de estudo; 

,,) coopera tivas; 

f) bibliotecas; 

g) creches; 

h) congressos e conferências; 

i) auxilio-funeral; 

j) coIónias de f&rias e centros de recreação; 

Il educaçJo e formaçJo profissionay-­

m I finalidades desportivas e ""JiIi. 
Caput. incisos ~ ptd L~i n. 6.386. tU ~12-1976. 

• .... 
,( 

• • , .. 

§ 1 ~ A aplicaç1lo prevista neste artigo ficanl a critério de cada entidade, que, para ta l 
fim , obedecerá , sempre . às peculiaridades do respectivo grupo 00 categoria , facu ltado ao 
Ministro do Trabalho permitir a ioclusllo de novos programas, desde que assegurados os 
serviços assistenciais fundamentais da entidade. 

'2~ Os Sirtdicatos poderllo destacar, em seus orçamentos anuais , até 20% (vinte por 
cento ) dos recursos da contribuição sindical para o custeio das suas atividades administra­
tivas , independentemente de autorização ministerial . 

t 2" com ffldllçMJ dIItH peI" Lei n. 6-386. di! ~ 12- 1976. 

§ 3~ O uso da contribuição sindical pre~ no , 2~ nao poderá exceder do valor total 
das mensalidades sociais consignadall n08 orçamentos dos Sindicatos, salvo autorização 
expressa do Ministro do Trabalho . 

I 3." com r.dII~ d#dII ~ L. n. 6.386, de ~ 12-1976 . 

• Art . 593 . ~ percentagens atnbuldas '5 entidades sindicais de grau superior serllo 
apl icadllS de conformidade com o que dispuserem os respectivos conselhos de represen­
tantes . 

. ..... _- .. _--------- --- ---- .... _- .. -- .... -_ .... _- -------_ .. _-- ..... _._-- ._ ._---



CAM ARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

Ofício nº 187/93 
Brasília, 24 de maio de 1993. 

/ 

Senhor Presidente, .. 

Comunico a V.Exa., para os fins previstos no artigo 58 
do Regimento Interno, que esta Comissão APROVOU o Projeto de 
Lei nº 2.581/92 do Sr. José Maria Eymael que revoga 
artigos do Título V da CLT que tratam da organização sindical". 

Solicito que sejam tomadas as devidas providências. 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 
DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
N E S T A 
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CÃMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 2.581-A, DE 1992 
(do Sr. José Maria Eymael) 

Revoga artigos do Título V da CLT que tratam da organização 
sindical. 

(Às Comissões de Trabalho, de Administração 
Público; e de Constituição e Justiça e de Redação 
Art . 24, I I) . 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

e Serviço 
(Art. 54) -

11 - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 
Público: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 
- parecer da Comissão 

GER 3.17.23.004-2 - (MAII92) 
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CÃMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N9 2 . 58 1/92 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimen­
to Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 19, I , 
da Resolução n9 10/91, o Sr. Presidente determinou a abertur a 
- e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para 
apresentação de emendas, a partir de 15 / 06 / 9 2 , por Cl n ­
c o sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emenda s ao 
pro j eto. 

Sala da Comiss~u, 

r;F R?O o, 00 <,0 ~ - 1.&.B R/911 

j 'unho de 1992 . 

u za Santana 
o 
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CAMARA DOS DE~UTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LE I N° 2.581 , DE 1992 

.... 
PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Trabalho, 
Público, em reunião ordinária 
unanimemente, o Projeto de Lei 
parecer do Relator. 

de Administração 
realizada hoje, 

nº 2.5 8 1/92 , nos 

e Serviço 
APROVOU, 

termos do 

Estiveram presentes os senhores Deputados Paulo Paim, 
Presidente; Paulo Rocha e Amaury Müller , Vice-Presidentes; 
Adilson Maluf, Aldo Rebelo, Augusto Carvalho, Carlos Alberto 
Campista, Chico Amaral, Chico Vigilante, Ciro Nogueira, 
Ernesto Gradella , Jabes Ribeiro, Jaques Wagner , José Cicote, 
Marcelo Luz, Mendes Botelho, Nilson Gibson , Pedro Pavão, 
Waldomiro Fioravante e Zaire Rezende. 

Sala da Comissão , em 19 de maio de 1993 . 

12D.ep~;{á(030 O PAI M 
Presidente 

/ 

vvJ 
VAO 

Rel a tor 
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COMISSÃO DE CONST ITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE RE DAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N22 . 581 - A/92 

Nos termos do art-. 119, caput, I, do Reg imen 
to Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1 2 , 

I, da Resolução n 2 10/91, o Sr. Presidente determinou a aber 
tura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo 
para apresentação de emendas, a partir de 06 /0 9 /93 , por 
Clnco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas 
ao projeto. 

Sala da Comissão, em 13 de sete2bro de 1993. 

LUIZ HENRIQU C. , . 
Secretarl 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI Nº 2.581, de 1992 

"Revoga artigos do Título V da 
CLT que tratam da organização 
sindical". 

AUTOR: Deputado JOSÉ MARIA EYMAEL 

RELATOR: Ary Kara 

Trata-se de proposição que Vlsa a revogar uma 

série de artigos do Título V da CLT que dizem respeito à 

organização sindical. Relativamente à contribuição sindical nada 

altera, por reconhecer que se trata de assunto polêmico. Propõe, 

poré m, a revogação dos arts. 592 e 593 que dispõem sobre a 

aplicação daquela parcela. 

expressamente 

implic i tamente 

sindical. 

GER 3.17.23.00<4-2 - (MAV93 ) 

A justificação diz da necessidade de revogar 

artigos 

pelo novo 

consolidados que foram 

texto constitucional da 

revogados 

liberdade 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Quanto à juridicidade, cumpre observar que tais 

revogaçoes se fazem necessárias, p01S como estão, violam o 

princípio constitucional da liberdade sindical. 

Relativamente à técnica legislativa, a proposlçao 

nao está a merecer reparos. 

Diante do exposto, 

constitucionalidade, juridicidade e boa 

Projeto de Lei nº 2581, de 1992. 

opinamos pela 

técnica legislativa do 

Sala da Comissão em 04. IC· ..5j '4-

KARA 

Relator 

30620513 .073 

GER 3.17.23.004-2 - (MAV93) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

.... '" ~ -A Comissão de Trabalho, de Administração e Servi~ 

Público aprovou por unanimidade o projeto, nos termos do parecer 

do Relator. 

Esgotado 

apresentadas emendas. 

o prazo regimental, nao foram 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

e logiar o 

propriedade 

No que diz respeito ao aspecto meritório, é de se 

notável parecer de fls. 20/23 que ressalta a 

técnica na revogaçao dos 54 (cinqüenta e quatro) 

artigos do Título V da CLT, concernentes à organização sindical. 

No aspecto constitucional, é de se ressaltar o 

louvável cumprimento que se está propondo, com o projeto em t e la, 

do princípio da liberdade s indical, preconizada pelo art. 8º. 

Nos aspectos formais vale dizer que os preceitos 

constitucionais foram integralmente observados quanto à 

legitimidade de iniciativa (art. 61 caput) e à competência 

legislativa da União (art. 22, inciso I). 

A elaboração da lei ordinária (art. 59, inciso 

111) é feita pelo Congresso Nacional, com posterior manifestação 

do Presidente da República (art. 48, caput). 

GER 3.17.23.00<4-2 - (MAV93) 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
,., 

PRO J ETO DE LEI Nº 2.581-A, DE 1992 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e J usti ç a e de Re­

da ç ão, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanime­

mente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legi~ 

lativa do Projeto de Lei nº 2.581-A/92, nos termos do pare­

cer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

J osé Dutra - Presidente, J osé Thomaz Nonô e 

Jesu s Tajra - Vice-Presidentes, J oão Natal, J osé Lui z Cle­

rot, Nelson J obim, Roberto Rollemberg, Tarcísio Delgado, 

Antônio dos Santos, Paes Landim, Tourinho Dantas, Fernando 

Diniz, Gerson Peres, J osé Maria Eymael, Nestor Duarte, Os­

va ldo Melo, Prisco Viana, Benedito de Figueiredo, Dércio 

Knop, Vital do Rêgo, Wilson MOller, Helvécio Castello, Luiz 

Máximo, Moroni Torgan, Hélio Bicudo, J osé Genoíno, Gastone 

Righi, Nelson Trad, Benedito Domingos, J oão de Deus Antunes, 

Augusto Farias, Irani Barbosa, Chico Amaral, Nícias Ribeiro, 

Valter Pereira, Everaldo de Oliveira, Jofran Frejat, J osé 

Fa lcão, Maurício Calixto, Fernando Carrion, Maria Laura, 

Pedro Tonelli, Antônio Morimoto, J air Bolsonaro, Cleonâncio 

Fonseca e J osé Burnett. 

Sala da Comissão, em 11 de n embro de 19 93 

Pres dente 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 
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CÂMARA DOS D~PUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI ~Q 2.581-B, DE 1992 

(do Sr. José Maria Eymael) 

- ... 

Revoga artigos do Título V da CLT que tratam da organização 

sindical. 

(Às Comissões de Trabalho, de Administração e Serviço Públi 

co; e de Constituição e Justiça e de Redação (Art. 54) 
... 

Art. 24, 11). - ... 

S U M Á R I O 

1- Projeto inicial 

11- Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público 

- termo de recebimento de emendas 

- parecer do Relator 

- parecer da Comissão 

111- Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- termo de recebimento de emendas 

- parecer do Relator 

- parecer da Comissão 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI N° 2.581-A, de 1992 

(Do Sr. José 11aria Eymael) 

Revoga artigos do Título V da CLT que tratam da organização 
sindical. 

(Às Comissões de Trabalho, de Administração e Serviço 
Público; e de Constituição e Justiça e de Redação (Art. 54) -
Art . 24, I I ) . 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 
Público: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 
- parecer da Comissão 

• 
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JUSTIFICAC~O 
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e :-: p r €.~ s S C\ OI e n t f:·~ 7 püblicc)-. <:\ i n t E· I'" f f:·~ I'" f. n c i ," 

na . r' 
cwgan I :.::;:-\çao sindic"d 
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veto 

t E.'ma. matér i ê\ cio Projeto d€·~ i... <::.:. I n 1i1 58. dE.' 1.990 que tE.'V€-~ o 

intEg~al (lo Presidente da Rep~blica. O (: itado ::' ro ,ieto 

cl is punha s ua e xt in~~o gradat iva em cinco anos. 

EXECut ivo defEndia sua extin~âo imEdiata. 

F)or constituir matéria polimica E constar do Projeto 

de LEi n lól i . 232--A, de 1991 cio Poder E:-: E.'C u t i vo, f:"\chamos 

oportuna a sua ~evoga,io Em sEParado. 

As PEnal idades E clisposi~~es gerai s t amb ém f or (:\ 01 

marlt ida s p(:)r EstarEm r elacionadas à contribIJ iç i() s i ndi cal . 

Os clema i~; c\rt i 90S cio Título, todavia, merEcem 
N revogaç:ao imediata por col idirEm com () 

. .. . 
princI P Io 

c:onst ituc ional da 1 i berdade e ê\ut'onom i a ~; i ncl i C c\ 1, i nc lus i ve os 

que dizem 
, 
a dos oriundos 

c: ontribuiç: ~ o s indic a l. 

Como a altEraç:~o d a CLT tE.'m s ido p l E i t o co ns tan te 

por parte dos vá ri()s atores s c)ci a is, (jiretament e e nvolvi(jo !s lia 

rle90ciaçao coletiva. novo t e:-:t o c onst i t uc i on a 1 vem 

<.~ OP OI" t un i d ad ('i: 
, ~ , (,:; c:onven I (,:,~ nc I a 

cio projEto que ora apre s entamos, contC'lndo pc\r ,,\ t an t o c om 1:) 
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4 -CONSTITU 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
... _ ................ -............. _ .................................. . 

Título 11 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

Capítulo U 
DOS DIREITOS SOCIAIS 

........... _--_._-----------------_ .... --_._----------------_ ... --

Art. 8° É livre a associação profissional ou sindical. observado 
o seguinte: 

I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para 
a fundação de sindicato, ressalvado o registro no órgão compe­
tente, vedadas ao Poder Público a interferência e a intervenção 
na organização sindical; 

v - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filia­
do a sindicato; 

*.- .. ---_ .. ---_ .. --- ....... -_. __ ... _ ...... _.- .......... ----._ .. -............ . . 

VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado 
nas organizações sindicais; 

............... . ............................ -............... ............................ .. ..................................... .. 

_ .... -.-----------_._-----------------------------_ ............. . 



----------------------------------------------------------------------------- -- -

CONSOLIDAÇÃO 
DAS 

LEIS DO TRABALHO 
....... ~ ... _--.- ...... -- .. -......... _ ... -...... .. -..•............ 

TITULO V 
DA ORGANIZAÇÃO SINDICAL * 

..... _-•.....•... __ .......••............... _- .. ----_ ....•••.••.... 

CAPITULO I 
DA INSTITUiÇÃO SINDICAL 

........ _--- ... _----_ .... _--- ..... _-_ ..... _--- .. -•....•..•........ 

Seçlo I 
Da Associação em Sindicato 

.. _- ..... __ ...... _-_ .. _- .... _ ........ __ ._--.--_ ... --_ ..•....•..... 

• Art. 512. Somente as associações profissionais constituldas para OS fins e na forma 
do artigo anterior e registradas de acordo com o art . 558 poderão ser reconhecidas como 
Sindicatos e investidas nas prerrogativas definidas nesta Lei. 

Seção 11 
Do Reconhecimento e Investidura Sindical 

• Art. 515. As associações profissionais deverão satisfazer OS seguintes requisitos para 
serem reconhecidas como Sindicatos: 

a) reunillo de 1/3 (um terço), no minimo, de empresas legllmente constituldas, sob a 
forma individual ou de sociedade, 'se se tratar de associaçAo de empregadores; ou de 1/3 
(um terço) dos que integrem a mesma categoria ou exerçam a mesma profisslo liberal, se 
se tratar de associaçAo de empregados ou de trabalhadores ou agentes aut6nomos ou de 
profissão liberal; 

b} duração de 3 (três) anos para o mandato da diretoria; 

• Art. 517. o. Sindicatos poderio ler distriulis, municipa., i.termunic:ipa., estaduais 
• interestaduais. Excepcionalmente, e atendendo .. peculíarid..:MI de determinadas cate-

\ 
\ 

\ 
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gorias ou profissões. o Ministro do Trabalho poderj autorizar o reconhecimento de Sindi­
catos nacionais. 

t 1~ O Ministro do Trabalho outorga'" e delimitarj a base territorial do Sindicato. 

t 2~ Denuo da base territorial que lhe for detenninada , t.cubdo 10 Sindicato insti­
tuir delegacias ou seções para melhor proteçlo doa s sociadoa e da categoria económica 
ou profissional ou profisslo liberal repulentadl. 

• Art. 518. O pedido de reconhecimento serj dirigido 10 M"enistro do Trabalho instruido 
com exemplar ou cópia autenticada doi estatutOl da aaociaçlo. 

§ 1~ Os esmutOI deveria contllf: 

.lI a denominaçlo e a sede da anociaçlo; 
bl a categoria econ6mica ou profiaionel ou a profisslo liberal cuja representaçJo , ,.. 

querida; 

cl a afirmaçJo de que a associaçJo agi,.. como Ól'glo de coIaboraçJo com OI poderes 
públicos e as demais associaç6es no sentido da solidariedade social e da subordinaçlo dos 
intllfesses económicos ou profissionaÍlIO intetasse MCionaI; 

d) as atnbuiç6es. o processo eleitoral e das votaç&., OI casos de perda de mandato 
e de substituiçlo doi administradores; 

.lI o modo de constituiçlo I administraçJo do património social e o desallo qUI lhe "S 
,.. dado no caso de cflSSOluçJo; 

fI as condiç6es em que .. disaoIven a Issociaçlo. 
§ 2~ O processo de reconhecimento se'" regulado em instruç:c'5es baixadas pelo Minias 

tro do Trabalho. 

• Art. 519. A investidura aincflCllserj conferida sempre t a'OCiaçlo profissional mais 
representlltiv1l. a juizo do Ministro do Trabalho. COf'IitÍt~ -.ment08 para essa aprecia­
çIo. entre outroS: 

., o número de associados; 

bl os serviços sociais fundados e mantidos; 

cl o valor do patrimônio. 

• Art. 520. Reconhecida como sindicato a asaociaçlo profissional. ser4he4 expedida 
cana de reconhecimento. assinada pelo Ministro do Trabalho. M qual .. ,.. especificada a 
representaçlo econômica ou profISSional. conferida alMf'lCioMda a base territorial outor­
gada. 

Parágrafo único. O reconhecimento investe a IISSOCiaçlo nas prerrogativas do art. 513 
e a obriga aos deveres do an. 514. cujo inadimplemento a sujeitará às sanções desta Lei. 

• An. 521 . S80 cond,içõe5 para o funcionamento do Sindicato: 

.lI proibiçlo de qualquer propaganda de doutrinas incompatlveis com as instituições e 
os interesses da Naçlo. bem como de candidaturas a cargos eletivos estranhos ao Sindica s 

10; 

AI"- com red~çSo ~ pelo l>«ie'" lei n. 9.~ C» 23-7-1946. 

bl proibiçJo de exercicio de cargo eletivo cumulativamente com o de emprego remu­
nerado pelo Sindicato ou por entidade sindicaf de grau superior; 

cl gratuidade do exercleio d08 cargos eletivos; 

dI proibiçJo de quaisquer atividades Mo compleendidas nas finalidades mencionadas 
no ano 511. inclusive as de camer poIltico-particUrio; 

AI"-.aacen~ pelo l>«iero lei n. 9.~ C» 23-7-1946. 

.lI proibiçAo de cassio gratuita ou remunerada da respectiva sede a entidade de Wldole 
polltico-panidária. 

----------------------------------------------AIfnM ~r.M pelo 0.0.",. n. 9.~ C» 23-7-1946. 

Parágrafo único. Quando. para o exerclc:io de mandato. tiver o associado de sindicato 
de empregados. de trabalhadores aut6nomoe ou de profissionais liberais de se afastar do 
seu trabalho. poderá ser..Jhe arbitrada pela Assembléia Geral uma gratificaçlo nunca exce­
dente da impottAncia de sua remuneraçJo M profisslo respectiva • 

..... . ...... .•. .. ... . .•...••...... ..........•.... -..... . . . . . .. . . 



Seção 111 
Da Administração do Sindicato 

• Art. 522. A administra~o do Sindicato será exercida por uma diretoria constitulda, 
no máximo, de 7 (sete) e, no mlnimo, de 3 (três) membros e de um Conselho Fisca) com­
posto de 3 (três) membros, eleitos esses órgAos pela Assembléia Geral. 

~ 1 ~ A diretoria elegerá, dentre os seus membros, o Presidente do Sindicato. 

§ 2~ A competência do Conselho Fiscal é limitada â fiscaliza~o da gastA0 financeira 
do Sindicato . 

~ 3 ~ ConstituirAo atribui~o exclusiva da Diretoria do SindiCfto e dos Delegados Sin ­
dicais , a que se refere o 8rt. 523, a representa~o e a defesa dos interesses da entidade pe­
rante os poderes públicos e as empresas, salvo mandatário com poderes outorgados por 
procura~o da Diretoria, ou associado investido em representação prevista em lei. 

13.· com rrtd.çk dMi6 p6Io D«nlflrlei n. 9.5a2. de ~7- 1946. 

• Art. 523. Os Delegados Sindicais destinados ê direç1lo das delegacias ou seções insti­
turdas na forma estabelecida no § 2~ do art. 517 serlo designados pela diretoria dentre os 
associados radicados no território da correspondente delegacia. 

• Art. 524. Serlo sempre tomadas por escrutfnio secreto. na forma estatutária. as deli­
berações da Assembléia Geral concernentes aos seguintes essuntos: 

Caput com r«J6çlo d6d1l pellI Lei n. 2.633, d. ~ 12-1955. 

a) eleiç1lo de associado para representaç1lo da respectiva categoria prevista em lei; 

b) tomada e aprovaç1lo de contas da diretoria; 

c ) aplicaçlo do patrimônio; 
d) julgamento dos atos da Diretoria. relativos a penalidades impostas a associados; 

AJInHs com rrtd.çlo d6dll f)fIIo DtJcr.ro-Hi n. 9.5a2. de ~7· 1946. _ .- - - -
.1 pronunciamento sobre relaç6es ou dissídio de trabalho. Neste caso. as delibera­

ções da A.ssemb4éia GerallÓ seria consideradas válidas quando ela tiver sido especialmen­
te convocada para esse fim. de acordo com as disposições dos estatutos da entidade sindi­
cal. O quorum para validade da Assembléia será de metade mais um dos associados quites; 
nlo obtido esse quorum em primeira convocaçao. reunir-se-á a Assembléia em segunda 
convocaçlo com os presentes. considerando~ aprovadas as del iberações que obtiverem 
2/3 (dois terços) dos votos. 

----------------------------------------------
AJInN com ~ d6dII pttIII L/Ii n. 2.6S3, de ~ 12- 1955. 
, - " . -.. - -, ~ . .--

§ 1 ~ A elei~o para cargos de diretoria" conselho fiscal será realizada por escrutfnio 
secreto. durante 6 (seis) horas continuas. pelo menos. na sede do Sindicato. na de suu de­
legacias e seções e nos principais locais de trabalho. onde funcionarão a' "lesas coletoras 
designadas pelos ~Iegados Regionais do Trabalho. 

I 1.· IIcrBSa:ntlKio plIÍO D«rrtcHtli n. 9.5a2. de ~ 7- 1946. 

§ 2~ Concomitantemente ao término do prazo estipulado para a votaçlo. instalar-se­
á. em Assembléia Eleitoral pública e pem18nente. na sede do Sindicato. a mesa apuradora. 
para a qual serlo enviadas. imediatamente. pelos presidentes 'das mesas coletoras. as ur­
nas receptoras e as atas respectivas. Será facultada designaçlo de mesa apuradora supleti­
va sempre que as peculiaridades ou convenitlncias do pleito a exigirem, 

, 2.. IIcrt1SCe1rlKio pelo D«reto-Hli n. 9.502. di! 23-7- 1946. Nos termos dt! Lei 
n. 4.923. dt! ~ 12-1965. 

§ 3~ A mesa apuradora será presidida por membro do Ministério Público do Trabalho 
ou pessoa de notória idoneidade. designada pelo Procurador-Geral da Justiça do Trabalho 
ou Procuradores Regionais. 

-----------------------------------------------, 3.· IIcnscenrtldo pelo ~ n. 9.5112. d. 23- 7-1946. 

§ 4~ O pleito só será válido na hipótese de participarem da votaçlo mais de 2/3 (dois 
terços ) dos associados com capacidade para votar. NIo obt ido esse coeficiente. será reali­
zada nova ele i~o dentro de 15 (quinze) dias. a qual terá validade se nela tomarem parte 
mais de 50% (cinqüenta por cento) dos referidos associados. Na hipótese de nlo ter sido 
alcançado. na segunda vota~o. o coeficiente exigido. será realizado o terceiro e último 
pleito. cuja val idade dependerá do voto de mais de 40% (quarenta por cento) dos aludidos 
associados. proclamando o Presidente da mesa apuradora em qualquer dessas hipóteses 
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os eleitos, os quais serão empossados automaticamente na data do término do mandato 

expirante, não tendo efeito suspensivo os protestos ou recursos oferecidos na conformida­

de da lei. 
§ 4." 6~scenriJdo ~o D«rel~ n. 9.5112. ck 23-7-1946. 

, 5~ Nilo sendo atingido o coeficiente legal para eleiçJo, o Ministério do Trabalho de­

clarará a vacAncia da administraç.1o, a partir do término do mandat<) ,jos membros em exer­

cicio, e designará administrador para o Sindicato, realizando-se novdS eleições dentro de 6 

(seis ) meses. 

§ 5." 6creSCffflrMio ~ D«rt!ro-h!f' n. 9.5112. de 23- 7.1946 ' . 

• Art . 525. ~ vedada a pessoas fisicas ou jurídicas, estranhas 'lO Sindicato, qualquer in­

terferência na sua administraç.1o ou nos seus serviços . 

Parágrafo único. Estão excluldos dessa proibiç.1o: 

.) os Delegados do Ministério do Trabalho especialmente designados pelo Ministro ou 

por quem o represente; 

b) os Que, como empregados, exerçam cargos no Sindicato mediante autorizaç.1o da 

Assembléia G'!', !!I 

• Art. 526. O. empregados do Sindicato ~rllo nomeados pela diretoria respectiva .d 

,~f~rendum, da Assembléia Geral, nlo podendo recair tal nomeaç.1o nOI que estiverem 

nas condições previstas nos itens li, IV, V, VI, VII e VIII do art . ~ e, na hipóteSe de o no-

meador haver sido dirigente sindical, também nas do item I do mesmo artigo. 

R~ d6d6 p4tIo o.cr.rrr. n. 925, tH 10-10- 1969 . 

• Art. 52:1. Na sede de cada Sindicato haverá um livro de registro, autenticado pelo 

funcionário competente do Minist'"o do Trabalho, e do qual deverlo constar: 

. ) tratando-se de Sindicato de empregadores, a firma, individual ou coI8tM, ou a de­

nominaç.1o das empresas e sua sede, o nome, idade, estado civil, nacionalidade e resid6n­

cia dos respectivos sócios, ou, em se tmando de sociedade por ações, doa diretores, bem 

como a indicaçJlo desses dados quanto ao sócio ou diretor que representar a empresa no 

Sindicato; 

b) tratando-se de Sindicato de empregados, ou de agentes ou trabalhadores autôno­

mos ou de profissionais liberais, aléin do nome, idade, estado civil, nacionalidade, profis­

sJo ou função e residência de cada associado, o estabelecimento ou lugar onde exerce a 

sua profissio ou funçJo. o número e a série da respectiva Carteira de Trabalho e Previdên­

cia Social e o número de inscrição no Instituto Nacional de Previdência Sociat 

Nos rennos do Deottto lei n. 72. de 21- 11-1966 . 

• Art. 528. Ocorrendo dissldio ou circunstâncias que perturbem o funcionamento de 

entidade sindical ou motivos relevantes de segurança nacional, o Ministro do Trabalho po­

derá nela intervir, por intermédio de Delegado ou de Junta Interventora, com atribuições 

para administrá-la e executar ou propor as medidas necessárias para normalizar-lhe o fun­

cionamento. 

Red6r;60 dMJ4 PfIIo Deottro lei n. 3, tH 27-1-1966. 

Seção IV 
Das Eleições Sindicais· 

• Art. 529. Slo condições para o exerclcio do direito do voto como para a investidura 

em cargo de administração ou rlWresentaçJo ~nõmica ou profissional: 

a) ter o associado mais de 6 (seis) meses de inscriçAo no Quadro Social e mais de 2 

(dois) anos de exerclcio da atividade ou da profissao; 

AlInN com rwd6çAo dltd6 ~ D«rttto-lei n. 8 .(8), tH 11-1tJ.1945. 

b) ser maior de 18 (dezoito) anos; 

c) estar no gozo dos direitos sindicais. 

Parágrafo único. ~ obrigatório aos associados o voto nas eleições sindicais. 



Parlgf71fo IIcnJSCttnr.ctO PIIIo Dftcrero-llli n. 229. de 28-2·1967. Vide LIIi n. 6.512. de 
1~ 12· 1977. Vide 1If1. 55J. f. 

• Art. 530. NIo podem ser eleitos para cargos administrativos ou de representaç!o eco­
nômica ou profissional. nem permanecer no exercido desses cargos: 

. .... ~ - ... _- ... _~ .... __ ......... - ... - .... _ ... _ .. _"' ... - ...... .... ------ ... _---_ .. ---- ................... .. 

I - 05 que n.1o tiverem definitivamente aprovadas as suas contas de exerclcio em car­
gos de administraçJo; 

11 - os que houverem lesado O patrimônio de QualQuer entidade sindical; 

111 - os que nlo estiverem. desde 2 (dois) anos antes. pelo menos. no exerclcio.tet;· 
vo dê atividade ou da profissJo dentro da base territorial do Sindicato. ou no desampellho 
de representação ecooõmica ou profissional; 

IV - os Que tiverem sido condenados por crime doloso .. ,quanto pet sistirem os efei­
tos da pena: 

V - os que nIo estiverem no gozo de seus direitos poIlticos; 

VI - os que. pública e ostensivamente, por atos ou palavras. defendam os ~ 
ideológicos de parndo poIltico cujo registro tenha sido cassado, ou de aaociaçlo ou enti­
dade de qualquer natureza cujas atividades tenham sido consideradas contr*ias 80 im.as 
se nacional e cujo registro haja sido cancelado ou que tenha tido seu funcionamento sus­
penso por autoridade competente; 

Caput. A-Ic:s. I. VI com ~1fÇSo d«h ~ o.aetrHlli n. m. de 2tJ.2-1!1tf1. 

VII - má conduta, devidamente comprovada; 

Inciso IICTaaInr.do ptIIo o.o.ro-lrIi n. 5()7. de 18-J.1969. 

VIII - os que tenham sido destituldos de cargo administrativo ou de (epn I ntaçJo 
sindical. 

Inciso ~r.do ".., 0.0 .,w.i n. S2S, de lO- 10-1969. 

• Art. 531. Nas eleições para cargos de Diretoria e do Conselho Fiscal seria collsidera­
dos eleitos os candidatos Que obtiverem maioria absoluta de votos em relaçlo 80 total dos 
associados eleitores. 

t 1 ~ NIo concorrendo • primeira COFvocaçlo maioria absoluta de eleitores, ou nIo 
obtendo nenhum dos candidatos essa maioria. preceder-se-.é a nova convocaçio para dia 
posterior, sendo entlo considerados eleitos os candidatos que obtiverem maioria dos eIei· 
tor85 presentes. 

§ 2!' Havendo somente uma chapa registrada para as eleições, poderá a Assembléia, 
em última convocaç&o. ser realizada 2 (duas) horas após a primeira convocaçlo, desde que 
do edital respectivo conste essa advertência. 

§ 3!' Concorrendo mais de uma chapa, poderá o Ministro do Trabalho designar o Pre­
sidente da se 9530 eleitoral, desde Que o requeinm os associados que encabeçarem as res­
pectivas chapas. 

,3.- com ~ dIIdII ptJIo DeaetrHlli n. 8. (81, de 11·10-19t15. 

§ 4~ O Ministro do Trabalho expedi'" instruções regulando o processo das eleições . 

• Art. 532. As eleições para a renovaçJo da Diretoria e do Conselho Fiscal deverlo ser 
procedidas dentro do prazo máximo de 60 (sessenta) dias emlnimo de 30 !trinta) dias, an­
tes do término do mandato dos dirigentes em exercício. 

Caput com ~ dMJ. ptJIo 0«rrrrHIIi n. 8.0tKJ. de 11-10-1945. 

t 1 ~ NIo havendo protesto na ata da Assembléia Beitoral ou recu,., interpoeto por 
algum dos candidatos, dentro de 15 (quinze) dias. a contar da data das eleiçClel, a posse de 
Diretoria eleita independerá da aprovaçAo das eleições pelo Ministério do Trabalho. 

, 1.- com ~ dIIdII pelo Doto.ro lei n. 8.(81, de 11·10-19t15. 

t 2~ Competirá à Diretoria em exerclcio, dentro de 30 (trinta) dia da realizaçJo das 
eleições e rio tendo havido recurso. dar publicidade ao resultaqo do pleito, fazendo comu­
nicaçAo ao órgAo local do Ministério dO Trabalho da relaçAo dos eleitos, com os dados pes­
soais de cada um e a designaçlo da funçJo que vai exercer. 
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§ 3~ Havendo protesto na ata da Assembléia Eleitoral ou f1ICUIW i ltat poIto d.tltlo de 
15 (quinze) dIas da realiuçlo das eleições, competirá a Diretoria em ex.cfc:io encaminhar, 
devidamente instruído, o processo eleitoral ao órgao local do Ministéfio do T,.beIho, que o 
encaminhará para decisIo do Ministro de Estado. Nesta hipótese, pennanec:erlo na 8dmi-

"straçlo. até despacho final do processo. a Diretoria e o Conselho F1tcaI que se enc:otlb • 
. em em exerclcio. 

§ 3.· CQI1I ~ ~ ptJIo o.owto lei n. 8.080. de 71·10-196. 

•.•• ...••.. •.•...•...... _ ..•...••.. ----_ .. ---_ ..........•.. .. , . . 

I 4~ NIo se verificando as hipóteses previst .. no par6grafo .merior. a posse da nova 
Diretoria dever~ se verific.r dentro de 30 (trinta) dias subseqüentes ao t.-mino do mandato 
da anterior. 

t 5~ Ac assumir O cargo, o eleito prestará. por escrito e soleroerll."te. o compromiao 
de respeitar. no exerclcio do mandato. 11 ConstituiçAo. as leis vigentes., qa estatutos da en­
tidade. 

Seção V 
Das Associações Sindicais de Grau Superior 

• An. 533. Constituem associações sindicais de grau superior as federações e confede­
rações organizadas nos termos desta lei. 

• An. 534. ~ facultado aos Sindicatos. quando em número nlo inferior a 5 (cinco). des­
de que representem a maioria absoluta de um grupo de atividades ou profissões idênticas. 
similares ou conexas, organizarem-se em federaçllo. 

I 1 ~ Se já existir federaçAo no grupo de atividades ou profissões em Que deva ser 
constitulda a nova entidade, a criaçao desta nllo poderá reduzir a menos de 5 (cinco) o nú­
mero de Sindicatos que àQuela devam continuar filiados. 

§ 1.· KrfJ'S~nrwdo ~ LIIi n. 3.266, dtl 22·9-1957. 

§ 2~ As federações seria constituldas por Estados. podendo o Ministro do Trabalho 
autorizar a constituiçao de ~erações interestaduais ou nacionais. 

Primitivo § 1.·, passtldo • § 2.. ~ LIJÍ n. 3.266, dtl22-9-1957. 

'3~ ~ permitido a qualquer federaçao, para o fim de lhes coordenar os interesses, 
agrupar os Sindicatos de determinado municlpio ou regillo a ela filiados, mas a unillo nllo 
terá direito de representaçao das atividades ou profissões agnipadas. 

Primitivo § 2.·, pasMlo • § 3.· ~ LfIi n. 3.266, dtI 22-9-1957. 

• An. 535. As Confederações organizar-se-Io com o mlnimo de 3 (três) federações e 
terAo sede na Capital da República. 

§ 1 ~ As confederações formadas por federações de Sindkatos de empregadores de­
nominar-se-lo: Confederaçao Nacional da Indústria, Confederaçao Nacional do Comércio. 
Confederaçllo Nacional de Transpones Marltimos. Auviais e Aéreos, Confederaçao Nacio­
nal de Transpones Terrestres, Confederaçao Nacional de Comunicações e Publicidade, 
Confederaçlo Nacional das Empresas de Crédito e Confederaçao Nacional de Educaçao e 
Cultura. 

I 2~ As confederações formadas por federações de Sindicatos de empregados terllo a 
denominaçlo de: Confederaçlo Nacional dos Trabalhadores na Indústria. Confederaçao 
Nacional dos Trabalhadores no Comércio, Confederação Nacional dos Trabalhadores em 
TransportaS Marítimos, Auviais • Aéreos. Confederação Nac:ienal dos Trabalhadores em 
Transportes Terrestres. Confederaçllo Nacional dos Trabalhadores em Comunicações e 
Publicidade, ConfederaçAo Nacional dos Trabalhadores nas Empresas de Crédito. Confe-
deraçlo Nacional dos Trabalh dOres em a ledmmrt d0 Educa e Cultura . 



i 3~ Denominar-54H Confederlçlo Nacional das Profissões Uberais I raunilo das 
respectivas federações. 

i 4~ As associações sindicais de grau superior da Agricultura e Pecuária serlo organi­
zadas na conformidade do que álSpUser I lei que regular a sindicalizaçJo dessas atividades 
ou profissões. 

• Art. 536. IRevoglldo pelo 0«.-I1Ii n. 229, dll2IJ.2-1967.1 

Parágrafo único. (Revoglldo PfIIo D«:..I1Ii n. 229, de ~2- 1967. 1 

• Art. 537. O pedido de reconhecimento de urna federaçlo ser. dirigido ao Ministro do 
Trabalho acompanhado de um exemplar dos respectivos estatutos e das cópias autentica­
das das lt8a di Assembl6ia de cada Sindicato ou federaçlo que lutorizar a filiaçJo. 

§ 1 ~ A organizaçlo das federações e confederações obedeceri às exig6ncias contidas 
nas 11s. b e c do Irt. 515. 

§ 2~ A cartl de reconhecimento das federações'" expedida pelo Ministro do Traba­
lho, na qual será especificada I coordenaçJo econômica ou profissional conferida e men­
cionadal base territorial outorgada. 

§ 3~ O reconhecimento das confederações será feito por decreto do Presidente da Re­
pública . 

.• ..•.• .. .. • .• • . -..... -•••.•....• ... . .. . -.. -- --_ ••....•••....... 

• Art. 538. A administraçAo das federações e confederações será exercidl pelos se-
guintes órg30s: 

111 Diretoria; 

bl Conselho de Representantes; 

tI Conselho Fiscal. 

Caput com ~ d«J. ~ Lei n. 2.m, ih ZJ· 12· 1955. 

i 1 ~ A Diretoril ser. constitulda no mlnirno de 3 !tr6s1 membros e de 3 Itrêsl mem­
bros se compor. o Conselho FIScal, os quais serio eleitos pelo Conselho de Representantes 
com mandato por 3 !trêsl anos. 

----------------------------------------------, 1." com ~~o dMi. ~ o.cnto·'1Ii n. 771, d. lU- 1969. 

§ 2~ Só poderllo ser eleitos os integrantes dos grupos das federações ou dos planos 
das confeder~.ções, respectivamente. 

§ 3~ O Presidente da federaçllo ou confederaçllo será escolhido dentre os seus mem­
bros, pela Diretoria . 

I 4~ O Conselho de Representantes ser. formado pelas delegações dos Sindicatos ou 
das Federações filiadas. constitulda cada defegac;Jo de 2 Idoisl membros, com mandato 
por 3 (três) anos. cabendo 1 lum ) voto a cada delegac;Jo. 

l 4." com '~lIçlo dMi. pelo Decreto-Ia n. 771, de 19-8-1969. 

I 5~ A competência do Conselho Fiscal' limitada à flSClllzaçlo da gestlo financeira. 

• Art. 539. Para a constituiçlo e administraçlo das Federações serlo observada., no 
que fOf aplicável, as disposições das Seções 11 e 111 do presente Capitulo. 

Seção VI 
Dos Direitos dos Exercentes de Atividades ou 

Profissões e dos Sindicalizados 

• Art. 540. Ao toda empresa ou individuo que exerçam rapectivamente atividade ou 
profissJo, desde que satisfaçam as exig6ncial desta Lei, assiste o direito de ser admitido no 
Sindicato da respectiva categoria, satvo o caso de falta de idoneidade, devidamente com­
provada, com recurso para o Ministério do Trabalho. 

, 1 ~ Perderi os direitos de associado o sindicalizado que, por qualquer motivo, deixar 
o ex.clclo de atividade ou de profisslo. 

i 2! Os asaociados de Sindicatos de empregados, de agentes ou trabalhadOfes aut6-
nomos e de profissões liberais que forem aposentados, estiverem em desemprego ou falta 
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de trabalho ou tiverem sido convocadol para pteStaçlo de serviço militar nlo perderlo ~ 
respectivos direitos sindicais e ficaria isentOI de qualquer contribuiçlo, nIo podet.do, en­
tretanto, exercer cargo de administraçlo sindical ou de represemaçAo económica ou pro­
fISSional . 

• An. 541. Os que exercerem determinada atividade ou profisalo onde nlo hail' Sindi­
cato da respectív8 categoria, ou de Itividade ou profisslo similar ou conexa, poderio fir..,­
se a Si lÓocatO de profisslo idêntica, simi8r ou conex., existente na localidade mais próxima. 

Panigrafo único. O disposto neste artigo se aplica lOS Sindicatos em relaçlo .. m ­
pectivas federações, na conformidade do Quadro de Atividades e Profissões a que M refere 
o art. m . 

• An. 542. De todo ato lesivo de direitos ou contrário a esta lei, emanado da Diretoria, 
do Conselho ou da Assembláia Geral da entidade sindical, poderj qualquer exercente de 
atividade ou profisslo recorrer, dentro de:'> (trintal dias, para a autoridade competente do 
Ministério do Trabalho . 

. _ .. _---- ..... _----- .... _-----.--- .... --- .......... _-_ .... _-- ... . 

• An. 546. ~ 8mpreseslindicalizadal' Imgurada prefer6nci8, em igualdade de con· 
dlç6es, nas conconincias para exp' "'IçIo de serviços públ~, bem como nas c:oncontn­
a.. para fomecin lei ,to As repertiçot4 federais, estaduais e municipais e .. entidades pa. 
ra utetaia. 

• An. 541. i: exigida a quarldade de sindicarczado para o exerclcio de qualquer funçlo 
fepi II II,tetiva de categoria ec:on6mica ou profill ·o.'1aI, em 6tgIo oficial de delibera* co-
1etivI, bem como para o gozo de favores ou benç6es tribuúriaa, salvo em .. batendo de 
atividac* nIo econ6micaa. 

Parjgrafo único. Antes da poese ou ex_cicio das funç6es a que alude o Migo .". 
rior ou de c:onoesslo doa favoreI, -' Indlspens6vel comprovar a lindicaliuçlo, ou ofere. 
cer prova, meã .. nte certidIo negativa da autoridade regional do Minist6rio do Trabalho, de 
que nlo existe Sindicato no local onde ointeressado exerce a respectiva atMdede OU pro­
fissIo • . 

No8 twmoI eM Lei n. 4.923. • ~ 12· 1966. 

-. _.- .... --.-. __ .- ... ---_._--_._.--------------- .... _ .. -- _ .... .. . 

Seçlo VII 
Da Gestao Financeira do Sindicato e sua Fiscalizaçao 

• An. 548. ConstItuem o pttrim6nio das aaoclaÇlÕeS sindicall: 
., li contribuiç6es devidas aos Sindicatos pelos que participem das categorias eco­

n6micaa ou profissionais ou ou profia6ea liberais representadas pela referidal entidades, 
sob a denominaçlo de contribuiçlo sindicat, pagas e arrecadadas na forme do Capitulo !li 
deste TItulo; 

bl as contnbuições dos associados, na fonna estabelecida nos estatut~ ou ~ Aa· 
Mmbléias Gerais; 

cl os bens • valores Íldquiridoe e .. rendas produzidas pelos m .. ~; 
dI .. doaÇlÕeS elegadoe; 
.1 as mult .. e outraS rendes eventuais. 

• An. 549. A receita doi Sindicatos, Federaç6es e Confaderações só poderj ter aplica­
çIo na forma prevista nos respectivos orçamentos anuais, obedecidas li ãlSpOSições esta­
belecidas na lei e noe seus estatutos. 

Caput com ~ ~".,. Lei n. 6.386, de 9-12·1976. 

t 1~ Par. alienaçJo, Iocaçlo ou aquisiçlo de bens imóveis, ficam as entidades sindi­
cais obrigadas a realizar aval'laçlo pr6vla pela Caixa Econ6mica Ntderal ou pelo aanco Ne­
cionaI da Habitaçlo ou, ainda, por qualquer outra organizaçlo legelmente habilitada e tIII fim. 



dos associados com direito I voto ou do, Conselhos de Representantes com a maioria ab­
soluta dos seus membros. 

t 2.. CQm ~ d~"., hi n. 6 .• d. ~/2· 1976.. 

§ 3~ Caso nAo seja obtido o quorum estabelecido no parágrafo anterior, a mat4M po­
derá ser decidida em nova Assembléia Geral, reunida com qualquer número de associados 
com direit, a voto, após o transcurso de 10 (dez) dias da primeira convocaçlo. 

13.· com ~ dMJ. "., LIIi n. 6. ... di ~ 12· 1976.. 

§ 4~ Nas hiPót~ previstas nos n 2~ e 3~ a decisJo somente ter4 validade se adota­
da pelo mlnimo de 2/3 (dois terços) dos presentes, em escnnlnio secreto. 

14.· com ~ d«J.".. LIIi n. 6. ... di ~/2·1976.. 

I 5~ Da deliberaçlo da Assembl6ia 'Geral, concemet'1te à alienaçlo de bens imóveis, 
caberá recurso voluntário, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, ao Ministro do Trabalho, 
com efeito suspensivo. 

----------------------------~--------------.... 1 5 .. com ~ d~ ".. LIIi n. 6.386, di ~ 12· 1976.. 

§ 6~ A venda do imóvel aeri efetuada pela Diretoria da entidade, após a decido da 
Assembléia Geral ou do Conselho de RepI'esentantes, mediante concorr6ncia pública, com 
edital publicado no DiMio Oficia' da Unilo e na imprensa di6ria, com antecedência mlnima 
de 30 (trinta) dias da data de SUl realiz.açlo. 

------------------------~--------------.... t 6 .. com ~ d«J. "., hi n. 6.386, di ~ 72· 1m. 

§ 7~ Os recursos destinados ao pagamento tota' ou parcelado dos bens imóveis ad· 
quiridos serAo consignados, obrigatoriamente, nos orçamentos anuais das entidades sindi­
cais. 

I ~ com ~ ~ ". LfJi n. 6.386, di ~ 12·1975. 

• Art. 550. Os orçamentos das entidades sindicais seria aprovados, em escrutlnio se­
creto, pelas respectivas Assembléias Gerais ou Conselho de Representantes, até 30 hrintal 
dias antes do início do exercleio financeiro a que se referem, e conteria a discriminaçlo da 
receita e da despesa, na forma das instruções e modelos expedidos pelo Minist6rio do Tra­
balho. 

Caput com rwdIç60 dMJ. ". LIi n. 6.386, di ~ 72·1975. 

I 1 ~ Os orçamentos, após a aprovaç!o prevista no presente artigo, serlo publicados, 
em resumo, no prazo de 30 (trinta' dias, contados da data da realizaçJo da respectiva As­
sembléia Geral ou da reunião do Conselho de Representantes, que os aprovou, observada 
a seguinte sistemática: 

.tI no Diário OficilJl d.t UniSo - SeçAo I - Parte li, os orçamentos dai Confedera­
ções, Federações e Sindicatos de base interestadual ou nacional; 

................. -- ... _ ..... _--_ .. _-- ..... _- ... --- ........... _--_ ....... _ ........ -......................... .. 

. bl no 6rg30 de Imprensa Oficial do Estado ou Territ6rio ou jornal de grande circuJaçAo 
local. os orçamentos das Nlderações estaduais e Sindicatos distritais municipais. intermu­
nicipais e estaduais. 

, I." CQm ~ dMJI peII LIi n. 6.386, iH ~ 12· 1976.. 
SOM publiCllÇMJ dI.tos ofio.;$ no ~no Ofici.' d. UniAo: ~ n. 84.565. d. 
1]·3-198). 

§ 2~ As dotações orçamentárias que se apntSentarem insuficientes para o atendimen­
to das despesas, ou não incluídas no: orçamentos correntes, poderio ser ajustadas ao flu­
xo dos gastos, mediante a abertura de créditos adicionais solicitados pela Diretoria da enti· 

dade b respectivas Assembléias Gerais ou Conselhos de Representantes, cu;o. atos con­
cessórios ser30 publicados at~ c último dia do exercleio correspondente, obedecida a mes­
ma sistemática prevista no parágra10 anterior. 

I 2 .. com rtId.çIo dadI ".. LIIi n. 6.386. d. ~ 12·1976. 

§ 3~ Os créditO$ adicionais classificam-se em: 

., suplementares, os destinados a reforçar dotações alocadas no OI"çatnento; e 

13 



14 
bl especiais, OI destinados I incluir dotações no orçamento, I fim de fazer t.ce .. 

despssas para as qUlis nIo se tenhe consignado c~ito espedfico. 

'J.- com -»çIo tJ-. pM Lei n. 6 .• iH 9- (2·1976. 

t 4~ A abertura dOI cnc:titOl Mfi~is depende da existfncil de ~ pMa lUa 

compensaçlo, considet1lndo-se, para eae efeito, desde que nIo cOhlplomebdoe: 

aI o su~ financeiro apurado em balanço do exerclcio .,t .. ior; 
bl o excesso de arrecadaçlo, assim entendido o saldo positi~ da ãrf .... ça entre a 

renda prevista e a realizada, tendo-se em contl, ainda, a tendfncia do exerclcio; e 

cl a resultante da anulaçlo parcial ou total de dotações alocadas no OC'çame.,to ou de 
créditos adicionais abertos no exerclcio. 

14.- com rwhçIo dá ,.. Lei n. &.las. ,. g. 12· 1976. 

§ 5~ Para efeito orçament~rio e contábil sindical, o exerclcio financeiro coincicfri com 
o ano civil, a ele pertencendo todas as receitas arrecadadas e as d I ~ n. compromissa· 
das . 

• Art. 561. Todas as operações de ordem financeira e pabÍlilOilÍlll1erlo ~ 
pelos registros c:onúbeis das entidades sindicais, executadas sob a responsabilidade de 
contabilista legalmente habilitado, em conformidade com o plano de contas e as inatn.iç:6et 
baixadas pelo Ministério do Trabalho. 

t:.put com -»çIo dá ".. Lei n. 6:_ iH 9-12-1975. 

t 1 ~ A escrituraçlo cont~biI a que .. refere este artigo ..,. bUlida em documentos 
de receita e desp 111, que ficaria arquivados nos serviços de contabilidade, • disposiçIo 
dos órglos respons4veia pMo acompanhamento administratilr'C) e da filcarrzaçlo financeira 
da própria entidade, ou do controle que poderá ser exercido pelos órglos da Unilo, em fa"· 
ce da legislaç,lo ~Ifica. 

~-------------------------------------, 1.- com -»çIo dá ".. Lei n. 6:385, IM 9-12·1976. 

t 2~ Os documentOl comprobatórios dos atOl de receitl e despe .. , I qui" refere o 
parágrafo anterior, poderio ser incinerados, após decorridos 5 (cinco) anos da data de qui­
taç,lo das contas pelo órglo competente. 

12 .. com r«»çIo dá".. Lei n. 6:_, IM 9-'2·'976. 

t 3~ E: obrigatório o USO do livro Djjrio, encadernado, com folhas seguida e tipografi­
camente numeradas, para a escrituraçlo, pelo método das partidas dobradas, diretamente 
ou por reproduçlo, dos atos ou operações que modifiquem ou venham a mocfrficar a situa­
çJo patrimonial da entidade, o qual conter~, respectivamente, na primeira e na última ~gi­
nas, OI termos de abertura e de encerramento. 

t 3.- com ~ dlHh ".. Lei n. 6:_ IM 9- '2·1976. 

t 4~ A entidade sindical que se utilizar de sistema mednico ou eletr6nico para sua IS' 

crituraçJo con"biI ~ $Ubstinrir o Djjrio e os livros facultativos ou auxiliares por fichas 
ou formul6rios conlr.UOI, cujos lançamentos deverlo satisfazer a todel OI requisitos e nor­
maa de escrituraçJo exigidos com relaçJo aoe 1ivr0l mercantis, inclusill'e no que lespeita a 
termos de abertura e de encerramento e numeraç,lo seqüencial e ti~fica. 

, ... com rwJeç60 dá p.Ie Lei n. 6:38&: IM 9-12- '976. 

... __ .. . _ ~ .. -- _.-..... -.- .. -.. _- ... _----_ .. _-_._-._._ . .. •...... . 

I 5~ Na ..c:rituraçlo POC' proc '" OI de fichas ou formul6no. contr.uoa, a er :idade 
edotefj IMo próprio para inscriçlo do balanço patrimonial e da demor.baçJo do resultldo 
do exen:Icio, o qual com'" OI m •• moa requiaitoe exigidos para OI mo. de escrituraç,lo. 

I ~ com tWC»ç1o:! .. p.Ie Lei n. 6:_ IM 9- 12· '976. 

II~ Os IMole fichas ou fonnul6rios contr.UOI aerIo obrigatr-:1)ITI8nte submetidos a 
ftIgistro eautenticaçlo das Dlllg.I<'ias Regionais do Trabalho Iocal .... das na base territorial 
da entidade. 



I 7~ Ao. entidades sindicais manteria registro especifico dos bens de qualquer nature­
za, de lUa propriedade, em livros ou fichas próprias, que atenderio .. mesma formalida­
des exigidas para o livro Oi4rio, inclusive no que se refere 80 registro e autenticaç,lo da De­
legacia Regional do Trabalho local. 

I r.' com ~ ~".. L.' n. 6.386. lH 9-12·1976. 

I 8~ Ao. comas dos administradores das entidades sindicais serlo aprovadas, em es­
crutr.io secreto, ~ respectivas Assembléiaa Gerais ou Conselhos de Representantes, 
com prévio parecer do Conselho Fiscal, cabendo 80 Ministro do Trabalho estabalecer pra­
zos e procedimentos para a lUa elaboraç.lo e destinaçJo. 

I ~ com ~ ~ ". L'; n. 6.~ lH 9-12-1976. 

• Art. 562. Os atos que importem em malversaç.lo ou dilapidaç.lo do patrimônio das as­
sociações ou entidades sindicais ficam equiparados 80 crime de peculato julgado e punido 
na conformidade da legislaç,lo penal. 

R~ dM» pMJ D«rwtcrM' n. sa lH 1~ 1~ 1969. 

Seção VIII 
Das Penalidades 

• Art. 563. Ao. infrações 10 disposto neste ~pltulo seria punidas, segundo o seu carj­
ter e a sua gravidade, com as seguintes penalidades: 

.t) multa de 2 (dois) Vllores~e-refertncia a 100 (cem) vaIOf'es-de-refer6ncia regionais 
dobrada na reincid6ncia; , 

b) IUspendo de diretOf'es por prazo nlo IUperior a JO (trinta) dias; 

c) destituiçlo de diretores ou de membros de conselho; 

di fech.tmento de Sindicato, FederaçJo ou Confederaçlo pC)( prazo nunca superior a 
6 (seis) meses; 

e) cassaçJo da cana de reconhecimento; 

f) multa de 1/3 (um terço) do sal4rio mr.imo regional, aplicável 80 associado que dei­
xar de cumprir, sem causa justificada, o disposto no parágrafo único do ano 529 . 

. AJInM ~~ ptI/o D«rrto-Mi n. 229 •• ~2-1!J67. 

§ 1 ~ A imposiçJo de penalidades aos administradores nIo exclui a aplicaç,lo das que 
este anigo prevê para a associaçtlo. 

Primitivo PN&g~fo úniaJ, p&SMJo li § 1.- pelo ~ n. sa lH 1~ 1~ 1969. 

§ 2~ Poderá ° Ministro do Trabalho determinar o afastamento preventivo de cargo ou 
representaç1lo sindicais de seus exercentes, com fundamento em elamentos constantes de 
denuncia formalizada que constituam indicio veemente ou inicio de prova bastante do fato 
e da autoria denunciados. 

§ 2.- IIc,~scenrado ~o Dec,~to-/~ n. 925. d~ 1~ 1~ 1969 . 

.. ••• ...... _____ ._ .... _____ .... oao ............... _ ........ _ ... ........ .... oao ... _ ...... ...... ... ...... ... . 

• Art. 554. Destituída a administra~o, na hipótese da aI. c do artigo anterior. o Mini.­
tro do Trabalho nomeará um Delegado para dirigir a associaçJo e proceder, dentro do pra­
zo de 90 (noventa I dias. em Assembléia Geral por ele convocada e presidida, à eleiçJo dos 
novos diretores e membros do Conselho Fiscal. 

• Art . 555. A pena de cassaçao da carta de reconhecimento ser~ imposta à entidade 
sindical : 

aI que deixar de satisfazer as condições de constitui~o e funcionamento estabeleci­
das nesta lei; 
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bl que se recusar 10 cumprimento de ato do Presidente da República, no uso da facul­

dade conferida pelo an. 536; 
----------------------------------------
R~MJo o M . 5J6 citMJo. 

cl que criar obstáculos à execuçio da política econõmita adotada pelo Governo. 

~ com nd.çIo dMl. ~o DKr~to-1fti n. 8.083. de 11-10-1945 . 

• An. 566. A cassaçAo da cana de reconhecimento da entidade sindical nlo imponará 

o cancelamento de seu registro, nem, conseqüentemente, a sua dissoluçio, que se proces­

sará de acordo com as disposições da lei que regulam a dissoluçAo das associações civis. 

Parágrafo único. No caso de dissoluçAo, por se achar a assoc:iaçAo incursa nas leis 

que definem crimes contra a personalidade internacional. a estrutura e a segurança do Es­

tado e a ordem política e social, os seus bens, pagas as dividas decorrentes das suas res­

ponsabmdades, serlo incorporados ao patrimônio da Uniao e aplicados em obras de assis­

tência social. 

• An . 557. As penalidades de que trata o an . 553 serao impostas: 

'" as das ais. "e b. pelo Delegado Regional do Trabalho. com recurso para o Ministro 

de Estado; 

bl as demais. pelo Ministro de Estado. 

§ 1 ~ Quando se tratar de a~ ' , . ~ cJperior. as penalidades serlo impostas 

pelo Ministro de Estado. salvo se ! pL.,a :0: cassação da cana de reconhecimento de 

confederaçAo. caso em que a pena será imposta pelo Presidente da República. 

§ 2° Nenhuma pena será imposta sem que seja assegurada defes! ao acusado • 

.. -._.-- ... _-----------------.-----------._ .. _----.---- .... -- .... -

Seção IX 
Disposições Gerais 

• Art. 559. _ o Presidente da República, excepcionalmente e mediante proposta do Mi­

nistro do Trabalho, fundada em razões de utilidade pública, pode" conceder, por decreto, 

às associações civis constit\Iídas para a defesa e coordenaçio de interesses ec0n6micos e 

profISSionais e nlo obrigadas 10 registro previSto no artigo Interior, a prerrogativa da ai. d 

do an. 513 deste Capitulo . 

.. .. .. .. .... . .. .... .. .. ~ .... -.... .. .......... --.................. -...................... "--_ ...... . ' .................. . 

• An. 564. As entidades sindicais. sendo-lhes peculiar e essencial I atribuiçAo repre­

se" ':awa e coordenadora das correspondentes categorias ou profissões. é vedado. direta 

ou indiretamente, o exercício de atividade econômica. 

• Art. 565. As entidades sindicais reconhecidas nos termos desta Lei nao poderao filiar­

se a organizações internacionais, nem com elas manter relações, sem prévia licença conce­

dida por decreto do Presidente da República . 

R~.~ dlId. pe;. LIN n. 2 802. d~ 18-8- 1956. 

• An. 566. Nao podem sindicalizar-se os servidores do Estado e os das instituições pa­

raestatais. 

Parágrafo único. Excluem-se da proibiçio constante deste anigo os empregados das 

sociedades de economia mista. da Caixa Econômica Federal e das fundaç6es criadas ou 

mantidas pelo Poder Público da Unilo. dos Estados e Municlpios. 

Parág~fo com ,~.çIo d~ pe;. LIN n. 7.449, d. »12-1985. 

.... -.---------------------- ... ---._-------------------._---_ ... 



CAPfTUlO 11 
DO ENQUADRAMENTO SINDICAL· 

• Art. 570. Os Sindicatos constituir-se-lo, normalmente, por categorias econ6mica ou 
profissionais especificas, na conformidade da discriminaçlo do Quadro de Atividades • 
Profissões a que se refere o art. m, ou segundo as subdivisões que, sob proposta ~ Co­
missao do Enquadramento Sindical, de que trata o art. 576, forem criadas pek) Ministro do 
Trabalho. 

Parágrafo único. Ouando os exercantes de quaisquer atividades ou profia&ta .. 
constitu(rem, seja pelo número reduzido, seja pela natureza mesma dessas atividades ou 
profissões, seja pelas afinidades existentes entre elas, em condições tais que nlo .. pOs­

sam sindicalizar eficientemente pelo critério de especifICidade de categoria, '-Ihes permiti­
do sindicalizar-se pelo critério de categorias similares ou conexas, entendendo-se como tais 
as que se acham compreendidas nos limites de cada grupo constante do Quadro de Ativi­
dades e Profissões. 

• Art. 571. Qualquer das atividades ou profISSÕeS concentradas na fonna do pa~rafo 
único do artigo anterior poderá dissociar-se do Sindicato principal, formando um Sindicato 
específico, desde que o novo Sindicato, a juizo da Comissllo do Enquadramento Sindical, 
ofereça possibilidade de vida associativa regular e de açllo sindical eficiente. 

• Art . 572. Os Sindicatos que se constitulrem por categorias similares ou conexas, nos 
termos do parágrafo único do art. 570, adotar~o denominaçllo em que fiquem, tanto quan­
to posslvel, explicitamente mencionadas as atividades ou profissões concentradas, de con­
formidade com o Quadro de Atividades e Profissões, ou se se tratar de subdivisões, de 
acedo com o que determinar a Comissao do Enquadramento Sindical. 

Parágrafo único. Ocorrendo a hipótese do artigo anterior, o Sindicato principal te~ a 
denominaç.llo alterada, eliminando-se-Ihe a designaçllo relativa à atividade ou profisslo dis­
sociada. 

• Art. 573. O agrupamento dos Sindicatos em Federações obedecer. ts mesmas regras 
que as estabelecidas neste Capitulo para o agrupamento das atividades e profISsões em 
Sindicatos. 

Parágrafo único. As Federações de Sindicatos de proflS$ÕeS liberais poderio ser orga­
nizadas independentemente do grupo básico da Confederaçllo, sempre que as respectivas 
profissões se acharem submetidas, por disposições de lei, a um único regulamento. 

Prlmirivo § T,·, plIS$lIdo 11 pllr3gnlfo único, com 11 revogllçlo do § 2.· />«0 D«twto../ei 
n. 229. de 28-2-1967. 

• Art . 574. Dentro da mesma base territorial, as empresas industriais do tipo artesanal 
poder~o constituir entidades sindicais, de primeiro e segundo graus, distintas das associa­
ções sindicais das empresas congêneres, de tipo diferente. 

Parágrafo único. Compete à Comisdo do Enquadramento Sindical definir, de modo 
genérico, com a aprovaç.llo do Ministro do Trabalho, a dimendo e os demais característi­
cos das empresas industriais de tipo artesanal. 

• Art. 575. O Quadro de Atividades e Profissões será revisto de dois em dois anos, por 
:' . ,I · ~:'. t.~ d<l Com~o do Enquadramento Sindical, para o fam de ajustá-lo às condições de 
estrutura econõmica e profissional do Pais. , 

§ 1 ~ Antes de proceder a revisão do Quadro, a Comissão deverá solicitar sugestões as 
entidades sindicais e às associações profissionais. 

§ 2~ A proposta de revisão será submetida à aprova~o do Ministro do Trabalho . 

• Art. 576. A Cornissao do Enquadramento Sindical será constitulda pelo Diretor-Geral 
do Departamento Nacional do Trabalho, que a presidirá, e pelos seguintes membros: 

I - 2 (do's) representantes do Departamento Nacional do Trabalho; 

" - 1 (um) representante da Secretaria de Emprego 8 Salário; 

1/1 - 1 (um) representante do Instituto Nacional de Tecnologia, do Ministério da In­
dústria e do Comércio; 

IV - 1 (um) representante do Instituto Nacional de Coloniza~o e Reforma Agrária, 
do Ministério da Agricultura; 

V - 1 (um) representante do Ministério dos Transportes; 

VI - 2 (doês) representantes das categorias económicas; 8 

VII - 2 (dois) representantes das categorias profissionais. 

Caput _ inci$(JS com f'tId6çAo dlId6 ". hi n. 5.819, Ih ~ 11- 1972_ 
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rios; 

§ 1~ Os membros da CES serão designados pelo Ministro do Trabalho, mediante: 

aI indicação dos titulares das Pastas, Quanto aos representantes dos outros Ministé-

bl indicaçAo do respectivo DiretOl'-Gerel, QUanto 10 do DNMO; 

c) eleição pelas respectivas Confederações, em conjunto, Quanto aos representantes 
das categorias económicas e profissionais, de acOl'do com as instruções Que forem expedi­
das pelo Ministro do Trabalho. 

----------------------------,------------------t 1,· com ~d6çAo dlldll peo o.c~to" n, 229. eM 28-2- 1967. 

§ 2~ Cada membro terá um suplente designado juntamente com o titular. 

t 2! com ~lIçAo dlldll ~o O«nto" n, 229. dll 28-2-1967, 

§ 3~ Será de 3 (três) anos o mandato dos representantes das categorias econômica e 
profissional. 

t 3,· com ~lIçAo dlldll pelo ~trHei n, 925, eM lO. lO. 1969, 

§ 4~ Os integrantes da Comiss4o perceberlo a gratificação de presença Que for esta­
belecida por decreto executivo . 

----------------------------------------------t 4,· com ~lIçlo dlld6 pelo O«nto-ltli n, 229. dll 28-2- 1967, 

§ 5!' Em suas faltas ou impedimentos o Diretor-Geral do DNT será substituldo na pre­
sidência pelo Diretor substituto do Departamento ou pelo representante desse na Comis­
do, nesta ordem. 

t 5,· com rlldllçlo dlldll pelo D«f'/ItrNtiI n, 506. dI! 18-3-1969, 

§ 6~ Além das atribuiçc5es fixadas no preSente Capítulo e concernentes ao enquadra­
mento sindical, individual ou coletivo. e à classiftcaçlo das atividades e profissões, compe­
tirá também. CES resolver, com recurso para o Ministro do Trabalho, todas as dúvidas e 
controvérsies concernentes. organizaçJo sindical. 

-------------------------
§ 6,· com rlldllçAo dlldll p~ ~ro-Jet n, 229. dI! 28-2-1967, 

• Art, m. O Quadro de Atividades e Profissões em vigor fixará o plano básico do en­
Quadramento sindical. 

...... _ ... __ ... ---_._----- ------ -----_ . . --_ .. ------------_.-.-.-
CAPiTULO 111 

DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL· 
.....•.•.•..• --- .... __ ... _----....... _--_ ...... --------....... . 

Seção II 
Da Aplicação da Contribuição Sindical 

• Art. 592. A contribuição sindical, além das despesas vinculadas à sua arrecadação, 
recolhimento e controle, será aplicada pelos Sindicatos, na conformidade dos respectivos 
estatutos, visando aos seguintes objetivos: 

I - Sindicatos de Empregadores e de Agentes Autônomos : 

aI assistência técnica e jurldica; 
bl assistência médica.. dentária. hospitalar e farmacêutica; 

cl realização de estudos econômicos e financeiros; 

dI agências de colocação; • 
• , cooperativas; 

fi bibliotecas; 

gl creches; 
hl congressos e conferências; 
i) medidas de diwlgação comercial e industrial no Pais, e no estrangl':'o, bem como 

em outraS tendentes a incentivar e aperfeiçoar a produção nacional; 

j) feiras e exposições; 

/I prevençlo de acidentes do trabalho: 

m I finalidades desportivas. 



H - 5inciçatOl de E1np(1!98dOI: 
.1 asaistfncil juridica; 

61 asaistfncillNdic:a. dentjria. hospitaIM e fIIrmdutic:a; 
cl aaist6nc:iI • maternidade; 

di ~ de c:oIc)aç,lo; 

., c~tivu; 
n bibliotecas; 

" crechea; 

...... -- ... _-----------.--.--------- ----~--------------._-_.- .. -

h) coogresaos t eonf,rtncial ; 

i) ludio·funeral ; 

j) colónias de "riu • centros de rec'nelo; 
I) prevençJo de Icidemes do trabalho ; 

m I fiMlidadts desportivas t sociais; 

fi) edu~ç.lc. forrnlefo profiSSlonll; 

Q) boIus de estvdo . 

111 - Sindic.toe de ProfISSionais Liberais: 

.) auisttncia jurldic.; 
bl asist'ncia m6dica. dentjria. hospit.l.r , f.rmacéunc.: 

c) .ssist6ncia • maternidade; 

di bolsas d, estudo; 

.1 cooperativas; 

fi bibliotecas; 

I) creches; 
h) congressos, conf,r'ncÍlS; 
il .• udio-funeral; 

jl coI6nift de f6rias , centros de reer •• çao; 
/I estudOI t6cnicOl • cientlficos; 

m I finarldades d •• portivas • lOciais; fi' educaçlo • formaçlo profissional; 
01 prlmiot por trabalhos t6cnicOl. científicos. 

rv - SincfatOl de T,..bllhadores AutOnomOl: 

., aaistfncil *nicII • jurrdlca; 

61 aaist~ m6dica. denüria. ~..,. fannac:futjca; 
cl aaisttncia • rnatemidede; 
di bel .... de estudo; 
., cooperatiws; 

fi bibl"lOtecaa; 

,I creches; 

hl c:ongreaos. conf.r6ncias; 
il ~Iio-fu""; 
11 coI6niaI de f ... centros de recruçlo; 
I1 educaçlo • formaçlo ptOf . anal; 

ml finalid~ dnÇOl1ivel.IOCiIÍI. 

CaeM. ~ com ~ dMú 11M L. n. 6. ... I» 9-12-1916. 

I 1 ~ A .plicaçlo prevista net18 .nigo ficatj • crit6rio de cada entidade. que, pa,.. tal 
fim. obedecer., aempre ... peculilridades do respectivo grupo ou c.tegoria. flculudo 10 

Ministro do Trabelno permitir. incIualo de novos prog,..mu. desde que assegurados os 
serviços assistenc:iais fundamentaÍl da entidade. 

I 1.- com~ dá".. L. n. S.li!IIS. iH 9-12· 1976. 
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t 2~ Os Sindicatos poderio destaar, em seus orçamentOl anulis, Ité 20% (vinte por 

cento) dos recursos di! contribuiçlo sindical ~ra o custeio da su.s ltividades administra­

tivas, independentemente de eutoriz.açlo ministeNl. 

I r com ~ rIM» ~ Lei 11. 6. ... tJ. 9-11-1976. 

t 3~ o UIO da contribuiçlo sindical Pf~ no , 2~ nIo poderj exceder do vllof totel 

das mensalidades sociais conaigNdas nos orçamentos dos Sindicatos, .. Ivo lutorizaçJo 

expressa do Ministro do Trabalho. 

I r com rw»çIo rIM» ~ L.' li. 6.386. de 9-11-1976. 

• Art. 593. Aa percenUgenl Itribuldll .. entidades ,indicais de grau IUperior lerlo 

I plicada de conformidade com o que diapuSlfem OI respectivos conlelhos de represen­

tentel_ 

-------~_.------ - -- - --- - - -- -- ---_ .. -- _._-- . . __ . . _._ ... ..• .. . .. . . 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N9 2.581/ 92 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimen ­

to I n t erno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 19, I, 

da Resolução n9 10/91, o Sr. Presidente determinou a abertura 

- e d i vu lgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para 

apresentação ' de emendas, a partir de 15 / 06 / 92 , por Cln­

co sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao 

projeto . - . 
Sala da Comiss~u, ~ 

Antonio 

' Aj?-Eee /2- .;DA 

. de/j unho de 1992_ 

uza Santana 
o 

COMIS5~O DE T~ABALHOp DE ADMINISTRAÇ~O E SERVIÇO PúBLICO 

I -- R 1"' 1 A'r"~ 1'\" (l ~. ... C! '\ J. _ 

r ) r ' ".' c, e · r) t· ,.:. to 1(. • • • • t;. • ~ 

• 1'" 

P I'" () ~) Cl ~~, , Ç. ao V, s c1. 

(j ,. c: ,. o <:. " t· " v () c.. (" (;' 1 1:.' t " c t .. :\ <:: ,r r.:. f ' (;" ''" (=. " ) t· (::- <'-, .~ . (- " . 9 ",.. " ...•. ":\ I" ~:.; Co 
. • .• :> . :> . . ._.... , .. . ., ( . ..• \:. .. .. . •. • _ ( ~ .1 . <.~ I , _ (. ..•.... .. 

I'" EVOg c\1'" 

c: . .. I ' .. ... 1 
_, , , I C. , C. c\ 

. . 
'.1 ,:\1'" , os 

el e modo 

.. ~ -:\ ('1 (;' Cl ' I ".\ ' '" <.: . ( . • •• . •. (. . _. t "'" t' o (., ." 1 (., " o r- d " r' .i... ,' ." .\ (., . ., ... t ·;:, M . ., (1 I') .. : P 11 P (;' r ' c : (:.' 11 
t .1 • \";". ~.~ . J (:\ ";". I <:\ I (:\ ( : \ J C t. I 1:\ (~ .:1 ( . ~ , . . . . _ ti _~ _ . 
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,., 
.,. E' V () 9 -. ("" .- C' , '. ~I ,.. <:\ .! (cinqilent:ci q Ue\ tI'" () 

_. r ' t· i q n c . ) ,~ . .... '" do t (tula 1.,,' ~ C T j ' ,., <.Ii·~ JI... q/.!8 t Irat <:-\1"11 (i":1. ol'"gan 12a<;:,:10 si ncl i c:el.1. 

ErlQUaclranl cnto Sinclical do Ministél'"io cio 

1" 1" <:\1:. a "11"10 qu e f '" -. I .., d ""o. (;1. d e "1 i m i t a ç:f:{ o t· -, c ' f..' JC\::> •• t f.-:I'"I'" i t DI'" i (:i 1 cl DS 

. , . t - " r ' .. ... S I n t , I ... a (.i.:> T dct d . . t ,., a 111 I n I f:; I'" a <;: i':1 o E':' d c\ 1 
. r." 

€" . C I ç: i"-Co sindical, i nc 1 U ~; i VE ele'l 

(I F'" t · ::./ n .:1 •. •• } . . \ , \. .•. f i n,:lnC:E i ra ciD sinclicato 
. . " ',' 

f I c:. c' -\ 1 I ... a r ' ... (" .. . . c: ~. . y. <:\ ... ., cI E n t: I" e 

('.) I .. ' t.·. r ' ('.) ,.:_, t· , .. 1'1- ' ... , . \·::Id ~:> " 

R ~(· (lrl~I~(· · prlc·I(1 t·~ .. · t·"I"'-~E~ 
". . _ o. I 't". . . . ... J .. . I c: t . C . I _; . "', S ""li') 4· (" ~ . __ . I .. ! 1 

~ . 
pO . EIrIICO q u. (.:.: 

n (.? c: E' ~:;~" I t i'~ d e E' ~ ::. t 1.1 dOE' dE': b a t: e 1"11 i':1 i s i':\ P I'" o f 1.1 n cI a do. o i 11.1 S t I'" f:: i.'\ 1.1 t o Ir d O 

P Ir O j r :· t D cI E i :< () u elE pl'"opor' 
,., 

... r' ~.' V C' 9 -\ , .. ;':, (" c'. ... . ! c " . .. . .! dos al'"t igc)s PErtirlEnt: es à 

t ' 1 . ,., . I ' 1 - . .. ,. . 0 I .. '" l O c' · ri CUI I . 1 1.!.11 (,.".u _> I rlC I c". 

REvo9DU, 
, 

PClI'"Enl, C· c' - ro t s ..I .. ;. c\ .. • t- 9'") <.:,1 c.. E' ""9'"' ~! ~1 q U P 

c . (') 1'1 I" (~' ".' ... . " .. ( ;\ 1 . ,., I '·:1 ' ) •. _ •• - : ) -, .. I· . I C.,~ ç. d C. (c\ t . t . ,., . I . 1 
C C:.rl : I'" I ) 1.1 I ç: ":'.0 5 I n c I c: cl , elE 

di S CO ~i it IVO S qllC fE:r' em o pl'" i nc: (p i () const i t: I.lC i ()n(~ 1 da 1 i be:-l'" dad (.:.:. 

. I ' 1 (" " ', ' .. 
.:> I r I I . ,c. ,,\ " 

A J. 11 '" t· I' f I' c· .., , .. ~.:.' (" • .:> . . (:\ \/ . ( .t .J diz I'"f:SPf:-:- ito 
, 
a eI E' 

r ' E: VO!3 <:'1 Ir o '" . . ::' al'"tigo~, consol i d,,,dD~'; q IJ E' o 

P I'" I fi c: í P i o C D ri S t i t 1.1 C i o n e\ 1 dé\ 1 i bel'"clacle elE 
. ,., 

." C ' C' O C' I .... r ' . ., (') Ç,\ => _) .. C\ y . (:\ .. sindical • 

Diz, t i':\mb ém r 

e n V () '1 v i cI ":1 <;; n e\ 

CLT" 

E sgotado () 

{ o I'" (' '1 é'l t: Ó Ir i D • 

II - VOTO DO RELATOR 

I ' 1'" ,..I <:\ n ,':1 Co 

CDrI~.;tantes c 1 amor' PS ...t . ., ~. 
\.1 (.:\ .::' 

pal'"a uma eventual mudança cla 

PI'"i':\ZD I'" E 9 i nu:: fi t é\ 1 , '0' nao 

tEm p O C! I.! f..:. esta inicied:iVe'l f (I .- ' c: c.' 
o ::> ,. ,' "Ç • • 
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par' t i d o d [) I 1 1.1~:; t ,r E D e p 1.1 t a d [) .J o s € t1 ;:-. Ir i ,:c. E: y In ,'~ e 1 qUE 1 C () Irl 

~ . -, r' t· r' t'.... 'I 1 'r' _. r t' I" c ' n' el \ . <: . I • ,.! ! I I <:', I . _, I , , 

(J' (~' ,'1 t· t" 1:.' C' 11.' ,r ':, c:. - • \ : . .. . ... . ( • . - li 

V <:\ r i os êH' t i 90S 

I· I" I:;'i I' (" I' 'I" '., I" j:.' r T (~' 11 , . " _<~"" . I _,. ,- r ' ~ ' qn <:( \." < •. • ::. =' 

que PI"D(he 

ela CLT 

inci~::.o Ir 

, , 
J e\ f (, ,r ,- n' ., <:1 I r F' VO~J <'l.c! DS 

(~3 (~()I~ct 'ltIJ 'I(j'~ (" F·c·ele· .... '1 .1(:\ .1 I.:> ., .. . <:1. ,,1 'r; . . ~: I <": . 

. N .. , r r' " ~ I" I -.V -~ (j' ~:, Ci \.. .-:J (. I <L • • c. . ... . . sindic,:\ l" 

,.. f.'VO~J c\cI os P E 1 () 
, , 
I nc I ~:; o 

rI ciD ar·t i 90 que :l ' r< 

( I SpOF' sobre ê'l. u.n i c i cI acl f? sincliccd, 

t:rabaltlaclores ou empregadorES interessaclo!i" qUF e\ 

(
.... . ", . c:. ". ": ", _' o 111 I ._ ,.>< .1 <.. cle ErlQu.adramento Sirldica1 do Ministirio elcl Trabalho, q IJ f.'~ 

d ef i n i ,:1 b ,~. ~; E t Pr!" i t or i aI elos si ncl i c.:\t os, foi 
, 

c\P os do novo t: f:-~:d: o c:onst i t: uc i one\ 1 • 

No mal!>, 

cI o S e\ r t: i g o s um ele 

diSPClsitivoc::" In vErhjs:: 

Dec ro et o-L€' i n 9 

1-ot"c\nl fEchaclos 

rEgime milit;:ir. 

·art. 528. Ocorrerldo diss{dio ou cirC:lJnst~nc:ias 
q I.l e p E r t I.l bem o f une i o n a OI e n t o d E~ e n t i d ,'HJ e s i n d i c a 1 
C)IJ mot: ivos relEvantes de segurança nacional, o 
Minist~rio do Trabaltlo poder~ nela intervir, por 
intelrmf.dio ele [)f.·~leg(:\c1o ou d(,~ ,Junte\ Interventc)r"c\, 
c()m atribuiç: ~es para administr~-]a e executar ou 
propor as medidas necessárias para normal izar-lhE 
(:) funcionamento". 

c o Ir! E !'", tE·:' disposit jV(), (: llJa J ,., f . r (~(J<.'\ ç: <:\ () . o I cI "". cI e'( P E 1 () 

3, dE '17 d (" t '_ -:, 1966, mllitos Silidicatos 

Ol.l t j VEt" <:\m seus diretores cassadcls rio per {odcl clel 

/'. Ij ~, n' -, I c ' '''I .. c . I <:, o.:' r 
, 

r" sindical 

h E r' <:I n r: ,':1. dos i ~:; t: Em ,0:\ c () r I:> () Ir a t i v () f ,- s (" t r " I . .. '~ ... ,: ~ 15 . a qUE' n,:\() me\ I s cone I z c:om ê'. 

rEal idade modE ~ na (jE rEla(j: ~es do trabalho. 
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C
OI,01° o J. q l1Fo clefEoncl c 

1 o I I] , .. . " r . 0 . 0 ( " , .. I oi ':: I C cf. 00 r. t. E EmborclO 'o, 
n '":l.n - to, o~ -c\ o. t-. r I 11 ~l 

r a t: i f i c: ,~o d o P D I'" impoi i cal'" n,:\ ., (J o (00 :70' (O) cl -\ ,,\.1 , . <:l 00 o. c p lur ê:1.1 idade ,,:0 i ncl i cal, o 
pr· inc íp io da • r,' 

aSSDClaça(:1 sinclical .1.' _o _o, 
l ' <:l ... · .. P c! r t: Eo 

(' t o t o ~oo - .0 ,... o 1 00 _o o o, u I I o:> .. l o .! I (,i . r.\ Ci cI a q 11 E 1 C\ in!;:, t: i t: u i ç: ::~D 

m e IH b r n r F S P E i t: ,:\ .- 1 Cl E:: a d o t ,"ilIO- t ' I o I f o OI o t . _('O ( " ( -" . .. ( ' . • . •• •••.. '-r ·· ··. 1 o o (J d o:> a o:> m ::0 I. I C ,,\ o" IJ a r <:lo d L I I <:11 S (:c .1 

DiantE:: do ,... " I:> ° 'o. t (O) Co ("l 11) ,... " O \:. "'lo .:> . . , .• ) _ \ .} ,.) 
~ , 00, I:> I'· (O) V 00, 'o. 00) Co ( =,- -, <.. ... \J . <: . .J i n t: F fi I'" c\ 1 

(i() Projete) (ip L.Fi 

às Eclitords ela CLoo T 
. "I um,,! I mprOESSi°:\O c n Ir t'" C t c\ d () t E ;0: t: O C () n S () 1 i cI r.\ cI () 7 

SE'IH te r o dE rOFPe t: i I'" di sp o si t ivos revogado!; i rnp"1 i c: i t ('1. I))('."·n t: F I:> c:o 1 000) "C. c, 

( ' t o t o 'o, F- I 1 ., ons : I 1.11 Ç,O:lO EC et'"ê:\ • 

I~ E 1 a t o I'" 

l/I - PARECER DA 

A Comissão de TrAbalho, 
Público, em reunl.ao ordinária 
unanimemente, o Projeto de Lei 
parecer do Relator. 

-COMI S SAO 

de Administração 
realizada hoje, 

n Q 2.581/92, nos 

e Serviço 
APROVOU, 

termos do 

Estiveram presentes 
Presidente; Paulo Rocha e 

os senhores Deputados Paulo Paim , 
Amaury Müller, Vice-Presidentes ; 
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Adilson Maluf, Aldo Rebelo, Augusto Carvalho, Carlos Alberto 

Campista, Chico Amaral, Chico Vigilante, Ciro Nogueira, 

Ernesto Gradella, Jabes Ribeiro, Jaques Wagner, José Cicote, 

Marcelo Luz, Mendes Botelho, Nilson Gibson, Pedro Pavão, 

Waldomiro Fioravante e Zaire Rezende. 

Sala da Comissão, em 19 de maio de 1993. 

residente 

adY2,AI'U_ 
Relator 

vvJ 
VAO 

~tO 

~~ 
N 
o 

g Z 
! ..J 
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Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
• 

PROJETO DE LEI N° 2.581-B, DE 1992 
(Do Sr. José Maria Eymael) 

Revoga artigos do Título V da Consolidação das 

Leis do Trabalho-CLT, que tratam da organização 

sindical; tendo pareceres:da Comissão de Traba­

lho, de Administração e Serviço pfiblico pela a­

provação; e da Comissão de Constituição e Justi 

ça e de Redação pela constitucionalidade, juri­

dicidade e técnica legislativa. 

(PROJETO DE LEI N9 2.581, DE 1992, A QUE SE REFEREM 

OS PARECERES) 

S U M Á R I O 

1- Proj~to inicial 

11- Na'2omissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público 

- termo de recebimento de emendas 

- parecer do Relator 

- parecer da Comissão 

111- Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- termo de recebimento de emendas 

- parecer do Relator 

- parecer da Comissão 



2 

<D 
N 
~ 

'" )( 

~ N 
O') 
O') 

-------I'-CIO.q-
\O 
N 
o 

~ z 
~ ...J 
.3 ~ 

• O Congresso Nacional decrEta: 

Art. 1A -- São re~ogados os art 1905 r." 1 '") ..I c:;., "'"1r-..I ..I, 517, 
518, 519, 520, "'""1 5"" 523, 1::'''4 1::''''''' 1::'''6 1::'''7 r.:-"S """9 \J t:.. , c:;.c:;., .Jc:;. , .Jc:;...J, .Jc:;. , ..lo:.. , .Jc:. , .Jc:. , 

~j30 , 531, 532, ~)33 , 534, 535, 536, 537, ~538 , . 539, 540, r.~41 '-' , 
542. 546, 547, 548, 549, 550, '"51 ,; , 552, r.:" ""3 ..1..1 , 554, ""5"" ..J ..I, 556, 
557, 559" 564, 565, 566, 570, 571. 572, 573. '574, 575, 576. 
577. 1::'9" ..I t:- e 593 da Consol i dação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei n Q 5.452, de 1':1 de maio de 1943. 

Art. 

publicação. 

~~I:I Est a lei entra enl v i gor na data de s·ua 

filiar-se 

Art. 31:1 RevOgam-sE as disposiç~es Em contr~rio. 

JUSTIFICACZO 

Di spõe o art. 81:1 da C:onst ituição Federal ser 1 ivre a 
profissional 

ao Poder 
. ,., na organlzaçao 

ou de manter-se 

01.1 . ~:; i n d i c aI, 

püblico ·. a 

r'est ando 

in ter fer ên c i c\ 

sindical (inc. 1) E.' a obrigadi\o d(~~ 

fil iado sindicato ( inc. V) • 
Estabelece, também, qlJe o aposentado fil iado tem dirEito a 

I votar E.' ser votado nas ::; indicai~:; (Inc:. (.)I!), 

determinando ainda, que caber~ ~ assembl~ia geral a fi}:aç~o ela 
contribui,io sindical. 

o presente projeto ,'" propoe a .., revogaç:ao do art igos • contidos no Título \) da CLT relat ivos à organizaç:io s indical 
por direto confronto 
constitucionais acima assinalados. 

Não n se propos, , porem, <:\ 

com 

t
·. N e)·: I nç:ao 

os 

da 
s i ndical obrigatciria, prevista' nos arts. '.:.'i78 ao 

- .. 

princ(piCis 

contr i bu i d\o 
591 por ser 



(,:, s t E-~ 

veto 

lema, rnatél" ia do Pl"ojE.'to dE.' Lei n SOl 58, dE.' 1990 qUE.' tE.'V~ 

illtEgral (lo PrE.'sidente da Rep~blica. O citado projE.'to 

anos, enqlJant o o 

Execut iV(l (lefendia sua E.'xtin,io imediata. 

Flor const ituir matiria polimica e constar do ProjE.'to 

dE.' Lei n Q 1.232-A, 1991 do Poder E:-:E.'c u t i vo, achaRias 

gE.'rals também foram 

mant idas por estal"em relacionadas ~ contribuiçio sindical. 

Os dE.'mais art igos do Título, todavia, 

imediata por colidirem com o 
, " prinCIPIO 

const ituc ional da libE.'rdadE.' E.' aut'onomia sindical, inclusivE.' os 

q IJ E.' dizE.'m respeito 
, 
a ,'?\plica,io dos recursos oriundos 

contribui,io sindical ,. 

Como 
~) 

a altera<;:ao da CLT tE.'m sido pleito constantE.' 

por pal"te dos v~rios atol"es sociais, dirE.'tamE.'ntE.' envolvidos fia 

, N 

nE.'gocla,ao coletiva, o novo const i t uc i ona I vE.'m 

demonstrar a OPOI" t l.ln idade 
, " ' 

(~ conVE.'n I enc I a de fazi-la, através 

do pl"ojeto qUE.' ora aprE.'sentamos, contando para tanto com o 

endosso (jos l'l()SSOS ilustl"ES Pares. 

cf e~':"; dE.' 1992. 

-/ 
Eílaael 

J( ,.) 

. - . 

3 
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CONSTITU -
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
•• ••....•..•............ _ ....................... -••.•......... . 

,Título 11 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

.... _- - -.. . _-_.--.--_ .. _-_._ ... _----_. __ ... -......•.. --_ ....... . 

Capítulo O 
DOS DIREITOS SOCIAIS 

... -_.---... _-_ ... _-------------_._-_.--- --------- ---- .......... . 

Art. 8° É livre a associação profissional ou sindical. observado 
o seguinte: 

I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de sindicato. ressalvado o registro no órgão compe­
tente. vedadas ao Poder Público a interferência e a intervenção 
na organização sindical; 

.. . . _--- ... _---_._---_ ... ---_ .. ---_ .... __ ... _-- .. ----- .......... . 

v - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filia­
do a sindicato; 

._-.-- -_ .... --_ ..... -_ .... -_. __ .......... __ ._---_ .... -_ .............. . 

VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado 
nas organizações sindicais; 

.. -•.. .... ... ......... -.. -- .... _ ......... . ....... -_ ............. . 

_. __ .-.... ----- ... _._----------_.----- ---- .... _---_ ....•........ 



CONSOLIDAÇÃO 
DAS 

LEIS DO TRABALHO 
•. . •....•••.........•..•. -.....•....•..........•.•.............. 

TITULO V 
DA ORGANIZAÇÃO SINDICAL· 

•..• •.. ........•.....•.......................... -............... . 

CAPITuLO I 
DA INSTITUIÇÃO SINDICAL 

..... .. -._ ... ~ .... _- .. __ .. -•..•..•.....• -.... _- ................ . 

Seçio I 
Da Associaçlo em Sindicato 

..• •. .. .....•... _-- .. _---•......•..............• _-....••......... 

• Art. 512. Somellte ... uoa.ÇI5es proflSSioMia constituidaa penI o. fins. na forme 

do anigo Interior, registradas de lCOtdo com o art. 568 poderio _ ~ como 

SindiQtos , investidas nas prerrogativas definidas nesta Lai • 

. .•.•. .•.............. _ ... _ ••....•..............•. _ ............. . 

Seçlo 11 

Do Reconhecimento e Investidura Sindical 

• Art. 515. Aa 'Mocilç6ee profia;on. de\erIo utit .. • o. ~ requao. par8 

..,., ~.dd .. como SindiQtos: 

.1 ~iIO de 1/3 (um terço), no m,"mo, de empr.-1eQotIi'''''le cor .. âtuldea. 8Gb I 

forma ~ ou dl lOej,edlde, 'te U trat.- de s scdaçlo de .'lpIegadoi_; ou da 1/3 

(um t.çol do. que integ,.." I mesma categoria ou exerÇ8m I m II l .. pro' 1.0 1IbeqI, _ 

li ~ de III ccitçlo de empregados ou de ~ OU agen_ tut6nomo. ou da 

profialo liberal; 

bl dlnçlo de 3 (ria) anos ptf8 o mMdtto di dhlUiit; 

........ -- •...•.... _ ..••...............•.•..•. -•...•..••.•...... 

• AIt. 517. OI S .... poderio .. cf_iraia, munid,., i._"IUnir~lie ... NuM 

I i._ ... dusie. Fl!capcioMlm."tI, e It ••• " pr'fsf.dedel de deMmw...cs. cale-

5 
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oon- ou pn:l ' ~ • • o MiniIIro do Tr8t*ho poder' ..... iw o recor.. ..... ,.,to de SincI­
CMOI neciontil. 

11! O MIMa0 do Tr8t*ho outorpf. dr' I .......... 111 do SindicAto. 
I r Dentro da bala lMitoriaI que .. tor de ........ , t.cuII8do ao $indiano lMd-tuir d l ll geclM ou ... .,.. melhor PICMÇIo doi ciedoe • da CMatcwia ~ ou pror.ionII ou pro"" liberai •• rll .t8dI. 

• Art. 1'" O ptdédo de recor.. .......... 1O .. flligido ao MiI"'o do T,IbeIho instruido com ....,......, ou c6pia .,..,ticede doi ..... da ? c'eQlo. 
11! o...mutcI ..... 10 00". : 
.1 • dellc~mina9lo ..... da I : cIaç:Io; 
61 • categoriuoon6ma ou prdllk"'" ou. proA '0 .... cuja ' .... ,w9lo'" QUtridI; 
cl • afIrmaçIo da que • 211 C ciI9Io .. como 6rgIo da co'sbnçlo com oa poder. púIlkoa ... dtm .. I :~ no .,tIdo eis ........ IOCiII. da suboniinaçlo doi I ,. I 11I tCOn6mic:e ou pro' ( 1JI,1ti1 ao I,. , naoianll; 
dI .. atribuiç6a. o prol: 111 ~ Ihhor8l. da wWCjIs., oa C 11 De de perda de mandIto • de sut.tituIçIo doIldmir ....... ; 
., o modo de corwàtuIçIo. admir.iauaçlo da ..... 1I6I1io 1OCiII. o d, tinO que" ... ,. dada no c.o de 1111 ctIuçIo; 
f) .. condiQ6ee em que .. +' ;.....,... 11': c~. 
I r O proc" o de recor."1eciII"'to" ,-vulada em ~ bllxedM pelo M .... tro da T.-beIho. 

• Art. 519. Ao m .ndufa 1indaI-' cont.rida ..".... t C':i8çIo ptOfIIaionII meia .... 1 .tnv.. 2 juizo da Miniluo do Trabalho, CDnIIituindo Ih 7 •• 101 ..... __ aprecia çIo, .nr. outroa: 

., o número de 2noc*ioa; 
61 oa MNÍÇOI sociais fundadoa e "*'itidol; 
cl o vsIor do pWim6nio. 

• Art. 520. Reconheeida como lÍndiC*o e ? ladaçlo proftl '1)0"', ..,~ expedidl c.rt2 da reconhecimento, UIiMdn pelo Miniatro da T,abeIho, na qual eerj eepecificad8 I repl'e.,nlçlo tcon6mic:a ou profi lr'C)MI, conferids e n.lCioIl8da. bat..mtorill QUU)I­
gada. 

p.,jgrafo único. O reconhecimento investe a assoclaçlo nas prenogativa do a". 513 • a obriga aos dever .. da art. 514, cujo inadimplemento alUjeitan" IInç6tI dieta Lei • 
• Art. 521 . SIo con~ç6eI para o funcionamento do Sindicato: 

., ptoibiç,lo de qualquer propaganda de doutrinas incompathIM com .. 1nstitu1ç60s. os int6""" da Naçlo. bem como da candidatur .. a cargoa eIetivoa _b ... hos 10 SincflCll-
10 ; 

bl ptoibjçlo de uercicio de cargo eletivo ~ com o de emPlego ..mu­ne'" pelo Sindato ou por entidade ainda de er-u au .... ior; 
cl gmuidade da exarcicio doi cargoa eIetiYoe: 
dI ptoibiçlo de quailquer ~ nIo CO!'IP. adida na fiMlidadea mencionadas no Irt, 511,lnduaiYe .. de ca"" poIlbco1)lrtid6rio; • 

Par6grafo único. Cluando, para o exerdcio de mandato. tiver o aaoc:iIdo de aindato de ern~edol, de trabelMdor_ aut6nomoe ou de ptOfiaionaie liberais de .. afastar do 
leU tl1lbalho. poder' Nr'*" . rbitrada pela ~ Geral urna gratfficaçlo nunca IXce­dente da impordncie de lUa ramuneraç,lo na ptOftuIo rwpective . 

..•• ..••....••. •. . ....• -_ .•••..•......•... -. .......•........ . ... 

" 



Seção 111 

Da Administração do Sindicato 

• Art. 522, A admiRistraçJo do Sindicato será exercida por uma dir81ori. constitulda. 

no mbimo. de 7 (setel e. no mlnimo. de 3 hrisl membros e de 11m Conselho F"rscal com­

posto de 3 (trbl membros. eleitos esses órglos pela Assembl~ia Gerai. 

§ 1 ~ A diretoria elegerá. dentre 0$ seus membros. o Presidente do Sindicato . 

§ 2~ A competência do Conselho Fiscal é limitada AI fiscalizaçlo da gestlo financeira 

do Sindicato. 

, 3~ Constituirlo atribuiçJo exclusiva da Dir810ria do Sindic.tto e dos Delegados Sin­

dicais. a Que se refere o art. 523. a representaçJo e a defesa dos interesses da entidade pe­

rante os poderes públicos e as empresas. salvo mandatário com poderes outorgados por 

procuraçJo da Dir81oria. ou associado investido.1n1 representaçlo prevista em lei . 

, J .• com rN,çIo dMh pW D«nro-lei n. 9.5a2. • ~ 7· '9116 . 
. ) 

• Art . 523. Os Delegados S indicais destinados. ·cfireçlo das ct.Iegaciu ou seções insti­

tuldas na forma estabelecida no , 2~ do art. 517 5efto designadoc pela dir810ria dentre os 

. ssociados radic.dos no território da correspondente delegecia. 

• Art. 524. Serlo sempre tomadas por escrutínio secr810. na forma estatutária, as deli­

berações da Assembléia Geral concementes .os seguintes assuntos: 

Capvt com rNilçIo d.-J, ~ L. n. 2.683. d. ~ '1- '956 . 

• ) eleiçlo de associ.do par. representaçlo da respectiva categoria previstl em lei; 

b) tomadl e aprovaçlo d, contas da dif81ori1; 

c) .plicaçlo do patrimônio; 

d) julgamento dos atOS da Diretori., relativos. penalidades impostas • associados; 

AlIMa com ~ ~ t*o o.a.to-lei n. 9.5a2.. • ~7-'9«1 - - - . -
.1 pronunciamento sobre retaç6es ou cfrnkfio de t,..belho. Neste caIO, .. deliberI­

ç6es da A.sIIembtN GeraIIÓ aerIo ~ vjlidas Quando ela tiver sido especialmen­

t. convoc.cta pa,.. ... fim. de acordo com li disposiç6el c:to. estatutC» da entidade sindi­

cai. O quorum para validade dã Assembléia se" de m81ade mais um dos associados Quit.; 

nlo obtido esse quonJm em primeira convocaçlo. reunir ... -á a Assembléia em segunda 

convocaçlo com OS presentes. considerando-se aprovadas as deliber.ções QUI obtiverem 

2/ 3 (dois terçosl doa votos. 

----------------------------------------AI"- com rNM;Io dMh ".. L. n. 2.683, .23- fl· 15l5i5. 
. . . - -.. -, ,- - , 

§ 1 ~ A eleiçJo pera cargos de diretoril • conselho fiscal será realizada por elCNtW\io 

secreto, durante 6 (seis) horas continuas, pelo ~. na sede do Sindi~o , na de suas de­

legacias e seções e nos principais locais de trabalho. onde funcionarlo a- 'leSaS COIetOfIl 

designadas pelos Delegados Regionais do Trabalho. 

I f," M:raOllnt»do t*o 0.0.'0 _ n. 9,5a2. • ~7- f9«1 

§ 2~ Concomitantemente ao tMmino do prazo estipulado para • vot.çIo. inst.lar ..... 

• • em Assembléia Eleitoral pública e permanente. n. sede do Sind~o. a mesa apuractor., 

para a Qual serlo enviadas. imediatamente. pelos president" 'das mesas col81oras ... ur­

nas receptoras a as atas respectivas. Será facultada designaçlo de mesa .puradora supleti­

va sempre Que as peculiaridades ou convenNlncias do pleito a exigirem. 

I 2." KrUt»nt»do t*o D«nro-lei n. 9.5a2. • ~ 7· 1946. No. ta-rrJO$ tt. L. 
n. 4.!JZJ, tt. ~ 11· '966. 

§ 3~ A mesa apuradora serj presidida pof membro do Ministério Público do Trabalho 

ou pessoa de notória idoneidade. designada pelo Procurador-Gerei d. Justiça do Trabalho 

ou Procuradores Regionais, 

-----------------------------------------------13." ~r.do t*o o.o.ro _ n. 9.5a2. de ~7-f9f6. 

§ 4~ O pleito só será válido na hipótese de participaram da vot.çIo mais de 2/3 (doia 

terços) dos associados com capacidade par. votar. NIo obtido esse coeficiente, .... á reali­

zada noVl eleiçAo dentro da 15 (Quinzel dias, a Qual tará validade .. nela tomaram parta 

mais de 50% (cinqüenta por centol dos referidos asaociados. N. hipótese de nIo tar sido 

.Icançado, na segunda votaçJo, o coeficiente exigido. será realizado o tercairo e último 

plaito, cuja validada dependerá do voto de mais de 40% (Quarenta por cento) dos aludidos 

associados. proclamando o Presidente da mesa apurador. em Qualquer ders .. hipót .... 
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os eleitos, os quais serIo empoM'dcM automaticamente NI data do t6rmino do mandato 
.xpirant., nIo tendo .feito auspansivo OI protestOl ou reeuraoa oferecidos NI conformida· 
de da lei . 

I 4.· .ananr.do pW Dea.", ,. ft. J.5QZ. .23· 7· 1946 . 

•. ....•...... . .. . .. . . _-_ . __ .. ... -. .. __ . ....•... _--_ .• . . . •..•... . 

i 5~ NIo .. ndo atingido o coeflcient.leg" per. eleiçlo. O Minilt6rio do Tr.balho de· 
clar." • vdncia d. adminiltraçlo •• pattir do t~no do mandat(, 'ioa membros.m .x.,· 
cicio •• design.r. adminiatladot par. o Sindicato. mlizlndo·" no" ... eleiç6es dentro de 6 
I .. isl"' ..... 

15.· ~MIo"" 0.0.",,.' ft. J.5QZ. ,. »7·"146 '. -------
• An. 525. ~ vedada • "e 110"1 filieal ou jurídicas. estranha.-o Sindicato. qu.lquer in· 

terferfncia na su. administr.çIo ou nos seus serviços. 

P.r~r.fo único. estio .xcluldos dessa proibiçJo: 
., OI OeIegadol do Minist6rio do Trabalho especiaIment. designados pelo Ministro ou 

por quem o represente; 

bl OI que, como empregados •• xerçam cargOl no Sindicato mediante .utoriuçlo da 
A.a ImbIN ~., 

• An. 526. OI empegadoe do Sindicato -.to nomaadoe pela diretoria reepectiv. .d ,,'.,.ndum. da A.llmbUi. Ger.I, nIo podendo raçai, t.1 nomMçIo no. que estiveram 
nas condiç6et previstas noe itens li, IV, V, VI, VII • VIII do .rt. 530., na hip6n I I de o no· 
me.dor hever lido dirigen .. sindical, taml*n nas do item I do mlll'TlO artigo . 

#ti_lo .. ,.., 0..::.", ,. n .... lO- 10-1_. 

• An. 527. N. Mde de c.sa Sindicato hever. um IMo de registro, .utenticado pelo 
~rio c:ompet. lt. do MinCWio do Trabalho, • do qual deverlo COhStlr: 

., tmll'ldo .. de Sindica10 de lITIPIegMIotes, • firma, individual ou c:oIetM, ou • de· 
nominaçlo d ... 11pi F 1=. SUl Mete, o nome. idade. estado civi, nacionalidade ,"Ii~ 
cia dcM respectlvw 1ÓCÍOe, ou, em .. batendo de lOCiedade por . ç6es, doi cfntorM. bem 
como • indicaçlo d B II dadoI quantO 10 sócio ou cfntor que rlipi I! B Itlr • emp .!. no 
Sindicato; 

bl batendo .. de S~o de empregado •• ou de .gentes ou ~ .ut6no­
mos ou de profissionais liberais • ...n do nome, idade. estado cMI. nacionalidade, profis· 
alo ou funçlo • ~ de c.sa associado, o •• beleeimento ou lugar onde exerce • 
lUa profisslo ou funçlo. o número •• -'ria da respectiva c.rteira de Trabalho. Previdtn­
cia Social • o número da inscriçlo no Instituto Nacional de PnMd6nQ. Socia •. 

NO$ lWmoI do 0.0"0" ft. 72. .11·11-1966 . 

• Art . 528. Ocon-endo cflSSldio ou circunstAncias que perturbem o funcionamento de 
entidade sindical ou motivos relevant .. de segurança nacional. o Ministro do Trabalho po­
der. nele intervir, por interm«lio de Delegado ou de Junta InteNentora. com atribuiç6es 
perl administr,,,,, • exeeuür ou propor .. medidas necesúriu pera normaliz.rft o fun· 
cionamento. 

Seçio IV 
Das Eleições Sindicais· 

• Art. 529. S~ ~ndiç6es pera o .xerclcio do direito do voto como ~ra a inY8Stidurl 
.m cargo de admlrustrlçlo ou ,.".,.."taçlo económic:l ou profissional: 

· . 1 ter o . S!k>Ciado mais de 6 (seisl meses de inec:riçlo no Quadro Soc:iII • mais de 2 
(doIS) anos de exerclcio de atividade ou de profisslo; 

AI"- =m ~ dMJ. HIo O«:rrto-Jei ft. 8.CJII7 •• ".1(}.19(5. 

b) ser maior de 18 (dezoitol lnos; 
cl est.r no gozo dos direitos li'nãais. 

P.r'gr.fo único. ~ obrigatório lOS UIOciados o voto nas eleiç6es linãais. 

, 



I',IIIgo alo KI li canta/o ".., 0.0 W.O'- n. 229. de 2tfI.2·1!J(J7. VIde LI; n. «'511. de 

19-12·1977. VIde.n. 551 f • 

• Art. 530. NIo podem ser eleitos pera cargos adminisli .a\/08 ou de repu .. 'hiçlcuco· 

n6miea ou profissional. nem permanecer no exereleio dei 1111 cargos: 

I - os que nJo tiverem definitivllment. aprovadas li suas contai de uen:fcio em caro 

goa de administraçlo; 

11 - OI que houverem lesado O património de qullquer entidade sindical: 

111 - OS que nIo estiverem. dude 2 (dois) lnOS antes. pelo meflos. no .xercfcio .... 

YO dE ativid8de ou da profisslo dentro da base territoNl do Sindicato. ou no di I 1Tl»I .. ho 

de reptesentaçlo ~ ou pro" r"0NI; 

IV - 08 que tiwrem sido c:ondeMdoe por crime doAMo enquanto pe .. iatit ... a. ... 

tos da peN; 

V - OI que nIo eso .... " no gozo de MUI dileilOl pofltica.: 

VI - 08 que. pública ...... ....."..t •• por.u. ou pall'W' •• def .. idam 08 principio. 

ideológicos de ~ poIltico cujo ~istro tenha sido CI s~. ou de acieçlo ou enti­

dade de q1~_ Mt\If8D cujas atMdadee tenhem lido co ... deeedas COi.b6IYe eu ill •• 

• MeionaI. cujo regÍ8bo haja sido catlC8lstlo ou que tenha tido .. funcionm ...... 

peidO por autoridade competl .. t8: 

CacIut • ao-. I. W com ~ .. ".., D«s_ ,. 4. 22!l ,. 21f1.2-1fD. 

VII - IN conduta. devidamente comPfOWda: 

lrrciIo _wo:a"" ptI/o o.oifU ,. n. !iD7. de lU 1S11S1. 

• Art. 531. Nes .Iei. pata QlgGI de Diretoria • do Ccw ... 1ho FIecaI.to COiIlSidei. 

doa eleitos OI candidatos que obdv .. em maioria ~ de YOtOI em ,...~ eu ... doe 
associados lleitoree. 

I 1! NIo COiiCUi, ... do. pri".ia conY0C8ç1o maioria abIoIuhI de II"~. ou nIo 

obtendo nenhum dos candidat08 .... maioria. pioc.eder ..... a now COi.vocaçlo para dia 

posterior. lendo entlo considerados eleit08 os candidato8 que oba ••• " meioriI dai e1ei­

tores presl nt •. 

12~ H .... ndo .,m ... te UtN chapa regiltnlda pera .. lleiç6es. podei •• A I ,rb16., 

em última COI1'WoeaçIo .... reeIizada 2 (duall hoIa apóe a pii.reira convccaçIo. d.te que 

do edital r8lp«1ÍYO conste .... .cfverttnc:ia. 

I 3~ CoroCOi, • Ido maia de uma chIipe. poder. o MÍlliatlo do TrabeIho d 15' ~ _ .. Pre­

sidente da I! ... eleitoral. dlllM que .. requeir3m 08 551 oc~ que encDça.n .. ,.. 

pectivas chapae. 

14~ O Ministro do TrabeIho .~ ~ NgUIando o piOCllltb" 'I'Çhl. 

• Art. 532. ~ eleiç6el ~ .... 1OVIÇIo da Diretoria • do Ccw.111ho ~ •• 10 .., 

procedidas dentro do prazo rNximo de ao (umntal dias. mnmo de 30 Itrlral .... ln­

tel do *'nino do mandato da. diiiglou .. em ....-cicio. 
, 

CacIut """ "GIl, ... ptI/o o. a ""'" ,. 4. __ ,. li· tO-1M. 

11~ NIo t.v.1do prot .. nam da AIII .. b". DeltOfll OU recunIO i .......... por 

atgum da. candidItoe. d«iuo de 15 (qum.) elas •• COilhif di! data dae slllç6el ........ . 

Diretoria eleita independer6 da ~çIo das eIeIç6eI pelo MJnisNrio do T."" 
• '" """ ,~1.1 .. ptI/o 0.0_" n. __ ,. II·tO-1!Jt111. 

Ir eomp.mt. Oiletn em exercfcio. _.tiO de 30 (trinta» ....... 5 ' leçlc .. 

• I.i~. nIo t.1do hhido rec:urIO. d« pub(icidede lO ~ do pIeieo. fanudo c:omu­
nic:açlo lO 6rgIo loaI do Minist*io do Trat.lho da ,...~ dos .1 ....... com OI daclae pee­

lOIÍ8 eM C8dI um. a deIignIIçIo da funçlo que VIIi "'CIr. 
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t 3! HIwndo proc.to na ... da Alumb16i1 Beitedl ou reano illapulto dlhbO di 15 C~) dia da ruliaçlo da eleiç6es. ~ • Diretoria ....... dcio • ICei •• ". ct..rideIl.lle instruído. o PIO< 10 eleitor-' eo ótgIo local do MiniIMI io do TI~. que o ~ ~ dlcillo do MirJialio di faado. N-. ~t 11. pe",oenecerIo na ad",;" 
"Sb'8çIo. ~ d rpKM final do PlCiC I o.' Oimoria. o COI..eIho Fitc8I que •• iOCMllI • 

• dm em exerckio. 

!1~3!:!COI~"'~rN~"'~F~"~O~.~.~P~"~o~o.o~!!Of~ .. ~.~·~,,~. a.~0I~'[ .• ~,~,~.ro.~"~IIS.~===== 
• 

•...••.•• . ...•...• ~ . .... ---.- .. -....... _._--_ ....... _ ....•..... ' 
, 

14~ NIo. v.ifalldo .. hip6r.. preyiat .. no per6grefo ilillWl~.' pc I I de nov8 DiretoN ...... verifiQr dentro di 30 Ctrinul!Ms 8U~eo *i1.1O do mandMo d, Interior. 

t S~ kJ eaurM o cervo. o ~ prest,". por IKllto .""' ••• It •• o c:ompromilu di ....... , no IXIICIcio do rnandeto •• COI"liluiçlo, .. leis v;genl". ~ esmutoI de en­tidade. 

I 5.-~ ". o.a.",.. n. 229. de 29-2· ,..,. 

Seçlo V 
Das Associações Sindicais de Grau Superior 

• An. 533. Constituem ~ç6es sindicais de grau superior .. federaç6es e confede· raç6es organizlldas nos tlmlQJS desta Lei. 

• Art. 534. t facultado 801 Sindicatos, quendO em número nlo inferior a 5 (c:incol. des· de que rept Isentem a rMioria absoluta de um grupo de ~ ou profissões idfnticaa. similares ou cone .... organizarem· .. em federaçlo. 

§ 1 ~ Se jt existir fedefaçlo no grupo de etividades ou pro' coes em que ctev. ser constitulda a nova entidade •• crilçIo desta nlo podet. reduzir a menos de 51einço) o nú' mero de Sindicatos que 6quela dewm continuer filildos. 

I 7.- _cenr.do ,.. L. n. J.~ Ih 22·!J. 7967. 

§ 2~ A. federaç6es NrIo constitulda. por Estados. podendo o Ministro do Trabllho autorizar a constituiçJo de Federações interestiQuaia ou nacioneia. 

PriIMivo I 7.-, PNS"do. 12",.. L. n. J.~ ,. 22·,.7967. 

I 3~ ~ permitido a qualquer federaçlo. para o fim de lhes coordenar OI inter ..... agrupar OI Sindicatos de determinado municlpio ou regilo a ela fiIiadol. mas a unilo nlo ter6 direito de representaçlo das atividades ou profissões agrUpadas. 
PtiJ,.two I 2.-, pnYdo • , 3.- ,.. L. n. 3.~ drt 22~ 7967. 

• Art. 535. k Confederaç6es organizar ... ·1o com o mlnimo de 3 (uh) federações e terlo sede na Capital da Repúbla. 
§ 1 ~ A. confederações formedas por federaç6es de Sindicatos de empregadores de· nominar.lo: Confederaçlo Nacional da Indústria. Confedaraçlo NaciOMI do Comércio. Confederaçlo Nacional de Transportes Marltimos. Auviais e Aéreos. ConfederaçJo Nacio· nal de Tranapon .. Terrestres. Confederaçao Nacional de Comunicações e Publicidade. Confederaçlo Nacional das Empresas de Créãlto e Confederaçao Nacional de Educaç,lo e Cultura. 

§ 2~ k confederações formedaa por federaç6es de SincicatOl de ~ados terlo a denominaçIo de: Confederaçlo Nacional dos Trabalhadores na Indústria. ConfederaçJo Nacional doa Trabllhadorea no Comércio. Confederaçlo Nacional dos Trabalhadores em TrIt\IpOi 1_ M.ritimé.. Ruvilia • AMeos. Confederaçlo Nacienal doa Trabllhadores em Transport_ Te"estres. Confederaçlo Nacional doa TrabaIhadonIs em Comunicaç6es e Publicidade. Confederaçlo Nacional doa Trabllhedores nas Empl na de ~ito • Confe· deraçlo Nacional dos TrabalhadOres em Estabelecimentos de EdUCo!!ç:Io e Cultura. 



13~ o..lOInÍI,.,"'" Cont.deraçlo Nec:ioMI '* Pro'nn~ .. übeI .. a reuniIo da 

leIJ*u.. f"'~. 
I 4~ ~ 7 n ca.~ li idk:oSis de graJlUperiof ct. Agricutt\n • p~ ..., orv-ni­

z.s.s NI conf~ do que dispuMr a lei que reguIer • lindic:aliuçlo d II n. atividadee 

ou pro' _ . 

• An. 538. IR~ pelo 0«. -lei n. 229. de #2-1967. I 

Plrjgrafo único. IR.vog«lo pelo 0«. -lei n. 229. de 2fl.2· 1967. I 

• An. 537. O pedido de r.C:OhNc:im",to de uma fedeiaçlo'" diligido 10 Ministro do 

Trabalho ICOml*lhedo de um •• emp6Ir doe 1~..raMOS • dia cópias lUtentica­

dia dia ... ct. Alu ,ttlI6il de CIdI Sindic:l1o ou f~ que lUtOriur a filiaçlo. 
, . 

I 1~ A orgenézeçlo dai fedetl~' conf .... ~ ta.~ c:ontidll 

na •. li • c do 1ft. 515-

I 2~ A CIrU de rec:or.",ec:i ... ellto dia fedet.~ ... upedicIa peto Ministro do Trabe­

lho, NI qual'" especific:ada a COOIde"açJo ecou6mic:a ou proflSlioNll conferida. men­

c:ioNIde I beM tenitoMl outofiIdI. 
I:r. O rec::onhec:imento dei c:onfedetaç6ea'" feito por dIto*to do P,uide"t. ct. R.­

pública • 

•.••..•... -........•...••••..•.... ...•.......•.••.....••••...... 

• An. 538. A admini.naçlo dia federa~ • c:onfedoraç6a ..,. ••• erçida pelo. se-

guintu 6rgb: 
., DirwtoN; 

., Con .. 1ho de R.waentantu; 

", Conselho Ftec:at. 

CIpUt com I~'" .. ,.. LIi n. 2._ de ZJ· t1· t9tJS. 

11~ A DiI*toM'" coe.tituldl no mlnimo de 3 'trta) ~. de 3 'trta, mem­

bros .. c:ompc'" o eo..llho Ftec:at, OI qu.ia ..., .1eIt0l peto ConNlho de ReprtMntan~ 

com mandeto por 3 ,*, MOI. 

~~--~~~~~--~-=~~~~-------------
1 t.· com ,....,., .. p-'o 0.0 •• 0 /li n. 7l1. de tU 1!JtII, 

I r Só poderio ser eleito. OI integrant .. doIli1rupos dia federaç6n ou do. pllno. 

d .. conftdereç6n, respectivament •. 

I 3~ O Presidente ~ federlçJo ou c:onfedeteçlo ... nc:oIhido dentre OI seus mem· 

bros. peII Diretoria. 

I 4~ O Conselho de Representantu Itr. formado pela de\e9lç6es dOI Sindicatos ou 

d .. ~ederlç6es filildM. constitulda cada deleglçlo de 2 'dois' membrOl. com mandato 

por. 3 Itr6s' lnos. cabendo 1 lum' voto a cact. dtle;açlo. 

14,· com ~1Jo" p-'o Dwo«o /li n. m. de IUI!JtII. 

I 5~ A c:ompet~ do Conultto Fiac:aI' 1rnMda. fllc:1IzaçIo ct. 0-10 ftnanceira. 

• An. 538. p.,. a COMdtuiçIo • admWel8treçJo da r.dwt~ ..., obeerwdee. no 

que fot aplicrIeI. li d~ da Seçaee 11 • 111 do PI n '11 CIpauIo. 

Seçlo VI 
Doa Direitos doa Exercentes de Atividade. ou 

Profissões e dos Sindicalizados 

• An. 540. A tode .. ,.... I ou idvtduo que _pm ieepecdll ....... ~ ou 

proftaIo.l1nnlfe~ .. ~,,_exi~w:· Icte.taLai. I p' 18odirei..,de .. aclmilidono 

Sindic:ft) de 1~4 ~egorie. aehIo o c:aeo de fltla de idoMidedw. de'iti ...... com­

~acII. com ~ pera o Mnift*io do T.abttlo. 

11~ , .. dei. OI dllei. de I ~ o tinllc".r.Io que, por quelqo_ modllo. cWut 

o ... dcIo de edvidacIe ou de profteeIo. 

I r o. I a ciacla. de SIndIcMoe de ~. de ..,.. ... ou 1nIbtIhacIoi_ .... 

nomoe. de pro' I I! ..... que foi." apc n I ,'''' ...... " em dss n '1PfIGO ou htII8 

1 1 
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dos I.odldo. com dw.no I voto ou do. Conselhos de Representant .. com a maioria ab­

soluta do. seus membrOl. 

----------------------------------------------l,l- t:«n~ dá,.. LIi It. .. _ • ",1·,971. 

I 3~ CaIO nlo seja obtido o qlJOlllm .lb.l.cido no parjgrafo anterior. a matn pc­

derj Nr de<:id~ em nova '&SSlmbl.ia G4n1. reun~ com qualquer n\Ímen) de aaociados 

com direi!· a voto. IPÓI o transcurso de 10 ldez) dia da primeira convocaçlo. 

1 ~- t:«n .1IdIoç'" .. ,.. LIi n . .. _ • ",1· Im 

I 4~ N. hiPót ... prwyistas nOI 11 2.- a 3~ a de1:iIlo IOIMnte _ valic*te .. ad0ta­

da pelo mlnimo de 2/3 ldoia t-9OI) do. p'lIlnt •• em eec:rutno NCi.lU. 

14.- com ~", .. ,.. LIi tt. .. _ .",1·,911. 
I 5~ Oa deliberaçlo di Au.mblN 'Ger.f. cone.me"ta. alienaçlo de ... mó .... 

caberj recurso voIunt6rio. d."tro do praZO de 15 Iquinze) d • • .a Miniltro do Tra~. 

com afeito .uspensIvo. 

----------------------------------------------1 5,- com ~ .. ".. LIi n . .. _ • ",1- 1971. 

I 6~ A venda do lmówI ... efetuada pela 0Im0M da entldade.1pÓe I dec:·.1o de 

AsslmblN G.raI ou do Conselho de Repr •• nr.nt ... med"te c:onc:orr.1CiI pública. com 

edital publicado no DiMo OficiM,. Unilo I na imprensa di*iIt. com .uecedlliCN mNne 

de XIltrintl) diN da data de sua realluçlo. 

----------------~--~~-=~--------------1 6! com ~Io .. ".. LIi n . .. _ .,. 11· 1m 

I 7~ o. rlCu~ deainadOI .a pagamento totel ou parcelldo doa beN mó' ... ad­

quiridot sarlo conaignadoI. obrigatoriamentl. nOI OfÇMlel.toI anuaiI dia lntidacMI sIndi­

caiI. 

I 7.' com ,",JIÇIo .. ".. LIi n . .. _ ." 11· 1m 

I Art. 560. o. orçamentos da. entidades sind~is sarIo aprowdoe. em ~ se­

Creto. peI. respectiva A 1IIITIblfiaa Gerais ou Conselho de RIPIIII u.u ...... XIltrinta) 

dia Int .. do inicio do .x~ ftnanc:,iro I que .. ,,"'em. I conteria I dIecIininaçlo da 

receita • da desp .... na fonna d. instruç6es. rnodtIos I~.,. Miniat.,., do Tra­

balho. 

I 1 ~ o. orçam.fltos. lpÓe I aprovaçlo p' ... iata no p' ..... te ... .to pubIIc:adoe, 

Im resumo. no prazo de XIltrintll dia. c:ontadot da data da raalizaçlo da 'elplCÚY8 ,.. 

sambl6ia G.,. ou da reunilo do Cal_lho de R.pnll"tanta. que 0I1Pf0\i0U, ob."" • 
• seguinte sistem4tica: 

.) no D~rio OficiM fá Unilo - SeçIo I - Plrte 11. os orçamentOe ... Confedera­

ç6es. Federaç6es I Sindicatoa de beM int~ ou MCionaI; 

. .....•... _-------_ .... -... _-- . ..... __ . .... _ ......•.•..•. .•• •• . 

' b) no órglo de Imprenu OficiM do &t.cto ou Tlfritório ou jornal de 81." circuJaçIo 

local. OI orçamentos da Federaç6es estaduais I Sindicatos distritlis munk~.is, intermu. 

nicipail I .aduais. • 

I I.' com ~Io dMiII ".. LIi n. 6._ ." 12· 1971. 

SoIxw PIIbbçlo •• 106 oficiM no 0i6ri0 0fic:MI de Unilo: 0..:: •• tt. M ... 

12·~ I9tID. 

I 2~ As dotaç6es orçamentto. que li Ip' ... "t.rem insufic:*' ... ~ o l1endtmen-

to dia despesa. ou nlo incluídas no: OI'Ç8IMi.tol corrent ... poderio .. ....... .a flu-

xo dos gntOl. mediante albert\n de c:NcIitOlIdic:ion .. solicitados pele OiiftOtiia da tn1Í-

dada t,' rlSplCtiva. AuembI6ias Gerais ou Con .. 1tioI de Repi I I .c.ntae. cu;.1'tOS c:on­

cesaórios sar'o publicados 11. o últimÔ dia do 1un:1cio COI'......,..te. obedecicM I me.­
ma sisttmftica p~ no parjgrafo Interior. 

11:' com "'~Io rát» ,.. LIi n . .. _ ,." 12· 1971. 

I 3~ o. eréditOl adicionais claaific:am ... em: 

.1 .uplementa,... os destinados I reforçar dotaçC5ea 1Ioc .... no 01\*' •• 10; • 
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I 7~ As ~ 1indic:.8i1 rMllt .. 1o regfto ~Ifico doa beM de ~1qI .. nature­

za, de lUe propl~, em !Moa ou fichM própria, que atenderlo" ~ fonMlida­

delexig~ ~ o livro 0*10, inclusive no que .. refere ., regiwo. ~nc.çIo di! 0.-

1egK~ RegioMI do Trabalho 1ocM. 

I -r. com r..açIo"", L'; n. 1._ iN ~12·117.: 

18~ As contai doe 8dminiloadoi_ da .,,~ aindicail MfIo ~.cias, em_­

CtUthio aec:reto, pelai respectiv .. Auembl.iaa Ge,... ou ConaeIhoI de Representant_, 

com prévio paree.r do Conselho n.c.I, cabendo., Ministro do T,.,.1ho .abelecar sn­

zos • prOC*fimento. ~ a lu. NborIIçIo • destiMçIo. 

I r com lftIet '" .. ,.. L'; n. 1._ ,. ~ 12- 197&. 

• Art. 562. Os ato. que importem em rMlversaçIo ou dil~çIo do património das a­

eoa.ç6ea ou entidIides aindicail ficam equiparados ., crime de peculato julg~ • punido 

M conformidede di! legislaçlo pena. 

~ dIdt p«J o.o.rc I.; n. as. iN 10-10-1_. 

Seçlo VIII 
Das Penalidades 

• Art. 563. As infraç6ea ., d~ neste CapItulo ..,10 pun~, segundo o seu carj­

ter • a lUe graWSade, com .. seguinte. penalidMel: 

.1 multa de 2 (doial valora-de-f'efertnci8 a 100 lceml wloi _-de-refertnc:ia ..... ionaie 

. dotnda M rainc:idtuca; . -. • 

bl "'iprs'o de ciretcxee por prazo nlo IUpetior a 30 Itrintal dia; 

c) darituiçlo de ~ ou de ~ de COnselho; 

di fedwnento de Sindicato. r.cter.çIo ou ConfedeQçIo por prazo nunca IUperior • 

8 ("'Im •• ; 
.) caaaçIo da cana de recor."\ecimento; 

fi muU de 1/3 (um terço) do .attrio mnmo regionat, topficIwI., I aciacIo que dei­

xar de cumprir, Mm cautII justificada. O ditposta no parjgrefo único do art. 529. 

_AAtJ. ~"'I*o 0.0«0 I.; n. 229, ,. »2-1961. 

, 1~ A impOIiçlo de penalidac* ao. adminisbadoi .. nIo adui a apIic:açIo da que 

este artigo prM para a aS'OCiaçlo. 

Primitivo ~ linif:o. pespdo • I '''1*0 0.0. ,. n. J2S ,. 10- 10-1_. 

'2~ Poderj o Ministro do Trabalho determinar o afntamento pr...,.,..tivo de argo ou 

representaçlo sindicais de seUl exercentes. com fundamento em .lementos constam .. de 

. denúncia formalizada que constituam indicio veemente ou inicio de prova butante do fato 

e da autoria denunciados. 
--------------------------------------, 2.- M:rftC.nrwJo pelo D«nto-Wi n. ~ iN 1fJ. 1fJ. 15115!1l 

........ _---_ .. _ .... _-_._------_ ... __ .. -- ... _-.- •......... . ...•. 

• Art. 564. Oestitulda a administraçlo. na hipótese da ai. c do artigo anterior. o Minis­

tro do Tr.balho nomar~ um Oelegado para dirigir a "sociaçlo. proceder. dentro do pre_ 

zo de 90 lnoventa) dias. em Auembl'~ Geral por'" convocada. presidide. t eleiçlo doe 

novos diretores. membros do Conselho Fisal. 

• Art. 556. A pena de c .... çJo da cana de reconhecimento ser~ imposta t entidade 

sindical: 

.) que deixar de satisfazer .. condições de constituiçlo. funcionamemo .. blllei­

d .. nesta Lei; 
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bl que .. reall.eo cumpltmento _ MO do ,.II';dentl di Alpúbla, no UIO di facu!· 
dIde conferidl pelo 1ft. 536; 

..... ------------------------------------------....... ~ .. o.". SlIS titedo. 

cI que c:riIr obIt6culol • uecuçlo di poImc. econ6mita edot* pelo Governo. 

~.c:om ~"/»IO 0.:,110" n . .. -. • "·10.1 .. 

• Art. a. A c:aauçlo di c.nl _ rKOt\I'tecóme"to dlentidlde linciic.I nIo imPOft*' 
o c.ncel,me .. to de NU registro. nem. conMqÜenteme"tl, • IUI diaoIuçlo, que .. proces· 
ur. de lCOrdo com li dilpOliç6et di lei que regullm • diaoIuçIo dII .11>CiIQ6n eMa. 

p.,6gmo úniCo. No CIIO _ diIIoIuçlo. por .. echIr • ocilçlo inc:urSI nas leia 
que deflMtn Cli ... contra. petIOnIlidIde intemlCion ... '1ItMUrI •• ugUf8nÇl do EI· 
tido e. ordem poIlticI.lOciIl. OI UUI bens. pIgIS li dlvidlt _CO".,. dllauas r.· 
ponubilid .... ..,10 incorporldoe eo patrim6nio di Unilo e tplic:1doI em obres_ ..... 
t6ncil 1OCiII. 

• Art. 567. As penIIidIda de que trat. o In. 563..,10 impoall: 
., .. dia •.• e b. pelo Delegldo Regionll do T~. com rKUrlO pwe o Ministro 

de Estldo; 
bl .. demlis. pelo Ministro de Estldo. 
, 1 ~ Ou.ndo se tratar de U ' '.: superior. as penM'1dIdes..,1o impostll 

pelo Ministro de Estado. SIlvo se J p..;.,a ror CIssaçlo di carta _ rec:onhec:imento de 
CClnfederaçlo. caso em que I pena será imposta pelo Presidente di Aepúblic.. 

'2~ Nenhuma pene ser. imposta sem que seja luegurldl "eu eo lCUSldo • 

.. -._.--.-._---_._-----------.-----_.----._----_ ... _ .. _ ..•...... 

Seçio IX 
Disposições Gerais 

... ..... -- ....... ----_ ....... . -_ ... -.... _--... ----_ ...... _-- .. . 
• Art. 559 .. o Pr.iden. di Repúblic.. exc:epc:ionllmente e medien. piopollCl do Mi­

nistro do Tr1IbIlho. fundldllem razOes de utilidade PÚblic., podet. conceder, por ÔICIero • 
.. nsoc:ilça. c:ivIe con.titu~ para , def ... e c:oordenlçlo de inteI.l. ec:on6micOIe 
proflllÍOnlill nIo obrigIdII eo registro previSto no litigo I""'ior, aprerrogetiYe di ... d 
do 1ft. 513 deste Capitulo . 

.... . . ..... _-p .. - ..... ---_._ .... -... _ .. _--.-._._- -_ .......... .. .. . 

• An. 564. As entidades sindicais, sendo-lhes peculiar e essencial a Itribuiçlo repre· 
5e!":3tiva e coordenadora das correspondentes c.tegorias ou profissões, é vedado, direta 
ou indiretamente, o exercício de ltividade econOmica. 

• Art. 565. As Intidlda sindicais reconhecidas nos termos desta Lei nlo poderio filiar· 
se a organiza~ internacionais, nem com elas manter rellç6es, sem prjyja licença conce· 
dida por decreto do Presidente di República. 

R«i6ç1o dMJ6 peI6 hi n. 2 802. d. 18-8-1956.. 

• Art. 566. Nilo podem sindicalizar·se os servidores do Estado e os das instituiç* pa. 
raestatais . 

Parágrafo único. Excluem-se da pl'oibiç3o constante deste anigo os empregados das 
sociedades de economia mista. da Caixa Econômica Federal. d .. fundaça. criIdas ou 
mantidas pelo Poder Público da"Unilo. dos Estados e Municlpios. 

~"'o com ~~ dMJ6 P6/6 L'; n. 1.48, d.» 12-1985. 

.-._~ - ---------_ .. _- - -_._----_ .. _-._-----._-. __ ... _--- .. _._ . __ .. . 



• Art. 570. Os Sindicatos 1 

profISSionais especifica., n .. CI") 

ProflSS6es a que se refere o Irt fi!1 

miS$3o do Enquadramento Silldir 

Trabalho. 

Parágrafo único. Ouando {>S 

constitulrem, seja pelo núm~T r .. 

profiss6es, se;" pela. afinidades e~ IJ 

sem sindicalizar eficientemente J'l'!1o 

do sindicalizar-se pelo crit'rio de ("a 

as Que se acham compreend,!1 
dadcs e ProflSS6es. 

• Art. 571. QualquM dn I'tJVld 

único do artigo anterior pode'" di 

específico, desde Que o novo Slnd:c 

ofereça possibilidade de vida ISSC't' 

• Art. sn. Os Sindicatos q s 
termos do par.grafo único do.rt !)71l 

to possIvel, explicitamente m .. ncioo 

fonnidade com o Quadro d4 Ati.ida 

acedo com o que detennillllr IJ C 

Par.grafo único. OcorreflQQ 

denominaçio alterada, eliminl' 

sociada. 

• Art. 573. O agrupamento ~ 
Que .. estabelecidas ne$te C p' 

SindicatOl. 

Parágrafo único. ~ F~ffr~ O 
nizadas independentementoOJl dQ 9rll 

profissões se acharem submetrdM, 

P"mtrivo , 1,', pu, 
n. 229. de 28-2-126 

• Art. 574. Dentro da ffif!SIII' b 
poderIo constituir entidades sindica 

çOes sindicais das empresa co 19 

Parágrafo único, Compet 
genérico, com a aprovaçlo do Mlr 
cos das empresas industrif; is llI5 , 

• Art. 575. O Ouadro de Ativ· /!."'~ 

;~ ' :CI: '~ ", ta dó] ComissAo do EnQu~"~~ 

estrutura económica e profi9<o: I , 
t 1~ Antes de proceder A rev 

entidades lindica • • és associaÇÔM 11 ,,~ ...... , 

Ir Aproposw de ~f . 

• Art. 578. A Comisdo do E.nqt 
do Departamento Nacional t10 Trfi 

I - 2 (doia) l epi u en' tN d 

" - 1 (um) repl ! lentan'. OI! 

lU - 1 (um) representante rl 

dÚItNI • do c:orn.cio; 

IV - 1 (um) rape u.ntlntq 

do Miniatjrio da Agricultura; 

V - 1 (um) repulentante do Mil 

VI - 2 (dois) ntprU'HItantM .. 

VII - 2 (doia) r.prllMnfAnt 

Caput • ~ çorrv 

lF J) 
PfrUlO 11 

N )!("" t. .. 

C'lJ1~(tm1J:-! CN!li1ltrr-f.-.ft nu 

, (4eA~ . 

P'Cf'otU de -:0-­
t r~ r"" ,' ~ t4? 

'kl r:Nlgrwf~ 
o 11111 Sincfícato 

I '" 

t!'t:l­

, da 

"';'''''Q r'i! . pt!ll ,. • 
~ "fi~" -i:" 

~.f"" .. II, ... Imfl", ro~,80!Mf orv--­
.. pr I" $11 a!lptr.ti.-

9 '. ''\'W1to. 

ttpf) .. "" ....... nAI 

tll'.l d .. ~"'!I 

fi ~ ri,1'IQdo 
I"~l .. ti-

! I t 'lU 

1.7 ._--------
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I 1! Os membros da CES serlo designados pelo Ministro do Trabalho. médilnte: 
.1 indicaçio dos titulare. d .. PalteS. quanto aot representant .. dos ,outr~ Miniatj-

• . ' • I • 
......... -_ .. -- ... --------_ ....... -. __ ._-- .... ----_ ........•. -. 

bl Indicaçlo do respeçtivo Diretor-Ger.!. quanto ao dÓDNMO; 
cl eleiçlo peles respectivlla Confedefaç6ea. em con;Unto. quanto aos repreuntantes das categorias econ6micas • profiuionaia. de acordo com .. inltNÇI!5es que forem eXpedi­das pelo Miniatro do Trebalho, 

----------------------------------------------I I,· com ~ tJMJ. t»Jo o.c,..~ fi. 229 • • 2IJ.2· 1967. 

I 2! Cada membro ter' um suplente designado juntamente com o titular. 
t ze com ~ dMl. t»Jo o.c:t.trH.i fi. 229. • 21-2· 19(;1. 

I 3! Se~ de 3 (tr"l InOl o mandato dos FefrCsentantes dai Cltegoria 'econ6mica e profiaional. 

t 3.· com ~ dM» t»Jo D«nro-4i n. S2S •• lO. lO. 1969, 

I 4! Os integrant .. de Comisslo pereeberlo a gretific.açlo de preMf1ça que for esta­belecida por decreto executivo. 
----------------------------------------------I 4.· com 1YId~ d.dIJ "'0 o.c:t.~ n. 229 • • 28-2· 19(;1. 

I 5! Em suaa flltaa ou impedimentos o Diretor-Geral do DNT l4ri substituldo nl pre­lidêneia pelo Diretor substituto do Departamento ou pelo representante desse na Comis· do. nesta ordem. . 

t 5.~ com ~çIo d.dIJ "'0 o.cr.fO.IIIi D. 505. • 18-~ 1969. 
I 6! AJjm d .. ItribuiçOes fixadas no preSente Capítulo. concernentes ao enquadra­mento sindical. individual ou coletivo. e • classifaçlo das atividades e proflSsOes. compe­tir, tamb6m • CES resolver. com recurso para o Miniabo do Trabalho, todaa " dúvidas e contrMrIieI concernentes. organizaçJo sindical . 

-----~~~~---------t 6· com f«»çIo tMd. ,." D«nro-'" n. 229 .• 18·1· 1967 . 

• Art , m. O Quadro de Atividades e ProfISSÕeS em vigor fixa" o plano b4sico do en· Quadramento sindical. 
. .. ... -........ ---.. --.................. -........ -.. -.. -.. - -................ . ... ... -----... -... 

CAPiTULO 111 
DA CONTRIBUiÇÃO SINDICAL-... ... ........ -- _ ........ _-_._ .... -. .........•... _-----....... . 

Seção 11 
Da Aplicação da Contribuição Sindical 

• Art. 592. A contribuiçJo sindical, al6m das despesas vinculadas' sua arrecadeçlo. recolhimento e controle, ser' Iplicada pelos Sindicatos. na conformidade dos respectivos estatutos. visando aos seguintes objetivos: 

I - Sindicatos de Empregadores e de Agentes Aut6nomos: 
.1 assistência tknica e jurldica; 
bl asaisttncil m6dic:a. den"ria. hospitalar e farmac6utica; 
cl reafiuçlo de estudos económicOl e financeiros; 
di agtne_ de c:oIoeIçIo; • 
• , c:ooperatiwa; 
fi biblioteca; 
gl C/aches; 
hl congn 101 e conferincias; 
;1 medidas de diwlgaçio cometcill e industrial no Pala. e no estrlng .. :·o, bem como em ~ tenden_ a incenMr e aperfeiçoar I produçlo nacional; 
jl fw. e expoeiç6es; 
I) prewnçlo de acidentes do trabalho; 
ml finelid.ctel duportiva. : " 



• - Sillcieatue di E1i1Pi~ 1)1' 

., , t6ucÍI jurIdIea: 

6' , ttcá rn6dk:I. dll"". t.o;pitl'. II~; 

c, , ttcá' "..nicMdII; 

d' .<'fI di coIocaçIo: 

., cocs-adwll: 
I)~: 

"a .... : 
......... -....... _---_.---------.. _- ...... _--------. __ ... -- ... . 

li' COI'gresaol • confer6ncial: 

i) .udio·fl.InerIt: 
il coI6nia dt "riu • centrOS d. rt<' .. çIo: 

" ~ç.lo de .cid'rl'" <'O tr.balhO: 

m I fintlidad. desoot1ivll • soci.ia; 

'" educ:açlo. fonnlçlo Pl'ofialonal; 

DI boIlII de -.tudO, 

UI - Sindica''''' de Profi I ion •• LibIIt eis: 

.1 auist6ncil jurlcIca; 

61 .... tfncia m6dica. dilntjria. hoIpitaIar li farmec6u1ica; 

,,) .... ttnciI. ""~; 

dI bo .... de .tudo; 

" c~.óvaa; 
I) bibIiottcal; 

,I crechlll; 
h' congr __ li conftttnciall: 

It . euxlio-funerII; 

j' caI6I 'i I di NrieI li centrOl di recruçlo: 

" taudoI *,1icoII1I CÍIII.tIicoII: 

"', ftNIidadtl dll~ ~ li ICP' '''I: li' lIduc.çIo li fOfmaçlo pra'l '1),"': 
o, Pi •• 1ÍOII por Ir ..... *,1icoII1I ciIIn~. 

rv - Sindleatol di Trebe ....... Aut6nomot: 

aJ I • ttclCil "'CI • Juddlea: 

tJ 111"_" m6dk:1. da ..... hoIpitllel li ~; 

cl , ttc!dl • melllmidtdt; 

dJ ba'l I di lido: 

.1 coa~.d.w: 
n bIbIo' ••• , 
II aechet; 
h) COligi I :e li conte. .. 'fi: 
/)~: 

J) caI6I 'I di .... li .... 11011 de rllCllle;lo: 

,) educaçIo li fonneçIo PiO- 'a .... ; 

m) fin.51adt1 d 5 ~ li IOCÍI •• 

CIput. hc ' F .... ,..sl~ .. ,.. ,_ fi, ... ,. "'2-'~11. 

I 1 ~ A aplceçlo ."....11 ,... anigo &:.j • cridrio di Qda .., ..... que, pera ... 

&n. cbedllC ••• ~ ... PIICllliaridldlll do 'lIICoer:Õ\iO grupo ou eategofia. fec:un.do ao 

MitIGo do T,IÔII'IO .....,....a inc:h=lo de novOII pr~. dll~1I Que ~ 011 

-1I'i9oe I ' .. c 'Iir fUlldemenlM da ..,ddIdII. 
11,- .... ".;' .. __ ,_,., ... ,. "'Z·1I11. 
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I r. Os SindicMoI podeIlo .... ,. em .... Of~i_"",'" 2011J6t (vinte por 
ClnU)) dot ~ di comribui_1indCaI '*' o CUSIeio dII ... 1tMdedea Idministra· 1ivIa. ~ ...... ta de .... 1:uçIo mil .lI,.. 

• t 

I 3~ O dO"" CO"bitl~ 1indic.I.,... .. ia~ no 12~ nIo ~ •• ceder do valor total dII me" •• I~ ICI c·.iI coneignedII noI OfÇ8mlntol dot Sindicatot. utvo lUtOriz.çIo ..... • do MIr.iabO do TraIho. 

Ir CIIMI li li ;'a .. ,.. L.II. .... ,. '2· "11. 
.... (0 

~lt) 
• M . •. ,. petcentagel_ niluldalil enridedet ainclceil de grau IUpela ..,10 eplicedee de COfiformidecll com o que ~ •• """ ~ f'IIQKWoe con.elhot de ' •• ,en· -.n .... 

N 

0° ... z 
2 ..J 
.:la.. 

..•...•................ . ............. _ ..................•....... 

. . . , . . . . - - . . . --. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . -. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . - . 
. .,.t. t" 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO POBLICO 
TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 
PROJETO DE LEI N9 2,.581/92 

NoS 'termos ·'do art. 119, caput, I, do Regime'n'­to Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 19, ,I, -
, , da Reso1uçao nQ 10/91, o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apresentação ' de emendas, a pàrtir de 15 / 06 / 92 , por cin­co sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

, 

Sala da ~oI\)i·ssãu, e 
" . 

'Aj!.,Eee~ ..DA 

'-'- -

I 
'-

de /junho de ' 1992. 

uza Santana 
o 

t ' 

COMISSZO DE TRABALHO r DE ADMINISTRACZO E SERVICO PúBLICO 

I - RELATóRIO 

prOj:lOS i Ç.~'i\o v I Se'. cí " revogàr , . 
varlos 

disposit ivos ce l etista s _ re~er~rltEs ~ organiza~~c) sindical I I c E' nlCiC o 
a ad~ql,lar o tex to da lei ordin~ria ~ Carta Magna q~l€ Em SEU art. 
C)() d ' ~ 
C) . _ ISPOS sobrE a 1 iberdadE sindic:al. 
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Prop(')e a revogaç:ão de 54 (c i nqüenta e qlJat~ 

artigos) do titulo V da CLT que tratam da organizaç:~o sindical r 

da ext inta Comissio de Enquadramento Sindical do Hinistirio do 

Trabalho que fazia a d~limitaç~o da base territorial dos 

s indicatos, da administraçio e da eleiç:~o sindical r inclusive da 

gest i o fin~nceira do sindicato e de sua fiscalizaç:io r dentre 

outros temas. 

Reconhecendo tratar-se de assunto polimico que 

nece~sita de estudo e debate mais aprofundado, o ilustr. autor do 

projeto dei>:oIJ de propor a revogaç:âc) dos art igos pert inentes à 

contribuição sindical obrigatdria. 

Revogou r porim r os arts. 592 e 593 que disp8em 

sobre a apl icaç~o da contribuiç:~o sindical r por se tratar de 

disDositivos que ferem o princ(pio con~titucional da librrdade 

sindical. 

A Justificaçio diz respeito ~ necessidade de 

revogar expressamente os art igos consolidados que f~rem o 

princ(pio constitucional da liberdade de associaç:io sindical. 

Diz r tambim, atender aos constantes claMores das partts 

envolvidas na negociaç:ão colet iva, para UMa eventual Mudan~a da 

CLT. 

Esgotado o prazo regimental, não foram 

apresentad~s emendas ao projeto. 

é o relatório. 

11 - VOTO DO _ELATOR 

J~ não era sem tempo que esta in iciativa fosse 

tomada por alglJm Parlamentar. Não é de surpreender, portanto, qU€ 

, 
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./ 
partido do Ilustre Deputado Jos~ Maria EYloael qUE, com 

'" N 
~ .. 
" 

f:-:-la tenh.:\ 

t: antc)brilhant i'smo, 

d en t ir e OU t: r as ', 

tEm atu~do na ~rEa trabalhista e tribut~ria, 

V~r i os art i gtlS 
impl ic itamf:'nte pelo ar·t. BQ, 

.da CLT 

inci~:,.o I, 
qUE proíbe a interferÊncia E a 
organiza~ic, ~indical, 

. , 
J c\ fOI~ am rEv09ac!os 

Tantos olJtros foram tambF.m revogados PElo . . Incl<.:;o 
11 do mEsmo artigo que disp~e sobre a unicidadE sindicc.1, 
estabelecendo que a baSE territorial ser~ definida pelos pr6prios 
trabalhadores ou empregadores interEssados. asc.'lm qu("' 

C 
. ,., om 1 sr. .. ao de Enquadramento .Sindical do Ministirio do Trabalho, q Uf'~ 

defin i .iI a dos sindicatos, foi E:d: i nt a 
imediatamEnte ap6s a promulga~i(, do novo texto const itucional. 

No m<.-\i5, s6 para exempl ificar o tipo dE contE~d(J 
cios c\rt i 90S que ora SE revogam, 'Ia 1 e t: r an sc rever dp selJ.s 
d isposit ivo~" 10 ye:rbjs: 

jN 
Ol 
Ol .... 

'art, 528. Ocorrendo diss{dic) 01.1- circunst~ncias qlle pertubem o funcionamento dE Ent idB(je sin(jical ()U mot ivos rElevantes de segurança nacional, o 
Minist~rio do Trabaltlo podEr~ nela inter vir, por 
i nterm~dio de Delegado ou de ~Jllnta Intprventor' a, com atribui~ges para administr~-la e expcutar ou propor as medidas necessárias para normal izar-lh€ 

o funcionamento'. 

-.... ,.... 
~ao 
N 
o 

~z 
~...J 
.30. 

Com est E disposit ivo, CllJB rEda~io foi dacla pelo 
D t L · o 3 d '''7 d' e c r ~' o - E I n __ , e <:. G. 

1-oram fE~chad()s ou t iveram 
r e9 i IllE mil i t ar • 

Ad€~m<:\is, 

janeiro de 1966, muitos sindicatos 
seus diretores cassadc)s rlO período dc) 

sinclica1 , 
f? 

heranra do S· I· s·t-.. nl ·c~ corpor~t 1''10 f·c:I's(·.· I· ~t~ nllE.·'" . • ~ ~ o _ a ~ 11ao mais cc)ndiz C()ffi a 
real idade modern a de rE'la~~es do trabalho. 

\ 
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Ne<"t E sEnt i do 
, 

P. a . t N o r I E n a ç: <':\ o in t F·r n c\c i on ,,'Ct-
. j . , . t ,., conSllbstanCla( a no<; prlfl(: IPIOS propos ()S PEla COI1VEnçaC) B7 d é\ 

Or· \. ··'1·· I· ·~··~r :7·" o .. .J c\ I ._ ( ,. 'I ' (': l " 

1 i b(:·Td''lde dE 

Int Er·n,,\.c i ()n<:~ 1 

r a t i f i c: ,:\ d o por· imp ·i icar na 

pr· incípio da 

(l. "1· T I f I qljE e e En c E 

Embol'c\ o Brasil 
,., 

n <1n 

.... 
a(jo~a(J da pluralidade sirlclical, o 

. .., 
assOClaçac) sindical 

(" t . t . N - c · . I . _. 
J LI n .:> .. I . .! I ç. <oI o d C\ q Ij E 1 a i n s t i tu i ç: fio int:Errlacional, dEVEndo (I Estaclo-

membro r p.s P Eit~-lo E a(jotar todas as nH:.'d id.·:\s para f,'\c i 1 itar SEq 

C I.1nlP r· i m ~:·:·n to" 

DiantE do E:·: P OS to, som o S intp.grc\l 

n~~ 2.~~8t, dE 1992, que, inclusivp., prnpiciat'~ 

~s edi t oras ela el .. T uma imprESsic) correta do tE>:to corlsc)l idado, 

SE'1ll t e I'" disposit ivos revogados i mp 1 j c: i t alllp.nt E PEl i~ 

Const: i t uiç:~~() FEdE.'l'"al. 

Sa 1 a cI a Com i 5 . ' em 

Relator· 

· /7/ - PARECER DA COMISSÃO 

A Comi s são de Tràbalho, 
Público, em reunião ordinária 
unanimemente, o Projeto de Lei 
parecer do Re l a tor. 

de Administração 
realizada hoje, 

n Q 2.581/92, nos 

e Serviço 
APROVOU, 

termos do 

Est i veram presentes 
Presidente; Paulo Rocha e 

os senhores Deputados Paulo Paim, 
Amaury Mülle r, Vice-Presidentes; 
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~dilson Maluf, Aldo . Rebe l o, Augusto Carvalho·, Carlos Alberto 
Campista., Chico Amaral, Chico V.i.gi .~ante, Ciro Nogueira, 
Ernesto Gradella, Jabes Ribeiro, Jaques Wagner, José Cicote, 
Marcelo Luz , Mendes Botelho, Nilson Gibson, Pedro Pavão, 
Waldomiro Fioravante e Zaire Rezende . 

~ 
~ .. 
" ·5N 
~ 
~ 
~ 

;:c:o 
~\O 
N 
o 
~z 
i ..J 
3 0.. 

Sala da Comissão, em 19 de maio de 1993. 

~~~rno~~6Íp~AIM 
residente 
• 

adY2 f/vJ 
VAO 

Relator 

cO~IssAo DE CO!\~'I!T:;lÇAo _[ JUSTIÇA E DE REDAÇAc 

TERMO DE RECEBIM~~D DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N~2. 581-A/92 

~O: termos do art-. 119, caput, I, co Regimen to Interno da Câmare dos Deputados, alterado pele art. l~, I, da Resolução n! 10/91, o Sr. Presidente deterw'Dou a abeL tura - e divulgaçãc na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para epresentaçãc óe emendas, e · partir de 06 /O~ /;3 , por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao ·projeto. 
Sala da Comissão, em 13 àe seterr::~' : d e 1993. 

LUIZ HENRIOU C. E AZEVEDO 
Secretári 



f'~ l<Ee.e:R... ~ 1> 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

Trata-se de proposição que visa a revogar uma 

série de artigos do Titulo V da CLT que dizem respeito à 

organização sindical. Relativamente à contribuição sindical nada 

altera, por reconhecer que se trata de assunto polêmico. Propõe, 

porém, a revogação dos arts. 592 e 593 que dispõem sobre a 

aplicação daquela parcela. 

expressamente 

implicitamente 

sindical. 

A justificação diz da necessidade 

artigos 

pelo novo 

consolidados que foram 

texto constitucional da 

de revogar 

revogados 

liberdade 

f5 

A Comissão de Trabalho, de Administração e se~ : 
Público aprovou por unanimidade o projeto, nos termos do parecer 

do Relator. 

Esgotado 

apresentadas emendas. 

o 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

prazo regimental, não foram 

No que diz respeito ao aspecto meritório, é de se 

elogiar o notável · parecer de fls. 20/23 que ressalta a 

propriedade técnica na revogação dos 54 (cinqüenta e quatro) 

artigos do Titulo V da CLT, concernentes à organização sindical. 

\ 



• 

• 

26 

.. 
)( 

No aspecto consti tuc ional , é de se r essal t ar o 

louváve l c umprimento que se está propondo, com o projeto em te l a, 

do princ i pio da liberdade sindica l, preconizada pelo art. 8g. 

Nos aspectos formais vale dizer que 

constitucionais foram integralmente observados 

legitimi dade de iniciativa (art. 61 caput) e à 

legisla tiva da União (art. 22, inciso I). 

os preceitos 

quanto à 

c ompetência 

A elaboração da lei ordinária (art. 59, i nc iso 

111) é fei t a pelo Congresso Nacional, com posterior manifes t ação 

do Presidente da República (art. 48, caput) . 

Quanto à juridicidade, cumpre observar que t a i s 

revogações se fazem necessárias, pois como estão, v i o l am o 

principio c onstitucional da liberdade sindical. 

Relativamente à técnica legislativa, a propos ição 

não está a mer ecer reparos . 

Diante do exposto, opinamos pe l a 

constitucional idade, juridi cidade e boa técnica legis lativa do 

Projeto de Le i n g 2581, de 1992. 

Sala da Comissão em c4. JC - -Sj ~ 

'5 N 
O) 
O) 
~ 

Relator 

KARA 

;:::0') 
~'" N 
o 

~ z 

~ -' 
3 0.. 

. __ . __ ._ •. ;---- -

• 

• .. 



1!L- PARECER DA COMISSAo 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Re­
dação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanime­

mente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legi~ 

lativa do Projeto de Lei nº 2.58l-A/92, nos , ter~os do pare­

cer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Dutra - Pres'idente, José Thomaz NonO e 

Jesus Tajra - Vice-Presidentes, João Natal, José Luiz Cle­

rot, Nelson Jobim, Roberto Rollemberg, Tarcísio Delgado, 
AntOnio dos Santos, Paes Landim, Tourinho Dantas, Fernando 

Diniz, Gerson Peres, José Maria Eymael, Nestor Duarte, Os­

valdo Melo, Prisco Viana, Benedito de Figueiredo, Dérci o 
Knop, Vital do Rêgo, Wilson MOller, Helvécio Castello, Luiz 

Máximo, Moroni Torgan, Hélio Bicudo, José Genoíno, Gastone 

Righi, Nelson Trad, Benedito Domingos, João de Deus Antunes, 
Augusto Farias, Irani Barbosa,. Chico Amaral, Nlcias Ribeiro, 

Valter Pereira, Everaldo de Oliveira, Jofran Frejat, José 

Falcão, Maurício Calixto, Fernando 
Pedro Tonelli, AntOnio Morimoto, Jair 

Fonseca e José Burnett. 

Carrion, Maria Laura, 
Bolsonaro, Cleonâncio 

Sala da Comissão, em 11 

DUTRA 

/L-
Deputadcl;~KARA )OS~ 

I~e lator 

/ 
Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 

de 1993 
> 

27 



CAMARADaS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 2 . 581 - C, DE 1992 

REDAÇÃO FINAL 

Revoga artigos do Título V da Co nso ­
lidação das Leis do Trabalho CLT 
que tratam da o rganização sindical . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art . 1 ° - Fi cam revogados os arts . 512 , 515 , 517 , 

518 , 519 , 520 , 521 , 522 , 523 , 524 , 525 , 526 , 527 , 528 , 529 , 

530 , 531 , 532 , 533 , 534 , 535 , 536 , 53 7 , 538 , 539 , 540 , 541 , 

542 , 546 , 547 , 548 , 549 , 550 , 551 , 552 , 553 , 554 , 555 , 556 , 

557 , 559 , 564 , 565 , 566 , 570 , 571 , 572 , 573 , 574 , 575 , 576 , 

577 , 592 e 593 da Consolidaçã o das Leis do Trabalho , aprovada 

pelo Decreto - lei nO 5 . 452 , de 1 ° de mal O de 194 3 . 

Art . 2 ° - Esta l ei entra em vlgor na data de sua 

publicação . 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/93) 

Art . 3° - Revogam- se as disposições em contrário . 

Sala da Comiss ão , O~ - O~ -tCf4 

, , 

tado JOSÉ THOMAZ N ô 

r esidente 

Re l ator 
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CAMARA DOS DEPUTADO S • 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E J USTIÇA E DE REDAÇÃO 

PRO J ETO DE LEI Nº 2.581-C, DE 199 2 

REDAÇÃO FINAL 

A Comissão de Constituição e J usti ç a e de Re­

da ç ão, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou unani­

memente a Redação Final oferecida pelo Relator, Deputado Nil­

son Gibson, ao Projeto de Lei nº 2.581-B/92. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

J osé Thoma z Nonô Presiden t e, J osé Dutra, 

Vilmar Rocha e Carlos Kayath - Vice-Presiden t es, Ary Kara, 

J oão Natal, Maurici Mariano, Nestor Duarte, Valter Pereira, 

Antônio dos Santos, Délio Braz, Maurício Calixto, Maurício 

Najar, Ney Lopes, Tony Gel, Tourinho Dantas, J osé Falcão, 

Gerson Peres, Ibrahim Abi-Ackel, J osé Burnett, J osé Maria 

Eymael, Osvaldo Melo, Prisco Viana, Vasco Furlan, Edmundo 

Galdino, J osé Abrão, Lui z Máximo, Moroni Torgan, Sigmaringa 

Sei xas, Benedito Domingos, Carlos Scarpelini, Edison Fidélis, 

Marcos Medrado, Valdenor Guedes, Benedito de Figueiredo, Beth 

Azi ze, Neiva Moreira, Wilson MOller, Edésio Passos, Hélio 

Bicudo, Helvécio Castello, J osé Dirceu, Gastone Righi, Oscar 

Travassos, Robson Tuma, Irani Barbosa, Fernando Dini z , Eve­
raldo de Oliveira, J osé Falcão e Nilson Gibson. 

Sala da Comissão, em 02 

• 
'------- -

eputado J OSÉ 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 



PS-GSE/ / /' I /94 Brasília, y"'':j de março de 1994. 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser 

submetido à consideração do Senado Federal, o incluso Projeto 

de Lei n° 2.581-C, de 1992, da Câmara dos Deputados, que 

"revoga artigos do Título V da Consolidação das Leis do 

Trabalho - CLT que tratam da organlzaçao sindical". 

Atenciosamente, 

Deputado 

Primeiro-Secretário, em exercício 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador JÚLIO CAMPOS 

DD. Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 
• 



518, 

530, 

542, 

557, 

577, 

pelo 

519, 

531, 

546, 

559, 

592 

f./ _ fi J-9) / 92-
5F ~ (? 

Revoga artlgos do Ti tulo V da Conso­
lidação das Leis do Trabalho CLT 
que tratam da organização sindical. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° - Ficam revogados os arts. 512, 515, 517, 

520, 521, 522, 523, 524, 525, 526, 527, 528, 529, 

532, 533, 534, 535, 536, 537, 538, 539, 540, 541, 

547, 548, 549, 550, 551, 552, 553, 554, 555, 556, 

564, 565, 566, 570, 571, 572, 573, 574, 575, 576, 

e 593 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 

Decreto-lei n O 5.452, de 1 ° de malO de 1943. 

Art. 2 ° - Esta lel entra em vlgor na dat.a de sua 

publicação. 

Art. 3 ° - Revogam-se as disposições em contrário. 

CAMARA DOS DEPUTADOS, 2~ de março de 1994. 

, ~º-l~/ -, > 
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CÂM A RA DOS DEPUTADOS 
SEQÃO DE SINOPSE 

--' 

PROJETO DE LEI N.· 2.581 

EMENTA Revoga artigos do Título V da CLT que tratam da organização sindical. 

A N D A M E N T o 

de 19 92 

f""--------------;;.--=~---------- ---- ---- - --------------------------------------------~ 

COMISSOES 
PODER ni;i\~ IN ATJVO 

Arliyo 24. Inciso 11 
(P.E:S_ 17/89) 

----~----~~----~LENÂRIO 

11.03.92 Fala o autor, apresentando o projeto. 

DCN 12.03.92, pago 3647, colo 02. 

!1JillA 
Despacho: Âs Comissões de Trabalho, de Administração e Serviço Público; e de 

23 .0 3.92 

15.06.92 

15.06.92 

23.06 . 92 

03.11.92 

CJ> I 20 4B UulB B 

Constituição e Justiça e de Redação (Art. 54) - Art. 24, 11. 

PLENÂRIO 

~ lido e vai a imprimir. 

DCN 24.03.92, pago 4565, colo 01. 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PúBLICO 

Distribuido ao relator, Dep. PEDRO PAVÃO. 
DCN_;(._J..1J2G._ UJL. pág/.iLI§f_col;._ .. _ f!..~ _____ _ 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PúBLICO 

Prazo para apresentação de emendas: 15 a 22.06.92 
DCN i~ _ /~J~~. pá9·.J.3UQ..col. ,."J2.L ___ _ _ 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

Não foram apresentadas emendas. 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 
Parecer favorável do relator, Dep. PEDRO PAVÃO. 
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VIDE VERSQ ........ . 

A U T O R 

----------

JOS~ MARIA EYMAEL 

(PDC-SP) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficial de 

Vetado 

Raz óe s do ve to-pub l icada s no 
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A N o A M E N T o 

11.11.92 

19.05.93 

01.09.93 

01 . 09 . 93 

13 . 09.93 

11.11.93 

07. 12.93 

PL. 2.581/92 

COMIssAO DE TRABALHO, DE ADMINISTRl\ÇAO E SERVIÇO PÚBLICO 

Prazo para apres'entação de destaques: 11 a 13.11.92 

- . '-AtJ // tj2, I 2-'i.2fLl. ~ - .. -1 

COMISSAo DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAo E SERVIÇO PÚBLICO 

- ----_./ 

Aprovado unanimemente o parecer favorâvel ~o relator, Dep. PEDRO PAvAo. 

(PL. N9 2 .581-A/92) 

COMIssAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 

Distribuído ao relator, Dep. ARY KARA JOS~. 

COMIssAo DE CONSTITUIÇAo E 

Prazo para apresentação de 

iCN.1!iL (J!J li i., ,ai. -' ~..,,~ ; ~ 

JUSTIÇA E DE REDAÇAo 

emendas: 06 a 13.09.93 

iUi.i!ii (Jfd -' ~ ~ , fiGi·J H; 1---1. 

COMISSAo DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E nE REDAÇAO 
Não foram apresentadas e mendas. 

COMIssAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E. DE REDAÇ~O 

col. C),/ , 

/ ) -? 
COI. f/-'/ 

li . o::::::::::=-_ 

J. 

Aprovado unanimemente o parecer do relator, Dep. 1\RY' 1<ARA .JOse, pela 'constitucionalidade , juridicidade 
técnica legislativa. 

ME SA (ARTIGO 24, INCISO 11 DO RI) 
- ." _. _. . . -. . 

. 
'. , 

e 

E lido e vai a imprimir. tendo pareceres da Comissão de Trabalho, 

va ção ; e da Comissão de Constituiç ão e Justiça e de Redaçáo, pela 
legislativa. 

de Administra ção e Se rvi ço PGblico, pe l a apr 

constitucionalidade, j uridi c id ade e te cnic 

• 
(PL 2.5 8 1-8/92). 



CEL . Seção de Sinopse 

ANDAMENTO 

17.01.94 

17.02.94 

02.0 3 .94 

CO I 3 2 1 OI 04 1 B(MAI 193) 

PROJETO N2 2. 581 / 92 
Cont inuação Fo lo 0 2 

MESA 

Prazo de 05 sessoes para apre s e ntação d e recurso (a rtigo 1 32, § 29 d o RI) de : 17. 0 1 a 08.0 2 .. 9 4 

r.mSA 

OF. SGr1-P/183/94, àCC,,"R, 

termos doa rt. 58, § 4~ e 

encaminhando ~te projeto para que sej a elaborada a Redação Final, nos 
. . 

art. 24, II, do R.r. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
Aprovada unanimemente a Redação Final, oferecida pelo relator, Dep. Nilso n Gibson. 

(PL 2.58l-Cj92). 

AO SENADO FEDERAL, ATRAV~S DO OF.PS-GSEj 

• 

, , 
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CÂMARA DO E?' T ADOS 
-

1 9 MAR 09 ; 2 :J O, O 8 3 

U~üUlA AO DE CO MU ~ IC J\CÕ ES 
ROTOC OLO C'E r. AL 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

I 

PROCESSO N° 10~~ L 9l9J 

INTERESSADO: 

PROCEDÊNCIA: Interessado: Senado Federal- Primeira Secretaria 
. Assunto: Proposição Legislativa 

ASSUNTO : __________________ ~-----------------------

GER 3.17.07 .002-9 (MA I/98) 

.. 

" 
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Oficio nO .2.4:3 (SF) 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que foi arquivado 

definitivamente, nos termos do art. 333 do Regimento Interno do Senado Federal, o Projeto 

de Lei da Câmara nO 58, de 1994 (PL n° 2.581 , de 1992, nessa Casa), que "revoga 

artigos do Título V da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT que tratam da organização 

sindical". 

Em anexo, restituo a Vossa Excelência um dos autógrafos do 

referido Projeto. 

Senado Federal, em ~ g de março de 1999 

ARQUIVE·SE fW IG J . JGG 

Secretário-Ge 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado Ubiratan Aguiar 

Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

vpl/. 

P 'M EIRA SECRETARIA 

m, J3.. -' .O:). , 1çj5) . Ao Senhor 

Secretária-Geral da 

t Deputado UB 'R~ TA~ AGUlA" 
~ fl' rlmeiro s . c, ,, tarlo 



• 

518, 

53 0 , 

5 42, 

557 , 

577, 

pelo 

51 9, 

531, 

546 , 

55 9, 

592 

SENADO F1!D~At: 

:~~~C~C~~.O l5',rL;yV 

Revoga artlgo s do Tí tulo V da Con s o ­
lida ç ã o das Leis do Tr abal ho CLT 
que tratam da o rgan i zação sind ical . 

o CONGRESSO NACI ONAL d e c r eta: 

Ar t . 1 ° - Fi cam revogado s os a rts. 51 2 , 515, 5 17, 

520, 52 1, 522 , 523 , 5 2 4, 5 2 5, 526, 527, 5 2 8, 52 9, 

532, 53 3 , 534 , 53 5 , 5 36 , 537, 538 , 53 9 , 5 4 0 , 54 1, 

54 7, 548, 549, 5 50 , 5 5 1, 552, 5 53 , 5 5 4, 555, 55 6 , 

5 64, 565, 566 , 5 70 , 5 7 1, 572, 573 , 574, 5 75 , 5 76 , 

e 5 93 d a Con s o l idação das Lei s d o Trabalho , aprov ada 

Decreto- l e i n O 5.452, de 1 ° de mal O de 1 943. 

Art. 2 ° - Es ta le l e n t ra em vlgo r na da ~a de s u a 

publicação. 

Ar t. 3 ° - Rev ogam- s e a s di s p o si ções em c ontrárl o . 

CAMARA DOS DEPUTADOS , ~0 de março de 1 99 4 . 

, L'O-l~ 
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